
Memorando 4.271/2023

De: ONERIO F. - SMF-C-CNV

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/09/2023 às 13:34:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMF-C, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Solicitação de Autorização para abertura de procedimento licitatório conforme documentação em anexo.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Convênios

Anexos:

1_SOLICITACAO.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_SOFTWARE_OBRAS_2023_05_09.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

I M
O

N
T

E
IR

O
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
16

D
-F

4D
9-

43
E

3-
D

26
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

16
D

-F
4D

9-
43

E
3-

D
26

3

1Doc:  Memorando 4.271/2023        1/355



 

Página 1 de 1 

 
 

Solicitação  

 

Senhor Prefeito:  

 A Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista a necessidade da continuidade dos 

trabalhos referente ao acompanhamento e prestação de contas referente às obras em execução no 

município, solicita à vossa excelência a autorização para Contratação de Empresa Especializada Para 

Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e 

Manutenção de Software, Sistema Desenvolvido Para os Setores de Planejamento, Obras e 

Contabilidade  através de procedimento licitatório, conforme item relacionado no termo de referência 

em anexo.  

 A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da Secretaria 

Municipal de Finanças.  

 A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Finanças, a Sra. Luciani Monteiro Cenci. A 

fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Onerio Cambruzzi Filho (titular) e Sr. Rodrigo 

Jazynski (suplente).  

 Nestes termos pede deferimento.  

 

Chopinzinho, 05 de setembro de 2023  

__________________________  

Luciani Monteiro Cenci  

Secretária Municipal de Finanças  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de 
Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, Sistema Desenvolvido Para 
os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
Trata-se de Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de 

Gestão e Controle de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, 
Sistema Desenvolvido Para os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade conforme justificativa 
a seguir: 
 

 Com as mudanças ocorridas e o desenvolvimento na área tecnológica dos órgãos 

fiscalizadores, temos a necessidade de obter sistemas que, aliados aos que o Município já possui, 

obter uma melhoria contínua da qualidade e produtividade dos sistemas, devido ao fato de que na 

atual concepção da administração pública é primordial o uso de ferramentas que facilitam a gestão e 

controle.  

 

 Mudanças ocorridas nos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), em 

especial o SIM-AM, o qual desde 2013 os municípios não possuem base local e todas as informações 

são alimentadas on-line e via importação e nada mais digitada no próprio sistema.  

 

 Dessa forma necessitamos de sistemas informatizados para geração de informações em 

arquivos para importação. Além do gerenciamento e controle que estes sistemas nos fornecerão, 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QT. UND UNIT R$  TOTAL 

R$ 
1 Implantação e Treinamento 1 Serv. 1.766,67 1.766,67 

2 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

12 Licença 

965,86 11.590,32 

3 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 12 Licença 234,00 2.808,00 

4 
Hospedagem, armazenamento, backup e taxa de 
Domínio 

12 Licença 158,33 1.899,96 

5 Hora técnica 24 Hora 160,00 3.840,00 
TOTAL R$ 21.904,95 
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outro objetivo importante é o cumprimento dos deveres relativos a envio de informações ao Tribunal 

de Contas, bem como demais situações em que a legislação prevê. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
3.1 Justifica-se a utilização do menor preço global encontrado dentre os orçamentos a seguir devido 
às caraterísticas da Contratação, visto se tratar de serviço indivisível. 

a) G.M TECNOLOGIA LTDA; 

b) GOVERNANÇABRASIL; 

c) AM GNOATTO; 

d) MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU; 

e) MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE; 

f) MUNICIPIO DE CATANDUVA; 

g) MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA. 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores: 
 
ITEM DESCRIÇÃO G.M TECNOLOGIA LTDA GOVERNANÇABRASIL AM GNOATTO 

1 IMPLANTAÇÃO 1.800,00 2.000,00 - 

2 LICENCAS 1.000,00 1.200,00 900,00 

3 TRANPARENCIA 220,00 200,00 200,00 

4 HOSPEDAGEM 125,00 150,00 - 

5 HORA TECNICA - - 170,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO SAUDADE DO IGUAÇU NOVA ESP. CATANDUVA CLEVELANDIA MÉDIA 

1 IMPLANTAÇÃO 1.500,00       1.766,67 

2 LICENCAS 810,00 450,00 1.151,03 1.250,00 965,86 

3 TRANPARENCIA 350,00 200,00     234,00 

4 HOSPEDAGEM 200,00       158,33 

5 HORA TECNICA 150,00       160,00 

 
 
3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por se tratar de 
serviço indivisível e por ser a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se 
apresenta. 
 
4 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 meses, podendo ser renovada por igual período até o 
limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e 
ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
4.2. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 
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4.3. Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
4.4. Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel , Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
4.5. Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. 
 
5 – DO PREÇO, DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 20.580,00 
(vinte mil quinhentos e oitenta reais) anual. Conforme segue: 
Item 1 – R$ 1.766,67 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), parcela única; 
Item 2 - R$ 965,86 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) mensal, Valor total 
máximo anual R$ 11.590,32 (onze mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos); 
Item 3- R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) mensal – Valor total máximo anual R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais); 
Item 4 - R$ 158,33 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) valor mensal – Valor total 
máximo R$ 1.899,96 (um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Item 5 – R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.840,00 (três 
mil oitocentos e quarenta reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de atendimento, que 
serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua utilização variar, dentro do 
limite deste objeto. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quantidade total dos serviços 
constantes no item 5 deste Termo. 
5.3.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
5.3.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execução, 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo 
com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. A
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6.5. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
6.5.1. REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
6.5.1.1. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso 
pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de 
dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
6.2. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como 
o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o 
sistema. 
6.3. A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
6.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
6.6. A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
6.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
6.8. A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
6.9. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
6.10. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de 
hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda 
de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet 
forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os 
upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
6.11. Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
6.11.1. Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
6.11.2. Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
6.11.3. Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
6.11.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
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6.11.5. Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
6.11.6. Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
6.12. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de 
modo que: 
6.12.1. A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços; 
6.12.2. Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão 
implantados pela CONTRATADA. 
6.13. A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da 
Divisão de Contabilidade de Chopinzinho. 
6.14. A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para 
utilização no Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
6.14.1. Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
6.14.2. Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
6.15. A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de 
treinamento no período da implantação. 
6.16. A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que 
serão necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
 
7. REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
7.1. A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 
contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
7.2. Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
7.3. As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
7.4. À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
7.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
 
8. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
8.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
8.2. O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
8.2.1. O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que 
garanta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
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VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
 
8.2.2. O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores 
existentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no 
mercado).  
8.2.3. O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
8.2.4. O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento e 
acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, área 
e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades devem 
estar acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por meio 
de redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no formato 
XLS dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o Sistema. 
A ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais de um 
município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
  
8.3. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades 
realizados pela Contratada.  
8.4. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e 
reimplantações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio 
apresentado ao responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
8.5. Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
8.6. O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 60 
(sessenta) minutos.  
8.7. Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo de 
solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
8.8. Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados os 
regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da 
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
8.9. A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das 
normas de segurança do sistema Data Center.  
8.10. Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao 
primeiro chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
 
9. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
9.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
9.2. Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
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sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem 
prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
9.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 
Municipal de Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
9.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a 
cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
9.4.1. A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE; 
9.4.2. A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 
CONTRATANTE; 
9.4.3. O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado; 
9.5. A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
9.6. Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
10. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
 
11. REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
11.1. O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de 
bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso 
o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em 
nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu 
ambiente tecnológico. 
 
12. TECNOLOGIA REQUISITADA 
12.1. O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o 
controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
12.2. O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e de 
nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais. 
 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de qualificação técnica: 
13.1.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que demonstre a capacidade da proponente de fornecer softwares de controle WEB e com 
armazenamento em data center. 
13.1.2 – Declaração que os produtos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 
ANEXO 1.1 do Termo de Referência- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA sendo 
que o índice mínimo aceitável é de 80% (oitenta por cento). 
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13.1.3 A proponente que não atender na totalidade os quesitos contidos no termo de referência deverá 
desenvolvê-los e implantá-los no prazo máximo de 30 dias.  
13.1.4  Se o licitante não apresentar a declaração solicitada no item 13.1.2, ou apresentar com índice 
inferior ao estabelecido, será desclassificado e será analisada a proposta subsequente na ordem de 
classificação. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 Compete à Contratante: 
14.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
14.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
14.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato; 
14.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
14.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
14.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação; 
14.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer 
em função da execução dos serviços; 
14.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
14.9 Fiscalizar os serviços. 
 
15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 Compete à Contratada: 
15.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
15.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
15.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
15.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
15.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município;  A
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15.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
15.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
15.3.1 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
15.3.2 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas no 
cumprimento do contrato.  
15.3.3 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
15.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações;   
15.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
15.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
15.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização 
de Fornecimento; 
15.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software; 
15.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação; 
15.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado 
na Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período 
máximo de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento; 
15.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações 
e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o 
bom funcionamento do sistema e suas atualizações; 
15.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados; 
15.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência e 
com instruções para a atualização; 
15.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador; 
15.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato; 
15.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
15.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis; 
15.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, 
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de 
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos; 
15.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA; 
15.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes 
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são de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts; 
15.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios 
ou por software livre, protegidos por senha; 
15.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas para 
o sistema.  
15.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
15.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas. 
15.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato; 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
16.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora 
Luciani Monteiro Cenci. 
16.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio 
Cambruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
16.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 17.8 e 19.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
16.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
17. DA RESCISÃO 
17.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
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17.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
17.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
17.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
17.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
17.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
17.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
17.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
17.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
17.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
17.7.1 A não entrega dos serviços contratados; 
17.7.2 Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
17.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 
17.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
17.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
17.8.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretária Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
17.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
17.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
17.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
17.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
17.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
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18-   DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
18.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
18.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
18.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
18.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica 
estipulado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 
19 DAS PENALIDADES 
19.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus- 
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
19.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total da Ata;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V – Rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
19.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos 
19.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
19.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
19.7.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretária Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
19.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
19.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
19.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
20 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
20.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
20.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do contrato. 
20.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu  

 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
21 RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
a. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Onerio Cambruzzi Filho.  

 
Chopinzinho/PR, 05 de setembro de 2023. 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretária Municipal de Finanças 
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ANEXO 1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, COMPREENDENDO 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA 
DESENVOLVIDO PARA OS SETORES DE PLANEJAMENTO, OBRAS E 
CONTABILIDADE, FACILITANDO OS CONTROLES DE CONVÊNIOS FEDERAIS, 
CONTRATOS DE EMPREITADA, TERMOS ADITIVOS, ANDAMENTO DE OBRAS E 
GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA OS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
PARANÁ, SIM-AM. ATRAVÉS DE PROCESSOS INTEGRADOS, A FERRAMENTA DEVE 
PERMITIR A CONFECÇÃO DE ORÇAMENTOS NOS PADRÕES DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (DTB), DISPONIBILIZANDO TODAS AS TABELAS SINAPI, 
SEOP, DER, DNIT, DEINFRA E DEMAIS QUE PODEM SER INTEGRADAS:  
 
1 - Características do sistema:  

• WEB (Sistema 3D de controle e gestão da obra) 

2 - Sistema deve conter os seguintes módulos: 
• Ferramenta de desenho 3D BIM integrada; 
• Ferramenta WEB Cloud Service integrada; 
• Controle mobile para iOS e Android; 
 

3 - Diário de obras mobile para Android 

O módulo desenho 3D deve ser instalado individualmente em cada computador. 
Desenvolvido para utilização em desktop, é necessário uma chave de autenticação do usuário 
para funcionar.  
 
O módulo desenho 3D é um sistema profissional completo para a criação rápida e fácil de 
modelos tridimensionais de edificações, permitindo a avaliação e apresentação das propostas 
através de passeios virtuais, a geração automática de Plantas, Cortes e Elevações, e criação de 
imagens renderizadas de alta qualidade. 
 

4 - O sistema deve possuir integrado um sistema CAD 2D e 3D simultâneo de alto desempenho com 
objetos arquitetônicos parametrizados que permitem modelar rapidamente edificações residenciais, 
comerciais ou industriais. 
 
5 - A partir do modelo tridimensional pode gerar automaticamente Plantas baixas, Plantas de 
cobertura, Cortes e Elevações. Os desenhos gerados são vetoriais, ou seja, são linhas, arcos e outros 
elementos simples que podem ser editados pelo usuário. 
  
6 - As configurações para a geração podem ser ajustadas de acordo com suas preferências: a altura do 
plano corte, cores, espessura das penas e padrões de preenchimento com hachuras. As definições 
iniciais são baseadas na norma NBR-6492. 
 
7 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA 3D A
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▪ Sistema operacional Microsoft Windows; 
▪ Placa de vídeo aceleradora 4GB de cache; 
▪ Processador I7; 
▪ 16 GB memória; 
▪ Gabinete com fonte ATX;  

 
8 - FERRAMENTA WEB CLOUD SERVICE INTEGRADA  
 
8.1 A ferramenta WEB Cloud Service é totalmente integrada com a ferramenta de desenhos 2D/3D, 
com aceso ilimitado de usuários, nessa ferramenta é possível modificar orçamentos, criar etapas 
complementares, gerar planilhas nos padrões do Paraná Edificações e múltipla da Caixa Econômica 
Federal. 
 
8.2 Ferramenta de acesso WEB, através de navegadores Google Chrome, Safari ou Firefox, 
utilizando conexão de internet utilizando os servidores para acesso às informações da obra e 
referência de custos. 
  
8.3 Todas as informações desse módulo são integradas com a gestão municipal de convênios, 
possibilitando o sistema controlar prazos de vencimentos de convênios, contratos de empreiteiras e 
solicitações técnicas sobre um determinado convênio federal através de mensagens em tela ou 
relatórios, e relatórios gerenciais com gráficos comparativos.  
 
8.4 A ferramenta WEB CLOUD permite gerar ordens de serviço, para início da obra, memorial 
descritivo automático dos itens da obra, criação de novos orçamentos a partir de um existente e com 
os itens atualizados para o mês mais recente, ofício de medição da obra e termo de recebimento da 
obra com informações integradas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
9 REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA WEB 

 
▪ Sistema operacional Microsoft Windows, MacOS ou Linux; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Navegador Firefox, Google Chrome ou Ópera;  

 
10 CONTROLE MOBILE PARA IOS E ANDROID 
 
Aplicativo destinado à prefeitos, secretários e administradores, totalmente integrado com as obras em 
andamento no município. 
 
Esse aplicativo permite em tempo real, visualizar obras: 

• Em fase de projetos; 
• Em execução; 
• Paralisadas; 
• Em atraso; 
• Por fonte de recursos; 
• Todas as obras são visualizadas com os dados do contrato, fornecedor, engenheiros 

responsáveis, prazos e valores; A
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O usuário pode visualizar fotos da medição da obra junto com gráficos de previsto e executado. 
 
11 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA GESTORGOV MOBILE 

 
▪ Sistema operacional iOS 5+ ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  

 
12 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA ENGEGOVMOB MOBILE 

 
▪ Sistema ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  

 
 

13 - Ferramenta tem nível de acesso por secretarias e posteriormente por usuários previamente 

cadastrados. O sistema possibilita o controle total da obra, desde o orçamento pré-licitação até a 

entrega definitiva da obra, devendo conter os  módulos e funcionalidades apresentados abaixo: 

13.1  Engenharia 

o Responsáveis técnicos (Cadastro completo do responsável técnico das obras, 

informação necessária para preenchimento de relatórios e prestação de contas). Os 

responsáveis técnicos poderão ser visualizados nos relatórios, além do sistema 

definir automaticamente um nível de acesso para o mesmo, cada usuário poderá ver 

a etapa em que a obra se encontra desde que a mesma esteja vinculada a sua 

responsabilidade. 

 

13.2 Informações da obra 
o (Cadastre a obra preenchendo o seu tipo, sua classificação e as responsabilidades 

técnicas. Localize sua localidade no mapa e capture coordenadas geográficas);  Cadastro 
de  informações pertinentes a obra, tais como: tipo da obra, classificação da obra, 
descrição, localização – logradouro, entre outros. 

o Cadastramento de informações como latitude e longitude, sendo possível visualizar no 
mapa a localização da obra. 

o Poderá o usuário escolher que tipo de obra será cadastrada, O sistema mostra também o 
percentual de BDI médio utilizado em cada tipo de obra. 

o Disponibilização de um sistema de busca rápido, onde escrevendo parte da descrição da  
Obra, o Sistema trás os códigos que fazem referência a palavra que foi digitada. 

o Composição do orçamento (Cadastre orçamentos utilizando itens SINAPI e SICRO, 

informe o BDI e seu memorial de cálculo) A
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o Cadastro de Classificaçao de Obra  

o Cadastro de Tipo de Obra  

o Cadastro de área total da obra e suas unidades de medida para cálculo da obra. 

o Gerar QR Code da obra para ser utilizado em casos de impressão do código a ser 

disponibilizado na placa da obra, sendo possível acessar informações da obra via 

smartphone. 

o Possibilidade de cadastro de Recursos Federais, o usuário podendo optar por inserir a 

informação do recurso junto ao cadastro da obra como Número, Programa, Operação, 

Órgão Concedente, Gestor do Recurso, Datas de Início e Fim da Vigência, valores do 

Repasses e Valores de Contrapartida. 

o Possibilidade de acesso a tabela de referência de preços para elaboração de 

orçamentos atualizadas periodicamente. 

o Possibilidade de geração de um novo orçamento a partir de um já existente 

o Possibilidade de inclusão de BDI 

o Possibilidade de Atualização de Valores de Orçamentos 

o Possibilidade de alteração no mês de referência de custos nas tabelas de Orçamentos  

o Possibilidade a viabilidade de desoneração  

o Possibilidade de gráfico de execução de obra  

o Possibilidade de criação de Grupos e Subgrupos nos orçamentos. 

o Possibilidade de cálculos de BDI detalhado com quantitativos mínimos, médios e 

máximos para cada Componente do BDI, juntamente com seus Tributos (PIS, 

COFINS), Aliquota ISS e ISSQN, podendo ser optado por BDI com ou sem 

Desoneração. 

o Possibilidade de geração de relatórios nas extensões> .PDF (Adobe) e.XLS (Excel). 

Podendo ser  possível efetuar alterações no próprio arquivo. 

 

o Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos que 

aparecerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento);  

o Possibilidade do usuário informar o percentual ou o valor mês-a-mês de cada etapa para 

que o sistema calcule automaticamente os valores de repasse e contrapartida. 

o Possibilidade de optar por lançamento do cronograma por percentual da etapa, ou por 

valor da etapa A
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o Possibilidade de importar cronogramas a partir do arquivo em Excel ou similar na 

extensão .XLS.  

o Eventograma e quantitativos (Utilizado na PLE - Planilha de Levantamento de Eventos, 

deverá informar os eventos e as fontes da obra para planejamento de execução e 

pagamentos.); 

o Cotações (Cadastre itens como cotação caso não encontre nas tabelas SICRO e 

SINAPI); 

o Possibilidade da cotação ser vinculada a um fornecedor e uma proposta digitalizada, 

facilitando a visualização na tela do orçamento 

o Composições Próprias (Cadastro de composições de itens do orçamento.) 

o Cadastro de Composições Próprias permite o usuário informar a descrição da 

composição, sua unidade de medida e a opção se quer essa composição com 

desoneração ou sem. 

o Possibilidade de modelo de composições próprias fornecidas pelo sistema  

o Possibilidade de importação de composições de arquivos em Excel ou similar com 

extensão em .XLS. 

o Consulta de Itens (Realize uma consulta rápida de itens sem a necessidade de 

vinculo a nenhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e 

Composições Próprias.); 

o Gerar Planilhas em Excel (Gere planilhas em Excel para análise ou para 

preenchimento de valores. Utilize essa planilha para preenchimento das empresas 

que irão participar da licitação da obra..); 

o Importar tabelas (Importe orçamentos do Excel para o sistema, pode escolher as 

opções EXATO ou COM VALORES ATUALIZADOS e COM ou SEM 

DESONERAÇÃO); 

o Memorial descritivo da obra (Geração do memorial descritivo da obra 

automaticamente. Documento gerado em Word contém a análise descritiva de cada 

grupo do orçamento); 

o Alterar acesso a obra (Altere os usuários de acesso à obra. Adicionar ou remover 

usuários da obra para edição e inclusão de novos registros); 

o Remanejo de orçamentos intermunicipais (Copiar orçamentos de outras localidades 

para suas obras. Poder efetuar a cópia de orçamentos atualizados e com A
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desoneração.); 

o Configurar modelos de etapas (Configurar etapas a partir de itens de tabelas de 

referência para ser reaproveitados em projetos de orçamento em execução); 

o Analitycs (Analisar as etapas da obra comparando com outras obras dentro do 

estado. Com essa análise poderá ser visualizado os valores aplicados no mercado.); 

o Extrato da obra (Verificar as movimentações da obra. Visualizar as etapas do projeto 

e em que situação cada uma se encontra); 

13.3 Planejamento: 

o Composições do orçamento (Cadastrar de orçamentos utilizando itens SINAPI e 

SICRO, informe o BDI e seu memorial de cálculo.); 

o Cronograma ao orçamento (Cadastrar o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos 

que aparecerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do 

orçamento); 

o QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de 

repasse e contrapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos 

de medição de obra para pagamento.); 

o Consulta de itens (Realizar uma consulta rápida de itens sem a necessidade de 

vinculo a nenhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e 

Composições Próprias); 

o Orçamento contratado (Informar os valores da empresa ganhadora da licitação da 

obra.); 

o Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. O grupos que 

aparecerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do 

orçamento.); 

o QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de 

repasse e contrapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos 

de medição de obra para pagamento); 

o Configurações da obra (Configurar permissões de obras já validadas no sistema para 

utilização do módulo de compras. Adicionar mais usuários à obra para execução e 

afins.); 

o Orçamento ao aditivo (Informe os valores de reprogramação de uma obra existente.); 

o Cronograma reprogramado (Informe os percentuais do cronograma reprogramado); A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

I M
O

N
T

E
IR

O
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
16

D
-F

4D
9-

43
E

3-
D

26
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

16
D

-F
4D

9-
43

E
3-

D
26

3

1Doc:  Memorando 4.271/2023        22/355



 
 

21 

 

o QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de 

repasse e contrapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos 

de medição de obra para pagamento.); 

o Acompanhamento das obras (Realize o acompanhamento das obras a partir de filtros 

selecionados pelo usuário.); 

o Obras Georreferenciadas (Gerar informações das obras de maneira georreferenciada, 

efetuar buscas por obras em atraso, obras a serem concluídas, obras de recurso 

federal ou recurso próprio. Todos os resultados deverão ser disponibilizados em um 

mapa com os pontos localizados em coordenadas de latitude e longitude.) 

o Programas (Cadastro de Propostas de convênio. Nesse cadastro pode ser vinculados 

equipamentos e obras como metas, a soma dos valores e o repasse geram as 

contrapartidas.); 

o Contratos ministeriais (Cadastro de contratos ministeriais de proposta. Nesse 

cadastro podem ser vinculados propostas ao contrato de convênios, repasse etc. A 

partir desse cadastro o sistema contabiliza os prazos para término de vigência.); 

o Termo aditivo de contratos ministeriais (Cadastro de termos aditivos dos contratos 
ministeriais. A partir desse cadastro o sistema contabiliza os prazos para término de 
vigência do termo aditivo.); 
 

o Contrato de empreitadas (Cadastro de contratos de empresas ganhadoras da licitação. 

O sistema irá controlar automaticamente os prazos de execução e vencimento do 

contrato.); 

o Termo aditivo de contrato de empreitadas Cadastro de termos aditivos do contrato da 

empresa ganhadora da  licitação); 

o Autorizar pagamentos(Cadastro de autorizações de pagamentos de medição de obra. 

Funcionalidade exclusiva para acompanhamento de obras de engenharia.); 

o Solicitações técnicas (Envio de solicitações técnicas do sistema. O envio é feito para 

o e-mail da pessoa desejada, e o sistema contabiliza os prazos e avisa sobre a 

prestação.); 

o Ordem de serviço (Cadastro da ordem de serviços para que o sistema comece a 

controlar os prazos de execução de obra e contrato.); 

o Paralisação da obra (Possibilita cadastrar a paralisação de uma obra); 

o Reinicio da obra (Efetua o reinício de uma obra.) A
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o Cadastro de fornecedores (Cadastro de fornecedores à serem vinculados aos projetos 

de execução dos convênios. Os fornecedores serão vinculados ao contrato e ordem 

de serviços.); 

o Cadastro de representantes políticos (Cadastro de representantes políticos a serem 

vinculados às propostas de convênio. Em caso de emenda parlamentar individual, 

pode-se vincular o representante.); 

o Cadastro de emendas parlamentares (Cadastro de emendas parlamentares à serem 

vinculados às propostas de convênio. Informação necessária para fins de relatórios); 

o Cadastro de conta corrente (Cadastro de contas corrente a serem vinculados às 

propostas de convênio. Informação necessária para fins de relatórios.); 

13.4  Fiscalização 

o Diário de obra (Efetue o cadastro do diário da obra.) 

o Recebimento provisório da obra (Efetue o recebimento provisório de uma obra.); 

o Conclusão da obra (Efetuar a conclusão de uma obra); 

o Medição da obra (Efetuar o cadastro dos quantitativos medidos para a obra, 

possibilidade de gerar relatórios (extensões .pdf e .xls) como: boletim de medição, 

relatórios fotográficos, resumo das medições,  resumo do empreendimento.); 

▪ Exportar planilha de medição por Excel, para preenchimento com fórmulas e 

proteção dos campos padrão do sistema. 

▪ Importar planilhas de medição preenchidas, efetuando cálculos e relatórios a 

partir do arquivo enviado com o leiaute pré-definido.  

▪ Envio de planilhas de medição geradas automaticamente por e-mail via 

sistema. 

o Detalhamento de item contratado (Detalhar um item previamente contratado para 

medição. Abrir um item em sua composição para que apareça automaticamente no 

cadastro de medições, possibilitando a medição do item detalhada); 

o Validar detalhamento de item enviado pelo cliente (Efetuar cálculo somatório do item 

detalhado comparando ao item original); 

o Agenda de medições (Agendar as medições para não perder prazos contratuais.); 

13.5 Tribunal de Contas  

o Cadastrar Licitações (Cadastro de licitações da obra. Esse cadastro é necessário para 

ser informado no cadastro do contrato.); A
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o Cadastrar Contratado (Cadastro da empresa ganhadora da licitação da obra. Cadastro 

necessário para ser informado no cadastro do contrato da obra.); 

o Cadastrar contratos (Cadastro do contrato da obra) 
o Cadastrar bem público vinculador (Cadastro do Bem Público Vinculador. Cadastro 

necessário para ser vinculado no cadastro de Registro de Imóveis e cadastro da 

Obra.); 

o Cadastrar cartório (Cadastro de Registro de Imóveis. Cadastro necessário para ser 

vinculado no cadastro de Registro de Imóveis); 

o Cadastrar registro de imóveis (Cadastro de Registro de Imóveis); 

o Cadastrar responsáveis técnicos (Cadastrar Responsável Técnico.); 

o Cadastrar obra (Informações completas da obra, bem como suas dimensões, 

localização, bem público vinculador, características e valor.); 

o Cadastrar ART da obra (Cadastre a Anotação de Responsabilidade Técnica e a 

vincule à Obra.); 

o Cadastrar licença ambiental (Cadastrar a Licença Ambiental e vincular à Obra); 

o Cancelar licitação; 

o Aditamento contratual; 

o Cancelar contrato; 

o Inicio da obra; 

o Andamento da obra; 

o Retomada da obra; 

o Recebimento provisório; 

o Conclusão da obra; 

o Retomada da obra por Administração Direta; 

o Cancelar obra definitivamente; 

13.6 Administrador 

o Cadastro de usuário (Cadastrar usuários para o sistema.); 

o Módulos ao usuário (Definir os módulos que cada usuário terá acesso.); 

o Responsáveis técnicos MOBILE (Libere acesso mobile para os responsáveis técnicos 

do município); 

o Gestores MOBILE (Libere acesso mobile para os gestores do município); 

Os módulos Engenharia, Planejamento e Fiscalização,  contem botões de atalhos que ao pressionados 
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exiba a lista contendo todas as obras cadastradas no sistema, e ao selecionar uma das obras é possível 

gerar relatórios e gráficos das informações da obra, como: 

• Informações gerais da obra (nome, localização, convênio, etc.); 

• Gráficos que exiba as linhas de previsto x executado quando a obra já estiver em andamento, 

bem como percentuais medidos, valores pagos e se a obra já foi reprogramada; 

• Orçamentos e cronogramas licitados e reprogramados; 

• Termo de recebimento da obra. 

14 Modulo Transparência Obras Publicas  

• Sistema de acesso ilimitado a partir de qualquer máquina conectada pela internet através de 
browser sendo compatível com Firefox, Google Chrome e Safari.  

• Informações em tempo real de todas as obras existentes no município. 
• Georreferenciamento de todas as obras com filtro por situação da obra. 
• Dados gerais de todas as obras como descrição, endereços e situação, bem como dados do 

fornecedor. 
• Informações de todos os acompanhamentos mensais com percentuais (%) medidos e pagos.  
• Fotos de todos os acompanhamentos mensais das Obras.  
• Gráfico de indicadores de cada obra com % de valores da obra concluídos e em andamento, 

com saldo final a ser executado. 
• Dados completos da empresa executora da obra  
• Dados gerais do contrato de cada Obra, como número, data do contrato, valores, tipo de 

recursos, datas iniciais da obra, e previsão de conclusão de cada Obra. 
• Integração total com o sistema de engenharia e obras do município. 
• Informações disponibilizadas em tempo real no Site e Portal de transparência do Município. 
• Sistema totalmente Web, disponível 24 hs por dia 
• Atende a Lei N° 14/133 de 1 de abril de 2021. Art. 19. Os órgãos da Administração com 

competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras 

e serviços e de licitações e contratos deverão: 

• III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e vídeo; 

 

15 MÓDULO MOBILE  

• Gestor e Acompanhamento 

o Desenvolvido para plataformas IOS e Android, deverá apresentar os resultados do 

acompanhamento de contratos e obras em tempo real; 

o Gráficos de evolução da obra (Gráfico y, x de curva S mostrando no ponto x a 

medição atual da obra, e no ponto y, sua evolução, tanto para o previsto quanto para o 

executado); 

o Fotos da medição (Visualizar fotos da medição GEORREFERENCIADAS); 
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o Contratos a vencer (Visualizar os contratos e aditivos a vencer e seus prazos); 

o Compartilhamento de telas (Compartilhar telas e obra via Whatsapp); 

o Obras 24 horas ao vivo (Dispositivo de conexão com câmeras de alta resolução 

instaladas na obra, para visualização ao vivo); 

• Diário e acompanhamento 

o Desenvolvido na plataforma Android, poderá ser operado de maneira off-line , 

permitindo ao fiscal sincronizar os dados da nuvem a qualquer momento. 

o Fotos da medição de maneira ilimitada (permite o fiscal efetuar fotos da medição 

capturando coordenadas GEORREFERENCIADAS da foto); 

o Áudio e observações (permite o fiscal efetuar áudios de observação da obra, ou 

simplesmente escrever); 

o Envio das medições (permite o envio das medições a qualquer momento quando 

conectado à internet, gerando um relatório de extrato da medição no próprio 

smartphone); 

Todos os dispositivos e módulos do sistema deverão ser integrados utilizando uma mesma base de 

dados. 
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CONTRATO N.º 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2022 – PROCESSO Nº. 056/2022 

CONTRATO N.º 51/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CLEVELÂNDIA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
A.M. GNOATTO - ME, NA FORMA ABAIXO:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, inscrito no CNPJ sob nº 
76.161.199/0001-00, neste ato devidamente representado pela Excelentíssima Prefeita 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RAFAELA MARTINS LOSI, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade civil nº 5.839.559-5-SSP/PR., inscrita no 
CPF sob nº. 041.336.149-76, residente e domiciliada à Rua Pedro Maciel, s/nº, Chácara Raio 
de Sol, bairro São Luiz, nesta cidade de Clevelândia, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: A.M. GNOATTO - ME , pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.309.818/0001-60, estabelecida na Rua Assis Brasil, nº. 502, Bairro Vila 
Isabel, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, e-mail comercial@amcontrol.inf.br e fone 
46-99971-0679, neste ato como representante legal ADENILSON MARCOS GNOATTO  
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade sob nº. 8.001.126-1 SSP/PR e CPF sob 
nº. 033.343.549-46, residente e domiciliado na Rua Assis Brasil, nº. 502, Bairro Vila Isabel, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objetivo de Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de ferramenta de gestão e controle de obras, compreendendo locação, 
instalação e manutenção de Software, sistema desenvolvimento para os setores de 
Planejamento, Obras e Contabilidade, facilitando o controle de convênios Federais, 
contratos de empreitada termos aditivos, andamento de obras e geração de informações 
para os sistemas do Tribunal de Contas do Paraná. Conforme descritivo: 

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO V. UNIT V. TOTAL 
01 01 Unid contratação de empresa especializada para fornecimento de 

ferramenta de gestão e controle de obras, compreendendo 
locação, instalação e manutenção de software, sistema 
desenvolvido para os setores de planejamento, obras e 
contabilidade, facilitando os controles de convênios federais, 
contratos de empreitada, termos aditivos, andamento de 
obras e geração de informações para os sistemas do tribunal 
de contas do paraná, sim-am. através de processos 
integrados, a ferramenta deve permitir a confecção de 
orçamentos nos padrões da caixa econômica federal (dtb), 
disponibilizando todas as tabelas sinapi, seop, der, dnit, 
deinfra e demais que podem ser integradas,o programa deve 
atender todas as especificaçoes descritas no termo de 
referencia, prazo de 12 meses. 

15.000,00 15.000,00 

1.2. A CONTRATADA fica responsável pelo fornecimento dos materiais, ferramentas, 
equipamentos de proteção e segurança, e mão-de-obra necessários à perfeita execução dos 
serviços mencionados no caput desta cláusula.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços 
relacionadas na cláusula primeira a importância de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO E PRAZO DE ENTREGA: 

3.1. O Software deverá ser instalado nos departamentos indicados pela Prefeitura Municipal 
de Clevelândia, através do Departamento de Engenharia no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
após a emissão da ordem de compra e empenho. 

3.2. A proponente contratada obriga-se a verificar junto ao seu endereço eletrônico 
comercial@amcontrol.inf.br e fone 46-99971-0679, a(s) ordem(ns) de compra(s) e empenho(s) 
autorizado(s) e envidado(s) pelo Licitador, sendo que, a proponente contratada terá o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para visualizar e confirmar o recebimento do referido e-
mail. Caso a proponente contratada não confirme o recebimento do e-mail, a contagem para 
entrega iniciará independentemente de sua confirmação, salvo se a contagem de prazo ocorrer 
em feriados civis ou religiosos, recessos, pontos facultativos, e/ou força maior. A contagem 
será iniciada no primeiro dia útil subsequente na sede da proponente contratada. 

3.3. É vedado à proponente contratada fornecer o software sem emissão de ordem de compra, 
e empenho devidamente autorizado por funcionário responsável para tal, sob pena de não 
reconhecimento do mesmo. 

3.4. Não será aceito o objeto ora contratado se houver suspeita de adulteração, fraude ou 
falsificação, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº. 6.437/77, e 
crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 

3.5. A proponente contratada obriga-se a dar todo o suporte necessário até que o o sistema 
esteja 100% (cem por cento) funcionando, bem como também obriga-se a dar todo o 
treinamento necessário para os usúarios do sistema instalado. 

3.6. A proponente contratada será única e exclusiva responsável pelo atendimento das 
legislações: fiscais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, 
ambientais, equipamentos de proteção individual dos seus funcionários e seguros em geral. 

3.7. A proponente contratada responderá civil e criminalmente por quaisquer danos 
materiais ou pessoais ocasionados por seus empregados ou pessoas credenciadas ao Licitador 
e/ou terceiros, no local de trabalho ou endereço diferente deste. 

3.8. É vedado a proponente contratada transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, sem prévia e expressa anuência do Licitador. 

3.9. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que, a proponente contratada 
deixe de cumprir as obrigações nela avençadas. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

4.1.  O pagamento ocorrerá no dia 14 (quatorze) do mês subsequente a efetiva entrega do 
software e com todos os modulos em pleno funcionamento.  

4.2. Para fins de faturamento a nota fiscal terá que ser emitida até o dia 05 (cinco) do mês 
subsequente a qual deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Licitador, para 
conferência e empenho. 

4.3. No ato do pagamento a proponente contratada terá que apresentar os seguintes 
documentos, dentro do prazo de validade: 

 Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal (Certidão Negativa), do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; e, o certificado de regularidade do FGTS. 

4.4. A Nota Fiscal terá que mencionar detalhadamente os serviços executados. 

4.5. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
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por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 
o problema seja definitivamente sanado. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços previstos neste instrumento 
contratual correrão por conta de recursos abaixo especificados: 

 03- Secretaria Municipal de Administração 
 03.01- Administração S.M.A.G. 
 041220005.2.004000- Manutenção das Atividades Administrativas 
 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 3.3.90.40.60.000- Locação de Software 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO GESTOR DO CONTRATO:   

6.1. Fica designado para atuar como gestor do contrato, após a assinatura deste, o Secretário 
Municipal de Obras e Viação, sendo que neste momento ocupa a função a Sr. JOÃO AUREO 
PACHECO, o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 
perfeito desempenho do objeto contratado. 

6.2. Constatado que os serviços prestados não atendem as especificações estipuladas neste 
Contrato e seus anexos, ou ainda, que não atendem as finalidades que dele naturalmente se 
esperam, o órgão responsável pela fiscalização expedirá ofício à empresa contratada, 
comunicando e justificando as razões da recusa da parte não aprovada e ainda notificando-a 
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível, sob pena do não pagamento 
do valor total da nota fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FISCAL DO CONTRATO: 

7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato será efetuado conforme a 
portaria 160/2022, sendo que de preferência o fiscal seja servidor do Departamento de 
engenharia ou da Secretaria de Obras e Viação, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.  

7.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor. Ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE: 

8.1. O preço da licença de uso de software, poderá sofrer reajuste somente a partir do 13º 
(décimo terceiro) mês de vigência desta contratação, desde que haja disponibilidade 
orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser 
aplicado (IPCA), o qual levará em conta a desvalorização da moeda ocorrida nos últimos 12 
(doze) meses. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

9.1. O prazo de uso da licença do Software será de 12 (doze) meses a contar a partir da 
instalação e seu pleno funcionamento, podendo o mesmo ser dilatado, em conformidade com o 
que estabelece artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DA VIGÊNCIA: 

10.1. O prazo de vigência será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da publicação do 
Extrato do contrato, podendo o mesmo ser dilatado em conformidade com o que estabelece 
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artigo 57, inciso I, da lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONTRATAÇÃO ADICIONAL: 

11.1. No caso de urgência e mediante justificativa, o CONTRATANTE poderá contratar 
licenças de uso de softwares, adicionais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial deste instrumento contratual, conforme determina o parágrafo 1º do artigo 65 da lei 
8.666/93, de 21/06/93, mediante lavratura de termo aditivo.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE: 

12.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
a CONTRATADA. 

12.3. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

12.4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste edital,  termo de 
referência, e instrumento contratual, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

13.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

13.3. Manter, durante toda a execução do serviço, as obrigações assumidas e qualificação 
exigidas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

14.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa executar as normas deste 
edital, termo de referência e posterior instrumento de contrato. 

14.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no software. 

14.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

14.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao contido na proposta e 
neste Termo de Referência, no prazo e forma estabelecidos; 

14.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
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14.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE E 
PROTEÇÃO DE DADOS: 

15.1. Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação 
dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, 
comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da 
outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades 
públicas, a revelarem tais informações a terceiros. 

15.2. Nos termos dos arts. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a realizar o 
tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, que 
trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar, modificar, transferir e 
comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto desta 
contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da 
prestação de serviços. 

15.3. As Partes garantem que:  

15.4. Cumprirão sempre as suas obrigações nos termos da LGPD; 

15.5. Conforme considerado necessário pelos requisitos da Lei de Privacidade, tem o 
consentimento informado de qualquer detentor de dados para usar, armazenar, processar e 
transferir Dados Pessoais e Informações identificáveis e / ou Informações Pessoais Sensíveis à 
outra Parte, para que esta cumpra suas obrigações sob este Contrato, incluindo, entre outros, a 
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;  

15.6. Todo compartilhamento e/ou utilização de dados pessoais não violará nenhuma política, 
lei, estatuto, regra ou regulamento de privacidade aplicável. 

15.7. Ao término deste Contrato, a CONTRATADA deverá eliminar do tratamento/banco de 
dados aquelas informações que não forem mais necessárias ao objeto da prestação, dando 
ciência à CONTRATANTE sobre a eliminação das informações. 

15.8. A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes, subcontratados 
e prepostos agirão de acordo com o Contrato e as leis de proteção de dados e incentiva 
a CONTRATANTE a elaborar políticas de privacidade e criar mecanismos para desenvolver o 
desdobramento das obrigações da LGPD para os operadores de dados pessoais e seus terceiros. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

16.1. O presente instrumento contratual será regido pelas disposições expressas na Lei nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93, pelos Princípios de Direito Público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
direito privado. 

16.2. Os casos omissos neste instrumento contratual serão resolvidos aplicando-se os 
preceitos legais referidos no “caput” desta Cláusula, na doutrina e jurisprudência aplicáveis à 
espécie. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES: 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

 Não assinar o contrato;  

 Não entregar a documentação exigida no edital;  
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 Apresentar documentação falsa;  

 Causar o atraso na execução do objeto;  

 Não mantiver a proposta; 

 Falhar na execução do contrato 

 Fraudar a execução do contrato;  

 Comportar-se de modo inidôneo;  

 Declarar informações falsas; e 

 Cometer fraude fiscal. 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 

 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados; 

 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  

17.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO: 

18.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

 Infringência de qualquer obrigação aqui ajustada, conforme estabelece o artigo 77 da 
Lei nº. 8.666/93; ou,  

 Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo diploma. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de Clevelândia/PR, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. Declaram as partes que este instrumento contratual corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

 E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 02 
(duas) vias em originais de igual teor e forma, que, após lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais. 

 
Clevelândia,  13 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
RAFAELA MARTINS LOSI 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

A.M. GNOATTO - ME 
ADENILSON MARCOS GNOATTO 

CONTRATADA 
 
 
 
T E S T E M U N H A S: 
 
NOME: LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL                  ________________________ 
RG nº.  5.053.496-0-PR                                                               Assinatura 
 
NOME: RODRIGO ANTONIO MENDES DA SILVA      _______________________ 
RG nº.  9.555.782-1 – PR                                                             Assinatura 
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CONTRATO Nº 202/2023 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 32/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 
Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 
Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 
718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 
empresa, A.M.GNOATTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.309.818/0001-60, 
com sede no Município de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Assis Brasil, 502, Vila Isabel, CEP 85.504-011, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu administrador, o Sr. ADENILSON 
MARCOS GNOATTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 033.343.549-46, RG nº 80011261, têm certo e ajustado a 
contratação do serviço, adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Dispensa 
por Justificativa nº 32/2023, ratificado em 10 de agosto de 2023, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, pelo processo licitatório em epígrafe e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes 
condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em software para manutenção 
mensal do módulo de obras, planejamento e controle interno (SIM-AM) e portal de transparência obras 
públicas do Departamento de Engenharia do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme 
especificações técnicas constantes na proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 
 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
 

1 12 MEN Fornecimento de ferramenta de gestão e 
controle de obras para licença de uso de 
software dos módulos I: Obras, módulo II: 
Planejamento, módulo III: Controle Interno 
(SIM-AM). 

450,00 5.400,00 

2 12 MEN Fornecimento de ferramenta de gestão e 
controle de obras para portal de transparência 
obras públicas. 

200,00 2.400,00 

TOTAL GERAL 7.800,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos referentes ao procedimento 
licitatório na modalidade de Dispensa por Justificativa nº 32/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A Contratada executará os serviços conformidade com as especificações na proposta apresentada em anexo ao 
processo licitatório. 
O software deverá ser disponibilizado no computador do setor de obras e engenharia do Município, a contratada 
deverá dar assistência técnica via telefone, por meio digital ou físico sempre que for solicitada por responsável do 
setor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, findando em 10 de agosto de 2024. 
Parágrafo Único: Caso haja necessidade e conveniência na prorrogação deste contrato, este se dará conforme prevê o 
artigo 57 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de termo aditivo, vedada a 
modificação do objeto.  
Parágrafo Primeiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões necessários, conforme prevê o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.  
Parágrafo Segundo: A alteração do valor contratual, decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista em contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 
respectivo valor contratual, dispensa a celebração de termo aditivo. 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 16/08/2023 às 09:24:15

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c3c4c8c7c1s0a2

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: CONTRATO_NOVA_ESPERANCA_DO_SUDOESTE.pdf (1/6)        41/355



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR  
Pela execução do objeto contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais), aqui por diante denominado <Valor contratual=. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES 
O pagamento será efetuado de forma parcelada de acordo com a execução do objeto, o mesmo será efetuado em até 
30 (trinta) dias, após a execução do objeto e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral deste 
Município, o pagamento será realizado em conta corrente pessoa jurídica em nome da contratada. Para efetivação do 
mesmo a Contratada deverá anexar junto à nota fiscal as certidões de regularidade do FGTS, Federal e CNDT. 
Parágrafo Primeiro: Caso a contratada não apresente as certidões atualizadas, ficará o pagamento suspenso até que 
seja a situação regularizada. 
Parágrafo Segundo: O valor do presente contrato poderá ser reajustado após doze meses de vigência, utilizando o 
índice do IGP-M (Fundação Getúlio Vargas) ou não haverá reajuste durante a vigência do mesmo. 
  
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
a) efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente instrumento contratual;  
b) executar os serviços desta licitação nos prazos e condições estabelecidos no presente contrato, assegurando-se das 
perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado 
resultante da má qualidade dos mesmos;   
c) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas;  
d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada, 
facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato;  
e) decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação.  
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) executar os serviços de acordo a proposta apresentada; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a proposta;  
c) manter preposto para representá-la na execução do contrato;   
d) reparar, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou 
defeitos; 
e) ressarcir os danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;  
f) arcar com todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades 
envolvidas no objeto da presente contratação;  
g) responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas, contribuições, seguros e 
indenizações decorrentes da realização do objeto licitado;  
h) responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com o objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, seus parágrafos e 
incisos.  
Parágrafo Primeiro: Poderão ainda ser aplicadas as seguintes penalidades, a serem apuradas na forma a saber:  
a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que se exceder à data prevista para execução 
do objeto;  
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato quando, por ação, omissão, negligência, imprudência ou 
imperícia, a Contratada infringir quaisquer das obrigações contratuais; 
c) multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a Contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, 
sem a autorização do Contratante, devendo entregar o objeto no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
aplicação da multa, sem prejuízo das demais sanções contratuais; 
d) multa de até 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato quando houver inexecução parcial ou qualquer 
outra irregularidade; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando a Contratada der causa à rescisão contratual;  
f) a suspensão do direito de participar em licitações e contratos advindos de recursos do Contratante ou de qualquer 
órgão da Administração direta ou indireta, pelo prazo de até dois anos quando, por culpa da Contratada, ocorrer a 
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rescisão contratual ou a declaração de inidoneidade, por prazo a ser definido pelo Contratante proporcional à 
gravidade da infração cometida pela Contratada.  
Parágrafo Segundo: As multas acima mencionadas serão descontadas dos pagamentos aos quais a Contratada 
eventualmente tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente, se for o caso.  
Parágrafo Terceiro: Caso as multas não sejam recolhidas dentro do prazo determinado, ou por conveniência do 
Contratante, as mesmas serão descontadas do valor das parcelas de pagamento vincendas ou descontadas do valor da 
garantia de execução e adicional, se houver. 
Parágrafo Quarto: As penalidades previstas poderão cumular-se, e o montante da multa não excederá 30% (trinta 
por cento) do valor contratual. Ainda, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes, na forma do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou 
unilateralmente pelo Contratante, cujo direito a Contratada expressamente reconhece, na verificação de qualquer das 
hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRATICAS DE ANTICORRUPÇÃO  
As partes se comprometem a adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, o mais alto padrão de 
ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas. 
Parágrafo Primeiro: Ficam as partes cientes que poderá se impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob 
pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou de contratos financiados com recursos repassados por qualquer que seja o órgão público das 
esferas federais, estaduais ou municipal. 
Parágrafo Segundo: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
V - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos 
representantes dos órgãos públicos com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
Parágrafo Terceiro: As partes concordam e autorizam a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA  
0301 2494 0301 4 121 3 2 5   339040080000 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
Este contrato se rege pela Lei nº. 8666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando subsidiariamente os preceitos 
da teoria geral dos contratos e do direito privado. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante seguindo as 
disposições da Lei nº. 8.666/93, na Lei nº 10.520/02, na Lei nº. 8.078/90, e na Lei Complementar nº.123/06 e 
alterações, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo responsável pelo Departamento de 
Engenharia. O Município nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
O presente contrato está vinculado aos termos do processo licitatório, referente a Dispensa por Justificativa nº 32/2023 
– Processo Licitatório nº 107/2023 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSSINATURA  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 
expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 
fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, como competente para dirimir questões 
decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-
no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 11 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 
 

A.M. GNOATTO 
CONTRATADO 

ADENILSON MARCOS GNOATTO 

Administrador 

 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                   Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº:  
 
Ass:___________________________          Ass:___________________________ 
 
 

JAIME DA SILVA 

STANG:71824634900

Assinado de forma digital por JAIME DA SILVA STANG:71824634900 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC INFOCO DIGITAL v5, ou=29804719000167, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, cn=JAIME DA SILVA 

STANG:71824634900 

Dados: 2023.08.15 14:38:01 -03'00'
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CONTRATO N.º 095/2021 

 
ID Nº: 187/2021 
PROCESSO Nº: 109/2021 
HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2021 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU E A 
EMPRESA A.M. GNOATTO - ME 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Frei Vito Berscheid, 708 - Centro – Saudade do Iguaçu-PR, inscrita no 
CGC/MF nº 95.585.477/0001-92, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções Sr. DARLEI TRENTO, portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 
SSP/PR e do CPF nº 006.374.659-03 denominado CONTRATANTE e a empresa A.M. GNOATTO - ME, 
CNPJ Nº 21.309.818/0001-60, pessoa jurídica de direito privado com sede a Rua Assis Brasil, Nº 502 – 
Bairro Vila Isabel, município de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP: 85.504.293, telefone (46) 99971-
0679 e email: comercial@amcontrol.in.br neste ato representada Legalmente por ADENILSON 
MARCOS GNOATTO portador do CPF Nº 033.343.549-46 e do RG nº 8001.126-1 SSP/PR SSP/PR 
denominada de CONTRATADA.  
 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

                                Este Contrato tem como origem o PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021, instaurada 
pela CONTRATANTE, objetivando a contratação de empresa para locação de SOFTWARES DE GESTÃO 
DE OBRAS, COM  IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, ASSESSORIA TECNICA  E ATUALIZAÇÃO, 
DIRECIONADO PARA OS SETORES DE PLANEJAMENTO, OBRAS E CONTABILIDADE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, conforme descrição mínima em edital.  
 

§ 1º – Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 056/2021, bem como as propostas da fornecedora, anexos e pareceres que formam o 
procedimento licitatório. 

 
                                § 2º - A CONTRATANTE, contrata empresa especializada para fornecimento de 

ferramenta de gestão e controle de obras, compreendendo locação, instalação e manutenção de 

software, sistema desenvolvido para os setores de planejamento, obras e contabilidade, facilitando os 

controles de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos, andamento de obras e 

geração de informações para os sistemas do tribunal de contas do paraná, sim-am. Através de 

processos integrados, a ferramenta deve permitir a confecção de orçamentos nos padrões da caixa 

econômica federal (dtb), disponibilizando todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e demais 

que podem ser integradas, e de acordo conforme descrição abaixo: 
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LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca 
Preço Unitário 

R$ 
Preço Total 

R$ 

1 1 1 SER 
Implantação e Treinamento 
realizado In Loco 

ENGEGOV R$ 1.500,00 
 

R$ 1.500,00 
 

1 2 12 MS 

Manutenção Total Mensal: 
Módulo I: Obras, 
Módulo II: Planejamento, 
Módulo III: Controle Interno 
(SIM-AM). 

ENGEGOV R$ 810,00 R$ 9.720,00 

1 3 12 MS 
Ferramenta de desenho 3D 
BIM integrada 

ENGEGOV R$ 350,00 R$ 4.200,00 

1 4 12 MS 
Portal de Transparência Obras 
Públicas 

ENGEGOV R$ 200,00 R$ 2.400,00 

1 5 10 HR 
ATENDIMENTO POR HORA 
TECNICA 

ENGEGOV R$ 150,00 R$ 1.500,00 

    TOTAL   R$ 19.320,00 

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos 

direitos dos softwares, descritos conforme tabela acima, confere à  CONTRATANTE  a licença de uso 
por prazo determinado,  bem como, se obriga a prestar os serviços de Atualização e Atendimento 
Técnico conforme especificado neste contrato. 

 
Parágrafo Segundo - Entende-se por Software, o conjunto de programas executáveis 

por computador e respectiva documentação técnica que acompanham o produto.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço 
certo e ajustado de R$ 19.320,00 (dezenove mil trezentos e vinte reais) sendo: 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para serviço de implantação e treinamento in loco de 
software; 
 
R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) mensais pelo período de 12 meses, para serviços de Manutenção 
Total Mensal: Módulo I: Obras, Módulo II: Planejamento, Módulo III: Controle Interno (SIM-AM), 
perfazendo um total de R$ R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais). 
 
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais pelo período de 12 meses, referente a ferramenta de 
desenho 3D BIM integrada, perfazendo um total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 
R$ 200,00 (duzentos reais) mensais pelo período de 12 meses, referente ao portal de Transparência 
Obras Públicas, perfazendo um total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
Caso haja necessidade será pago R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por hora de Assessoria Técnica 
de acordo Com a Solicitação Do Departamento.  
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         O pagamento será realizado da seguinte forma: até o dia 15 (quinze) do Mês 

subsequente a prestação do serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, depósito em conta 
específica da empresa. 

 
§ 1º A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com o CNPJ nº 
95.585.477/0001-92, constando o nº. do procedimento licitatório e nº. do contrato.  
 
§ 2º - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB  e FGTS válidas. 

 
Parágrafo Primeiro - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos 
previstos para o exercício de 2021/2022: 

 
Itens 2;3;4 
Órgão: 08– SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
Unidade: 01 – secretaria de obras viação e urbanismo 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.037- Atividades do departamento de engenharia 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.40.11- Locação de software 
Principal: 329                                  Despesa: 3758 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
Valor da dotação: R$ 16.320,00 
 
Itens 1;5 
Órgão: 08– SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
Unidade: 01 – secretaria de obras viação e urbanismo 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.037- Atividades do departamento de engenharia 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.40.08- Manutenção de software 
Principal: 329                                  Despesa: 4769 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
Valor da dotação: R$ 3.000,00 
 
§ 3º Havendo prorrogação, incidirá reajuste anual do valor contratual, aplicando-se o índice 
acumulado no período medido pelo INPC/IBGE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 
 

       O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
16/09/2021, e com término em 16/09/2022, sendo certo que poderá ser renovado por iguais e 
sucessivos períodos, conforme a Lei 8.666/93, mediante  termo aditivo assinado pelas partes. 

 
      Parágrafo primeiro – O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) 

meses, podendo ser prorrogado conforme a Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

       I - Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão 
atualizada. 
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      II - Disponibilizar para a CONTRATANTE, a promoção de atividades, voltadas à capacitação 

dos usuários do Software, através de treinamento, tornando-os aptos à operação dos mesmos, 
inclusive no caso da contratação de novos usuarios.  

 
      III - Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos 

das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias 
buscando o aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento da 
CONTRATANTE e a competitividade do produto no mercado; 

 
      IV - Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre 

que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em 
mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos 
relatórios; 

 
      V – É de responsabilidade da CONTRATADA manter atualizadas as funções existentes nos 

módulos dos SISTEMAS, com relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer 
outras causas externas que decorram de determinação governamental;   

  
      VI - A CONTRATADA é responsável pelos serviços de suporte técnico que corresponde ao 

atendimento por telefone ou Internet, durante horário comercial, por meio de chamados técnicos 
para solução de problemas decorrentes de defeitos e dúvidas/erros observados no uso dos sistemas; 

 
      VII - Quando não realizado remotamente, o serviço de suporte aos sistemas deverá ser 

prestado pela CONTRATADA, na sede do Município de Saudade do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) 
horas após a abertura do respectivo chamado técnico; 

 
      VIII - A CONTRATADA é responsável por prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pelo Município, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

      I - Com a assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar 
equipamento/plataforma de hardware de origem idônea que possibilite a instalação dos Softwares 

objetos do presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de 
novas versões dos Softwares lançadas.  

 
      II - Entende-se por instalação do Software, a disponibilização do mesmo no equipamento 

da CONTRATANTE de forma a permitir a esta sua utilização e com isso, viabilizar os serviços de 
implantação, conversão e/ou importação de dados, parametrização e demais serviços.  

 
      III - Com a disponibilização do software, a CONTRATANTE passa a ser exclusiva responsável 

pelo mesmo, nos termos desta cláusula; 
 

      IV - A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e 
condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo; 

 
       V - Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por 

terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, 
mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, 
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sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total 
ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o 
Software objeto do presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos 
programas, módulos  de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, 
sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer 
alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser 
operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma 

 
       VI - A CONTRATANTE obriga-se a notificar à CONTRATADA, por escrito quando houver 

indícios ou suspeita de existência de cópias não autorizadas do Software ora licenciado, prestando os 
esclarecimentos e assistência nos esforços que a CONTRATADA venha a fazer, para recuperar os 
prejuízos verificados. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I - A prestação dos serviços de atualização de Softwares se dará nas seguintes modalidades: 
 
a)   Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo 

a critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida, não 
incluindo nestas ações que se tornem necessárias por uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, 
sinistros ou apropriações indébitas; 

 
b)  Adaptativa,  visando adaptações  legais para adequar o Software a alterações da 

Legislação, desde que não impliquem em desenvolvimento de novos relatórios/telas, novas funções 
ou rotinas ou ainda, alterações na arquitetura do Software.  

 
c)  Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, através da adição de novas 

funcionalidades aos sistemas não constantes no momento atual, isto é, não previstas nas 
especificações técnicas do instrumento convocatório, ou da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
ou ainda inexistente no momento do recebimento do software, sempre obedecendo aos critérios da 
metodologia de desenvolvimento CONTRATADA. 

 
II - Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios de 

comunicação ou atendimento “in loco”, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso 
do Software.  

 
III - Atualização de Softwares motivadas por alterações no ambiente operacional, plataforma 

de hardware ou na estrutura organizacional da CONTRATANTE, deverão ser solicitadas formalmente, 
podendo ser executada após estudo prévio e orçamento da CONTRATADA e aprovação da 
CONTRATANTE. 

 
IV - Todos os direitos autorais dos materiais fornecidos com base neste Contrato são de 

propriedade da CONTRATADA, sendo expressamente vedada sua reprodução e divulgação, bem como 
proibida a transferência ou sublicenciamento do uso a terceiros. 

 
V - A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade de quem o 

opera. A CONTRATADA não se responsabiliza, após a disponibilização do Software,  por erros 
decorrentes de negligência, imprudência  ou imperícia da CONTRATANTE, seus empregados ou 
prepostos na sua utilização , assim como problemas provenientes de “caso fortuito” ou “força maior”, 
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contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais 
de trabalho, como operações indevidas de “BACKUPS” (anormalidade nos meios magnéticos - 
utilização de mídias defeituosas), ou que possam gerar resultados equivocados, ou, ainda, danos 
causados por “vírus” de computador, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 

 
VI - A CONTRATANTE reconhece e aceita que o estado da técnica não permite a elaboração de 

programas de computador totalmente isentos de defeitos Reconhece, ademais, que a obrigação da 
CONTRATADA sob este Contrato consiste em envidar seus melhores esforços na correção ou 
reparação dos defeitos ou deficiências de funcionamento apresentados pelo Software. O Software 

objeto deste contrato é garantido por todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação,  
contra defeitos de funcionamento, a partir da data da emissão da Nota Fiscal correspondente à cessão 
da Licença de Uso. 

 
VII - A CONTRATADA deverá responder integralmente pelos danos causados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus funcionários, 
não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pelo Município.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

 
          O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 

no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 

          Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – MULTA 
 

          Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços 
contratados, se qualquer uma das partes contratantes descumprir as cláusulas e condições ora 
firmadas, na hipótese de inexecução total do contrato e no mesmo percentual, incidente sobre o valor 
ainda não liquidado no caso de inexecução parcial das obrigações assumidas pela contratada, 2 % por 
dia em caso de atraso injustificado, até o limita de 10%, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
na Lei n.º 8.666/93 e demais legislações pertinentes à matéria. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

            A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços prestados, podendo 
suspender o seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O 
fornecimento dos objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela CONTRATADA, 
sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 

 
                          § 1º O presente contrato terá como gestor EGUINALDO PAULO PIAIA, brasileiro, maior, 
capaz, Secretário Municipal, inscrito no CPF sob nº 021.800.559-86, residente e domiciliado na cidade 
de Saudade do Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do Iguaçu-
PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente 
contrato será fiscalizado pelo servidor DIONATAN TREVISAN, CPF nº 058.060.349-09 o qual procedera 
o registro das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
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quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 
ilícitos. 

                        §2º- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 
CLAUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS 

 
           Os casos omissos no presente serão resolvidos de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 

e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

           O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
            A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE ELEIÇÃO 

           Este contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital por pessoa física ou 
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

             As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 
do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas 
 

Saudade do Iguaçu, 17 de setembro de 2021. 
 

                                                   
                                                     ______________________               __________________________      
CONTRATANTE:          DARLEI TRENTO            EGUINALDO PAULO PIAIA 
                      Prefeito Municipal          Secretário de Viação, Obras e Urbanismo 
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CONTRATADA:                ______________________________________ 
                                                                   A.M. GNOATTO - ME 
                                                              Adenilson Marcos Gnoatto 
                                                                    Representante Legal 
                                                                        
TESTEMUNHAS: 
 
1ª_______________________                                      2ª_________________________ 
NOME: Joana Luedke Camargo                                         Nome: Wagner Rodrigues                                                        
RG nº 14.219.221-7                RG: 9.766.806.-0                                                                        
CPF nº115.547.439-23                                                        CPF Nº: 054.953.629-93 
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Fone: (046)  9 9101-8400 
Rua Rosina Ortolan – 398 Bairro Fraron CEP: 85503-336 Pato Branco – PR 

www.gmtecnologia.inf.br, www.webdocumentos.inf.br 
 

 
 

 

 

Empresa: G.M TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 23.848.606/0001-87 

Endereço: Rua Rosina Ortolan, 398 – Bairro Fraron  - CEP 85503-336 – 

Pato Branco – Pr. 

Telefones para contato: 46 99101-8400 

 

OBJETO: Fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em arquitetura WEB, direcionado aos setores 

de Planejamento, Obras e Contabilidade, para o controle de convênios federais, contratos de 

empreitada, termos aditivos, acompanhamento e evolução da obra de forma integrada, permitindo a 

confecção de orçamentos nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB), disponibilizando ainda as 

tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA, entre outras. Fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, 

em arquitetura WEB, direcionado aos setores de Planejamento, Obras e Contabilidade, para a geração 

de informações em tempo real para o Portal de Transparência do município, atendendo a Lei N° 14.133 

de 01 de Abril de 2021. 

 

1- Valores dos Sistemas Implantados. 

Dos Valores: Estes valores se referem aos sistemas implantados no município, onde 

serão emitidas as notas e boleto mensalmente, ate o dia 10 de cada mês. 

Item Descrição Valor R$ 

01 Implantação e Treinamento  R$ 1.800,00 

02 Manutenção Mensal: 

Módulo I: Obras 

 
R$ 1.000,00 
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Fone: (046)  9 9101-8400 
Rua Rosina Ortolan – 398 Bairro Fraron CEP: 85503-336 Pato Branco – PR 

www.gmtecnologia.inf.br, www.webdocumentos.inf.br 
 

 
 

Módulo II: Planejamento 

Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 

Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

03 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas R$ 220,00 

04 Hospedagem, armazenamento, backup e taxa de Domínio R$ 125,00 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$:  R$ 17.940,00 

 

 

 

2 - Validade da Proposta 

60 dias 

Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos.  

Atenciosamente, 

G.M TECNOLOGIA LTDA. 

 

Pato Branco – PR, 09 de agosto de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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Autenticação eletrônica
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 09 de Agosto de 2023 as 20:50:18
Identificação: c1s0c6c3c4c4c1c4s0a2

Rodrigo Oliveira

Este documento foi assinado dia 09/08/2023 as 20:51:16 por Rodrigo Oliveira utilizando o
navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like

Gecko) Chrome/115.0.0.0 Safari/537.36 através do IPv4 170.84.163.98 no Brazil no Paraná no
município de Pato Branco na Rua Sergipe, 92 no bairro La Salle no CEP 85505-250 com as

coordenadas aproximadas (Latitude: -26.2313083 e Longitude: -52.6643887) com uma sugestão de
assinatura.

Município de Chopinzinho

Este documento foi assinado dia 10/08/2023 as 09:33:09 por Município de Chopinzinho utilizando
o navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like
Gecko) Chrome/115.0.0.0 Safari/537.36 através do IPv4 168.196.216.17 no Brazil no Paraná
no município de Chopinzinho na Rua Santos Dumont, 4990 no bairro Verdi no CEP 85560-000
com as coordenadas aproximadas (Latitude: -25.8612721 e Longitude: -52.5361016) com uma

sugestão de assinatura.
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Atenticação Digital
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 09 de Agosto de 2023 as 20:50:18
Identificação: c1s0c6c3c4c4c1c4s0a2

G M TECNOLOGIA LTDA
Data: 09/08/2023 20:50:41
CPF/CNPJ: 23.848.606/0001-87
Número de Série: 100F7E21F8F45270949771262AA99923
Impressão Digital: 407D8FF4A18947216C6C575C74EFD1517D99BBCC
Informações: CN=3DG M TECNOLOGIA LTDA:23848606000187, OU=3DRFB e-CNPJ A1, OU=3DSecr=
etaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=3D40312993000151, OU=3DV= ideoConferencia,
L=3DPato Branco, S=3DPR, O=3DICP-Brasil, C=3DBR
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Proposta Comercial

Prefeitura Municipal de Chopinzinho
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Pato Branco, 09 de agosto de 2023. 

 

Proposta P12-0408-V1 

 
Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal 

 

Assunto: PROPOSTA TÉCNICO-FINANCEIRA PARA A O FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO 
E CONTROLE DE OBRAS.  

 

1. APRESENTAÇÃO 
 

O sistema OBRACONTROL é um sistema desenvolvido para os setores de planejamento, obras e 
contabilidade, facilitando os controles de convênios federais, contratos de empreitada, termos 
aditivos, andamento de obras e  geração de informações para os sistemas do Tribunal de Contas do 
Paraná, SIM-AM.  
 
Através de processos integrados, a ferramenta permite a  confecção de orçamentos nos padrões da 
Caixa Econômica Federal (DTB), disponibilizando todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DINFRA e 
demais que podem ser integradas sob solicitação. 
 

2. INFORMAÇÕES GERAIS DA PROPONENTE E ÁREAS DE ATUAÇÃO 
 

A AM Control com sede na cidade de Pato Branco/PR, atua nas áreas pública e privada, dispõe em seu 
quadro de colaboradores, profissionais nas áreas de tecnologia, gestão pública , disponibilizando às 
prefeituras municipais a sua expertise, além de toda a infraestrutura tecnológica necessária para a 
implementação, implantação, operacionalização e manutenção de soluções tecnológicos às  entidades 
componentes dos poderes Executivo. 

O segmento público da empresa atende às áreas de consultoria e assessoria, controle e gerenciamento 
de obras,  entre outros. 

A atuação na área privada abrange o desenvolvimento de softwares colaborativos destinados a 
automatizar e gerenciar processos críticos de seus clientes, tais como finanças, recursos humanos, 
estoques, custos, contabilidade, fiscal e principalmente integração e interligação entre unidades. O  
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roll de clientes e parceiros abrange os municípios de Pato Branco, Chopinzinho, Clevelândia, 
Guaraniaçu, Dois Vizinhos, Catanduvas, Três Barras do Paraná, Marmeleiro, Nova Laranjeiras, Verê 
entre outros. 

Promove a disseminação e inclusão digital através do acesso à internet simplificado, assim como presta 
consultoria e realiza desenvolvimento de recursos inovadores de tecnologia para sistemas de 
informação, datacenter e data-wharehouse. 

 

3. OBJETO DA PROPOSTA 
 
Fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em arquitetura WEB, direcionado aos setores de 

Planejamento, Obras e Contabilidade, para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, 

termos aditivos, acompanhamento e evolução da obra de forma integrada, permitindo a confecção de 

orçamentos nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB), disponibilizando ainda as tabelas SINAPI, 

SEOP, DER, DNIT, DEINFRA, entre outras. 

• WEB (Sistema 3D de controle e gestão da obra) 

Sistema deve conter os seguintes módulos: 

• Ferramenta de desenho 3D BIM integrada; 

• Ferramenta WEB Cloud Service integrada; 

• Controle mobile para iOS e Android; 

• Diário de obras mobile para Android 

O módulo desenho 3D deve ser instalado individualmente em cada computador. 
Desenvolvido para utilização em desktop, é necessário uma chave de autenticação do usuário 
para funcionar.  
 
O módulo desenho 3D é um sistema profissional completo para a criação rápida e fácil de 
modelos tridimensionais de edificações, permitindo a avaliação e apresentação das 
propostas através de passeios virtuais, a geração automática de Plantas, Cortes e Elevações, 
e criação de imagens renderizadas de alta qualidade. 
 

O sistema deve possuir integrado um sistema CAD 2D e 3D simultâneo de alto desempenho com 
objetos arquitetônicos parametrizados que permitem modelar rapidamente edificações residenciais, 
comerciais ou industriais. 
 
A partir do modelo tridimensional pode gerar automaticamente Plantas baixas, Plantas de cobertura, 
Cortes e Elevações. Os desenhos gerados são vetoriais, ou seja, são linhas, arcos e outros elementos 
simples que podem ser editados pelo usuário. 
  
As configurações para a geração podem ser ajustadas de acordo com suas preferências: a altura do 
plano corte, cores, espessura das penas e padrões de preenchimento com hachuras. As definições 
iniciais são baseadas na norma NBR-6492. 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: ORCAMENTO_GNOATTO.pdf (4/9)        62/355



 

     
 
                                                   
                                                                  (46) 9971-0679 | www.amcontrol.inf.br 
                       Rua Assis Brasil, 502 | Vila Isabel| 85504-011 – Pato Branco/PR. 
                                               

 

 
REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA 3D 
 

▪ Sistema operacional Microsoft Windows; 
▪ Placa de vídeo aceleradora 4GB de cache; 
▪ Processador I7; 
▪ 16 GB memória; 
▪ Gabinete com fonte ATX;  

 
FERRAMENTA WEB CLOUD SERVICE INTEGRADA  
 
A ferramenta WEB Cloud Service é totalmente integrada com a ferramenta de desenhos 2D/3D, com 
aceso ilimitado de usuários, nessa ferramenta é possível modificar orçamentos, criar etapas 
complementares, gerar planilhas nos padrões do Paraná Edificações e múltipla da Caixa Econômica 
Federal. 
 
Ferramenta de acesso WEB, através de navegadores Google Chrome, Safari ou Firefox, utilizando 
conexão de internet utilizando os servidores para acesso às informações da obra e referência de 
custos. 
  
Todas as informações desse módulo são integradas com a gestão municipal de convênios, 
possibilitando o sistema controlar prazos de vencimentos de convênios, contratos de empreiteiras e 
solicitações técnicas sobre um determinado convênio federal através de mensagens em tela ou 
relatórios, e relatórios gerenciais com gráficos comparativos.  
 
A ferramenta WEB CLOUD permite gerar ordens de serviço, para início da obra, memorial descritivo 
automático dos itens da obra, criação de novos orçamentos a partir de um existente e com os itens 
atualizados para o mês mais recente, ofício de medição da obra e termo de recebimento da obra 
com informações integradas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Características:   

• Sistema de acesso ilimitado a partir de qualquer máquina conectada pela internet através de 
browser sendo compatível com Firefox, Google Chrome e Safari.  

• Controle completo de convênios federais, contratos de empreiteiras, autorizações de 
pagamento com relatórios e gráficos de evolução da obra vinculados às suas medições; 

• Cadastro de municípios e seus responsáveis, obras, orçamentos e cronogramas, com tabelas 
SINAPI, D.E.R e SEOP já vinculadas no sistema e atualizadas mensalmente, com a possibilidade 
de cadastro de itens de maneira fácil e rápida; 

• Realização de  cópias de orçamentos de maneira automática utilizando as mesmas 
informações de orçamentos para obras diferentes; 

• Envio de e-mails para os responsáveis dos municípios de maneira automática após o 
fechamento dos orçamentos e cronogramas de obra, possibilitando o acesso dos responsáveis 
municipais através de uma chave gerada automaticamente, garantindo a segurança das 
informações para os usuários; 

• Compor e manter acervo dos desenhos e projetos arquitetônicos permitindo ser 
acompanhado por todos os engenheiros e arquitetos usuários do sistema através de acesso 
restrito por módulos à serem definidos por um usuário administrador; 

• Relatórios nos padrões da DTB da Caixa Econômica Federal gerados em arquivo PDF sendo 
disponibilizados através de consultas em banco de dados; 
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• Inovadora ferramenta de simulação de orçamentos, podendo suprimir valores 
proporcionalmente para cada item de forma automática diminuindo tempo em cálculos de 
supressão de valores de orçamento; 

• Geração de  planilhas em Excel com células bloqueadas permitindo ao usuário apenas alterar 
a quantidade de cada item, facilitando os procedimentos licitatórios; 

• Possibilita a importação de planilhas orçamentárias em Excel com itens a serem utilizados em 
futuros orçamentos no sistema, possibilitando o engenheiro ou arquiteto comporem novos 
orçamentos com poucos um cliques do mouse; 

• Acesso ILIMITADO de usuários em cada módulo licenciado 
 
 

• Provê controle  total da obra, gerenciando: 
o Informações da obra (Informações completas com Lote,Quadra, Longitude e Latitude); 
o Orçamento da obra (Informações completas da obra com cálculo de BDI automático, 

grupos e composições previamente cadastradas); 
o  Cronograma da obra (Cronograma completo da obra nos padrões da DTB da Caixa 

Econômica Federal); 
o Cadastro de usuários e módulos (Definição de acessos por níveis de perfil); 

Portal de Transparência Obras  
Fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em arquitetura WEB, direcionado aos setores de 

Planejamento, Obras e Contabilidade, para a geração de informações em tempo real para o Portal de 

Transparência do município, atendendo a Lei N° 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

Características:   

• Sistema de acesso ilimitado a partir de qualquer máquina conectada pela internet através de 
browser sendo compatível com Firefox, Google Chrome e Safari.  

• Informações em tempo real de todas as obras existentes no município. 

• Georreferenciamento de todas as obras com filtro por situação da obra. Seja ela paralisada/em 
andamento ou concluída. Com total integração com o Google maps. 

• Dados gerais de todas as obras como descrição, endereços e situação, valor pago, valores a 
pagar, bem como dados completo do  fornecedor. 

• Informações de todos os acompanhamentos mensais com percentuais (%) medidos e pagos. 
Acompanhamentos disponibilizados individualmente com % medido de cada um, bem como o 
motivo da paralisação quando houver.  

• Fotos de todos os acompanhamentos mensais das Obras.  

• Gráfico de indicadores de cada obra com % de valores da obra concluídos e em andamento, 
com saldo final a ser executado. 

• Filtro por data inicial e final das obras. 

• Gráfico com indicadores de todas as obras e seus status atuais ano a ano. 

• Dados completos da empresa executora da obra  

• Dados gerais do contrato de cada Obra, como número, data do contrato, valores, tipo de 
recursos, datas iniciais da obra, e previsão de conclusão de cada Obra. 

• Integração total com o sistema de engenharia e obras do município. 

• Informações disponibilizadas em tempo real no Site e Portal de transparência do Município. 

• Sistema totalmente Web, disponível 24 hs por dia. 
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4. CONTRATAÇÃO 
 

Poderá, discricionariamente a administração Municipal, realizar a contratação da prestação de serviços 
de divulgação das publicações legais de forma eletrônica, pela modalidade de dispensa de licitação 
enquadrando-se no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, desta forma, municiando o gestor público com 
argumentos e  fundamentação legal, para tal contratação de forma direta. 

 

 

5. EMBASAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A contratação direta por dispensa da licitação é amparada pela norma da Lei nº 8666/93 que em seu 

Art. 24, por estar dentro dos limites estabelecidos pelo próprio mandamento jurídico, dando 

excepcionalidade, depois de atendidas as exigências do Art. 26; 

O Legislador no ato de concepção da Lei nº 8666/93, em seu Art. 14 definiu “Nenhuma compra será 

feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa”, grifo 

nosso. Havendo, já definido e caracterizado o objeto desta proposta e atenta à norma acima referida, 

a presente proposta, segue expondo sobre a Justificativa do preço e da razão da escolha do fornecedor, 

condição indispensável de eficácia da contratação direta por dispensa, como dispõe os Incisos II e III 

do Art. 26 da Lei n° 8.666/93. Há de se observar que a referida lei combate o preço superfaturado e 

inexeqüível e exige que o preço da contratação seja compatível com o cobrado de outros clientes para 

o mesmo tipo de serviço. – preço de mercado. 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

Para a formação do preço proposto, a AM Control, tomou por base a experiência provida  na área de 

desenvolvimento de tecnologia para sistemas de informação e assessoramento público,  bem como as 

especificidades individuais (população e índice de ICMS e FPM) do município, para assim propor a 

prestação de serviços de divulgação das publicações legais.  
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7. PREÇO E  CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
 

O valor da prestação dos serviços descritos no item 3-OBJETO DA PROPOSTA é composto pelos 

seguintes serviços: 

Item Descrição Valor R$ 

01 Implantação e Treinamento  R$ 0,00 

02 Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

Total Mensal: 

 
R$ 900,00* 

03 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 
 

R$ 200,00 

04 Hospedagem, armazenamento, backup e taxa de Domínio 
 

Isento* 

 

*Condições de Pagamento: 

•  Item 01 – Valor de Implantação e treinamento isento de pagamento. 

• Item 02 – Valor mensal totalizando o valor anual de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais); 

• Item 02 – Valor mensal totalizando o valor anual de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais); 

• Item 03 – valor de serviços web, isentos de pagamento. 

 

• Outras Despesas: No “Atendimento Técnico”, quando solicitada a visita do Técnico por 
questões operacionais internas do Município, será cobrado o valor de R$ 170,00 a 

hora/homem e também o deslocamento no valor de R$ 1,20 o km rodado, acrescidas 

despesas com alimentação e se necessário hospedagem. 

 

• Forma de Pagamento: As faturas mensais vencerão sempre no último dia do mês de 

referência dos serviços. 

 

8. PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços inicia no dia de sua assinatura e vige por 12 

meses, podendo ser prorrogado em caso de comum acordo. 
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9. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

A presente proposta tem validade pelo prazo de 30  dias a partir da data de seu encaminhamento. 

Quaisquer outras informações aqui não declaradas, as quais julgadas necessárias, poderão ser 

adicionadas, mediante análise específica, entre as partes envolvidas. 

Certos de vossa compreensão, colocamos nossa empresa à inteira disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
AM Control – Softwares de Gestão 
Adenilson Marcos Gnoatto 
Diretor Comercial 
(46) 3025-6574 | 9971-0679 
comercial@amcontrol.inf.br   
 
 

A C E I T E 

 

________________________________________________________________________ 

   Assinatura do Representante Legal                                        Carimbo  
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Av. Tupy, 1381 | Andar 4, Brasília 

Paraná/PR | CEP: 85504-014 

Tel.: (46) 3225-9757 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 

E-mail: jose.marcos@govbr.com.br 

www.govbr.com.br 

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL  

DE CHOPINZINHO 

Empresa: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

CNPJ / CPF: 00.165.960/0019-30 

Endereço: AV. Tupy, 1381 centro, Pato Branco – PR  

Telefones para contato: 46-98803-3679 

OBJETO: Fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em arquitetura WEB, direcionado aos setores de Planejamento, Obras 

e Contabilidade, para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos, acompanhamento e evolução da 

obra de forma integrada, permitindo a confecção de orçamentos nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB), disponibilizando 

ainda as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA, entre outras. Fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em 

arquitetura WEB, direcionado aos setores de Planejamento, Obras e Contabilidade, para a geração de informações em tempo real 

para o Portal de Transparência do município, atendendo a Lei N° 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$ 
01 Implantação e Treinamento 2.000,00 

02 

Manutenção Mensal:  

Módulo I: Obras  

Módulo II: Planejamento  

Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM)  

Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

1.200,00 

03 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 200,00 

04 Hospedagem, armazenamento, backup e taxa de Domínio 150,00 

VALOR TOTAL 3.550,00 

 

Valido por: 60 dias 

 

Chopinzinho, 09 de agosto de 2023. 

 

______________________________ 

José Marcos Altenhofen 
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  Memorando 2- 4.271/2023

De: ONERIO F. - SMF-C-CNV

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 05/09/2023 às 13:37:52

 

Encaminho para juntada da dotação orçamentária.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Convênios
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Memorando 3- 4.271/2023

De: Marcia R. - SMF-C

Para: SMF-C-CNV - Convênios 

Data: 06/09/2023 às 15:33:53

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMF-C, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Segue termo de disponibilidade financeira e orçamentária.

_

Márcia Antonia Peruzzo Scapinello Romite

Escriturária

Matrícula 642-0

Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_SOFTWARE_GESTAO_DE_OBRAS.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 06/09/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE OBRAS. 
 
VALOR R$ 21.904,95. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei nº 3.982/2022 (LOA), Lei nº 3.932/2021 
(PPA) e Lei nº 3.958/2022 (LDO) e alterações, nas seguintes dotações orçamentárias:
 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 

 
 

 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Contabilidade 
 

 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Financeiro  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8CAD-D672-2DFE-A68F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO JAZYNSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 12/09/2023 08:18:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANI MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 12/09/2023 11:23:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8CAD-D672-2DFE-A68F
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Memorando 4- 4.271/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/09/2023 às 10:15:15

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF2A-8973-2C4A-9B1A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/EF2A-8973-2C4A-9B1A
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Memorando 5- 4.271/2023

De: ONERIO F. - SMF-C-CNV

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/09/2023 às 13:20:18

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Prezados segue terno de referência retificado.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Convênios

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_SOFTWARE_OBRAS_2023_19_09.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de 
Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, Sistema Desenvolvido Para 
os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
Trata-se de Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de 

Gestão e Controle de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, 
Sistema Desenvolvido Para os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade conforme justificativa 
a seguir: 
 

 Com as mudanças ocorridas e o desenvolvimento na área tecnológica dos órgãos 

fiscalizadores, temos a necessidade de obter sistemas que, aliados aos que o Município já possui, 

obter uma melhoria contínua da qualidade e produtividade dos sistemas, devido ao fato de que na 

atual concepção da administração pública é primordial o uso de ferramentas que facilitam a gestão e 

controle.  

 

 Mudanças ocorridas nos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), em 

especial o SIM-AM, o qual desde 2013 os municípios não possuem base local e todas as informações 

são alimentadas on-line e via importação e nada mais digitada no próprio sistema.  

 

 Dessa forma necessitamos de sistemas informatizados para geração de informações em 

arquivos para importação. Além do gerenciamento e controle que estes sistemas nos fornecerão, 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QT. UND UNIT R$  TOTAL 

R$ 
1 Implantação e Treinamento 1 Serv. 1.766,67 1.766,67 

2 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

12 Licença 

965,86 11.590,32 

3 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 12 Licença 234,00 2.808,00 

4 
Hospedagem, armazenamento, backup e taxa de 
Domínio 

12 Licença 158,33 1.899,96 

5 Hora técnica 24 Hora 160,00 3.840,00 
TOTAL R$ 21.904,95 
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outro objetivo importante é o cumprimento dos deveres relativos a envio de informações ao Tribunal 

de Contas, bem como demais situações em que a legislação prevê. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
3.1 Justifica-se a utilização da média de preços, haja vista diversidade da pesquisa de preços pois 
foram utilizados orçamentos e contratos de outros órgãos públicos para a composição. Na tabela a 
seguir tem-se a memória dos cálculos. 

a) G.M TECNOLOGIA LTDA; 

b) GOVERNANÇABRASIL; 

c) AM GNOATTO; 

d) MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU; 

e) MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE; 

f) MUNICIPIO DE CATANDUVA; 

g) MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA. 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores: 
 
ITEM DESCRIÇÃO G.M TECNOLOGIA LTDA GOVERNANÇABRASIL AM GNOATTO 

1 IMPLANTAÇÃO 1.800,00 2.000,00 - 

2 LICENCAS 1.000,00 1.200,00 900,00 

3 TRANPARENCIA 220,00 200,00 200,00 

4 HOSPEDAGEM 125,00 150,00 - 

5 HORA TECNICA - - 170,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO SAUDADE DO IGUAÇU NOVA ESP. CATANDUVA CLEVELANDIA MÉDIA 

1 IMPLANTAÇÃO 1.500,00       1.766,67 

2 LICENCAS 810,00 450,00 1.151,03 1.250,00 965,86 

3 TRANPARENCIA 350,00 200,00     234,00 

4 HOSPEDAGEM 200,00       158,33 

5 HORA TECNICA 150,00       160,00 

 
 
3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por se tratar de 
serviço indivisível e por ser a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se 
apresenta. 
 
4 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 meses, podendo ser renovada por igual período até o 
limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e 
ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
4.2. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
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treinamento. 
4.3. Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
4.4. Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel , Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
4.5. Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. 
 
5 – DO PREÇO, DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 21.904,95 
(vinte e um mil novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos) anual. Conforme segue: 
Item 1 – R$ 1.766,67 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), parcela única; 
Item 2 - R$ 965,86 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) mensal, Valor total 
máximo anual R$ 11.590,32 (onze mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos); 
Item 3- R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) mensal – Valor total máximo anual R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais); 
Item 4 - R$ 158,33 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) valor mensal – Valor total 
máximo R$ 1.899,96 (um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Item 5 – R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.840,00 (três 
mil oitocentos e quarenta reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de atendimento, que 
serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua utilização variar, dentro do 
limite deste objeto. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quantidade total dos serviços 
constantes no item 5 deste Termo. 
5.3.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
5.3.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execução, 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo 
com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.5. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
6.5.1. REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
6.5.1.1. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso 
pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de 
dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
6.2. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como 
o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o 
sistema. 
6.3. A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
6.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
6.6. A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
6.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
6.8. A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
6.9. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
6.10. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de 
hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda 
de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet 
forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os 
upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
6.11. Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
6.11.1. Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
6.11.2. Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; A
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6.11.3. Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
6.11.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
6.11.5. Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
6.11.6. Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
6.12. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de 
modo que: 
6.12.1. A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços; 
6.12.2. Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão 
implantados pela CONTRATADA. 
6.13. A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da 
Divisão de Contabilidade de Chopinzinho. 
6.14. A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para 
utilização no Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
6.14.1. Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
6.14.2. Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
6.15. A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de 
treinamento no período da implantação. 
6.16. A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que 
serão necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
 
7. REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
7.1. A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 
contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
7.2. Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
7.3. As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
7.4. À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
7.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
 
8. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
8.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
8.2. O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
8.2.1. O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que 
garanta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
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IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
 
8.2.2. O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores 
existentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no 
mercado).  
8.2.3. O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
8.2.4. O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento e 
acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, área 
e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades devem 
estar acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por meio 
de redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no formato 
XLS dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o Sistema. 
A ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais de um 
município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
  
8.3. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades 
realizados pela Contratada.  
8.4. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e 
reimplantações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio 
apresentado ao responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
8.5. Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
8.6. O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 60 
(sessenta) minutos.  
8.7. Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo de 
solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
8.8. Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados os 
regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da 
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
8.9. A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das 
normas de segurança do sistema Data Center.  
8.10. Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao 
primeiro chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
 
9. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
9.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do A
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sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
9.2. Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem 
prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
9.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 
Municipal de Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
9.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a 
cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
9.4.1. A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE; 
9.4.2. A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 
CONTRATANTE; 
9.4.3. O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado; 
9.5. A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
9.6. Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
10. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
 
11. REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
11.1. O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de 
bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso 
o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em 
nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu 
ambiente tecnológico. 
 
12. TECNOLOGIA REQUISITADA 
12.1. O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o 
controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
12.2. O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e de 
nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais. 
 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de qualificação técnica: 
13.1.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que demonstre a capacidade da proponente de fornecer softwares de controle WEB e com 
armazenamento em data center. 
13.1.2 – Declaração que os produtos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 
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ANEXO 1.1 do Termo de Referência- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA sendo 
que o índice mínimo aceitável é de 80% (oitenta por cento). 
13.1.3 A proponente que não atender na totalidade os quesitos contidos no termo de referência deverá 
desenvolvê-los e implantá-los no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
13.1.4  Se o licitante não apresentar a declaração solicitada no item 13.1.2, ou apresentar com índice 
inferior ao estabelecido, será desclassificado e será analisada a proposta subsequente na ordem de 
classificação. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 Compete à Contratante: 
14.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
14.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
14.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato; 
14.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
14.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
14.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação; 
14.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer 
em função da execução dos serviços; 
14.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
14.9 Fiscalizar os serviços. 
 
15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 Compete à Contratada: 
15.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
15.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
15.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
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15.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
15.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município;  
15.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
15.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
15.3.1 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
15.3.2 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas no 
cumprimento do contrato.  
15.3.3 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
15.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações;   
15.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
15.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
15.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização 
de Fornecimento; 
15.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software; 
15.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação; 
15.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado 
na Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período 
máximo de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento; 
15.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações 
e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o 
bom funcionamento do sistema e suas atualizações; 
15.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados; 
15.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência e 
com instruções para a atualização; 
15.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador; 
15.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato; 
15.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
15.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis; 
15.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, 
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de 
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos; 
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15.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA; 
15.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes 
são de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts; 
15.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios 
ou por software livre, protegidos por senha; 
15.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas para 
o sistema.  
15.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
15.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas. 
15.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato; 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
16.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora 
Luciani Monteiro Cenci. 
16.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio 
Cambruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
16.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 17.8 e 19.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
16.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
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17. DA RESCISÃO 
17.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
17.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
17.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
17.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
17.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
17.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
17.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
17.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
17.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
17.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
17.7.1 A não entrega dos serviços contratados; 
17.7.2 Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
17.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 
17.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
17.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
17.8.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretária Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
17.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
17.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
17.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
17.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
17.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
18-   DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
18.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
18.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
18.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
18.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica 
estipulado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 
19 DAS PENALIDADES 
19.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus- 
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
19.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total da Ata;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
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IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – Rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
19.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos 
19.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
19.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
19.7.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretária Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
19.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
19.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
19.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
20 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
20.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
20.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do contrato. 
20.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu  

 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
21 RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
a. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Onerio Cambruzzi Filho.  

 
Chopinzinho/PR, 19 de setembro de 2023. 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretária Municipal de Finanças 
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ANEXO 1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, COMPREENDENDO 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA 
DESENVOLVIDO PARA OS SETORES DE PLANEJAMENTO, OBRAS E 
CONTABILIDADE, FACILITANDO OS CONTROLES DE CONVÊNIOS FEDERAIS, 
CONTRATOS DE EMPREITADA, TERMOS ADITIVOS, ANDAMENTO DE OBRAS E 
GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA OS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
PARANÁ, SIM-AM. ATRAVÉS DE PROCESSOS INTEGRADOS, A FERRAMENTA DEVE 
PERMITIR A CONFECÇÃO DE ORÇAMENTOS NOS PADRÕES DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (DTB), DISPONIBILIZANDO TODAS AS TABELAS SINAPI, 
SEOP, DER, DNIT, DEINFRA E DEMAIS QUE PODEM SER INTEGRADAS:  
 
1 - Características do sistema:  

• WEB (Sistema 3D de controle e gestão da obra) 

2 - Sistema deve conter os seguintes módulos: 
• Ferramenta de desenho 3D BIM integrada; 
• Ferramenta WEB Cloud Service integrada; 
• Controle mobile para iOS e Android; 
 

3 - Diário de obras mobile para Android 

O módulo desenho 3D deve ser instalado individualmente em cada computador. 
Desenvolvido para utilização em desktop, é necessário uma chave de autenticação do usuário 
para funcionar.  
 
O módulo desenho 3D é um sistema profissional completo para a criação rápida e fácil de 
modelos tridimensionais de edificações, permitindo a avaliação e apresentação das propostas 
através de passeios virtuais, a geração automática de Plantas, Cortes e Elevações, e criação de 
imagens renderizadas de alta qualidade. 
 

4 - O sistema deve possuir integrado um sistema CAD 2D e 3D simultâneo de alto desempenho com 
objetos arquitetônicos parametrizados que permitem modelar rapidamente edificações residenciais, 
comerciais ou industriais. 
 
5 - A partir do modelo tridimensional pode gerar automaticamente Plantas baixas, Plantas de 
cobertura, Cortes e Elevações. Os desenhos gerados são vetoriais, ou seja, são linhas, arcos e outros 
elementos simples que podem ser editados pelo usuário. 
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6 - As configurações para a geração podem ser ajustadas de acordo com suas preferências: a altura do 
plano corte, cores, espessura das penas e padrões de preenchimento com hachuras. As definições 
iniciais são baseadas na norma NBR-6492. 
 
7 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA 3D 
 

▪ Sistema operacional Microsoft Windows; 
▪ Placa de vídeo aceleradora 4GB de cache; 
▪ Processador I7; 
▪ 16 GB memória; 
▪ Gabinete com fonte ATX;  

 
8 - FERRAMENTA WEB CLOUD SERVICE INTEGRADA  
 
8.1 A ferramenta WEB Cloud Service é totalmente integrada com a ferramenta de desenhos 2D/3D, 
com aceso ilimitado de usuários, nessa ferramenta é possível modificar orçamentos, criar etapas 
complementares, gerar planilhas nos padrões do Paraná Edificações e múltipla da Caixa Econômica 
Federal. 
 
8.2 Ferramenta de acesso WEB, através de navegadores Google Chrome, Safari ou Firefox, 
utilizando conexão de internet utilizando os servidores para acesso às informações da obra e 
referência de custos. 
  
8.3 Todas as informações desse módulo são integradas com a gestão municipal de convênios, 
possibilitando o sistema controlar prazos de vencimentos de convênios, contratos de empreiteiras e 
solicitações técnicas sobre um determinado convênio federal através de mensagens em tela ou 
relatórios, e relatórios gerenciais com gráficos comparativos.  
 
8.4 A ferramenta WEB CLOUD permite gerar ordens de serviço, para início da obra, memorial 
descritivo automático dos itens da obra, criação de novos orçamentos a partir de um existente e com 
os itens atualizados para o mês mais recente, ofício de medição da obra e termo de recebimento da 
obra com informações integradas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
9 REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA WEB 

 
▪ Sistema operacional Microsoft Windows, MacOS ou Linux; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Navegador Firefox, Google Chrome ou Ópera;  

 
10 CONTROLE MOBILE PARA IOS E ANDROID 
 
Aplicativo destinado à prefeitos, secretários e administradores, totalmente integrado com as obras em 
andamento no município. 
 
Esse aplicativo permite em tempo real, visualizar obras: 

• Em fase de projetos; 
• Em execução; 
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• Paralisadas; 
• Em atraso; 
• Por fonte de recursos; 
• Todas as obras são visualizadas com os dados do contrato, fornecedor, engenheiros 

responsáveis, prazos e valores; 
 
O usuário pode visualizar fotos da medição da obra junto com gráficos de previsto e executado. 
 
11 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA GESTORGOV MOBILE 

 
▪ Sistema operacional iOS 5+ ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  

 
12 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA ENGEGOVMOB MOBILE 

 
▪ Sistema ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  

 
 

13 - Ferramenta tem nível de acesso por secretarias e posteriormente por usuários previamente 

cadastrados. O sistema possibilita o controle total da obra, desde o orçamento pré-licitação até a 

entrega definitiva da obra, devendo conter os  módulos e funcionalidades apresentados abaixo: 

13.1  Engenharia 

o Responsáveis técnicos (Cadastro completo do responsável técnico das obras, 

informação necessária para preenchimento de relatórios e prestação de contas). Os 

responsáveis técnicos poderão ser visualizados nos relatórios, além do sistema 

definir automaticamente um nível de acesso para o mesmo, cada usuário poderá ver 

a etapa em que a obra se encontra desde que a mesma esteja vinculada a sua 

responsabilidade. 

 

13.2 Informações da obra 
o (Cadastre a obra preenchendo o seu tipo, sua classificação e as responsabilidades 

técnicas. Localize sua localidade no mapa e capture coordenadas geográficas);  Cadastro 
de  informações pertinentes a obra, tais como: tipo da obra, classificação da obra, 
descrição, localização – logradouro, entre outros. 

o Cadastramento de informações como latitude e longitude, sendo possível visualizar no 
mapa a localização da obra. 
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o Poderá o usuário escolher que tipo de obra será cadastrada, O sistema mostra também o 
percentual de BDI médio utilizado em cada tipo de obra. 

o Disponibilização de um sistema de busca rápido, onde escrevendo parte da descrição da  
Obra, o Sistema trás os códigos que fazem referência a palavra que foi digitada. 

o Composição do orçamento (Cadastre orçamentos utilizando itens SINAPI e SICRO, 

informe o BDI e seu memorial de cálculo) 

o Cadastro de Classificaçao de Obra  

o Cadastro de Tipo de Obra  

o Cadastro de área total da obra e suas unidades de medida para cálculo da obra. 

o Gerar QR Code da obra para ser utilizado em casos de impressão do código a ser 

disponibilizado na placa da obra, sendo possível acessar informações da obra via 

smartphone. 

o Possibilidade de cadastro de Recursos Federais, o usuário podendo optar por inserir a 

informação do recurso junto ao cadastro da obra como Número, Programa, Operação, 

Órgão Concedente, Gestor do Recurso, Datas de Início e Fim da Vigência, valores do 

Repasses e Valores de Contrapartida. 

o Possibilidade de acesso a tabela de referência de preços para elaboração de 

orçamentos atualizadas periodicamente. 

o Possibilidade de geração de um novo orçamento a partir de um já existente 

o Possibilidade de inclusão de BDI 

o Possibilidade de Atualização de Valores de Orçamentos 

o Possibilidade de alteração no mês de referência de custos nas tabelas de Orçamentos  

o Possibilidade a viabilidade de desoneração  

o Possibilidade de gráfico de execução de obra  

o Possibilidade de criação de Grupos e Subgrupos nos orçamentos. 

o Possibilidade de cálculos de BDI detalhado com quantitativos mínimos, médios e 

máximos para cada Componente do BDI, juntamente com seus Tributos (PIS, 

COFINS), Aliquota ISS e ISSQN, podendo ser optado por BDI com ou sem 

Desoneração. 

o Possibilidade de geração de relatórios nas extensões> .PDF (Adobe) e.XLS (Excel). 

Podendo ser  possível efetuar alterações no próprio arquivo. 

 

o Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos que A
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aparecerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento);  

o Possibilidade do usuário informar o percentual ou o valor mês-a-mês de cada etapa para 

que o sistema calcule automaticamente os valores de repasse e contrapartida. 

o Possibilidade de optar por lançamento do cronograma por percentual da etapa, ou por 

valor da etapa 

o Possibilidade de importar cronogramas a partir do arquivo em Excel ou similar na 

extensão .XLS.  

o Eventograma e quantitativos (Utilizado na PLE - Planilha de Levantamento de Eventos, 

deverá informar os eventos e as fontes da obra para planejamento de execução e 

pagamentos.); 

o Cotações (Cadastre itens como cotação caso não encontre nas tabelas SICRO e 

SINAPI); 

o Possibilidade da cotação ser vinculada a um fornecedor e uma proposta digitalizada, 

facilitando a visualização na tela do orçamento 

o Composições Próprias (Cadastro de composições de itens do orçamento.) 

o Cadastro de Composições Próprias permite o usuário informar a descrição da 

composição, sua unidade de medida e a opção se quer essa composição com 

desoneração ou sem. 

o Possibilidade de modelo de composições próprias fornecidas pelo sistema  

o Possibilidade de importação de composições de arquivos em Excel ou similar com 

extensão em .XLS. 

o Consulta de Itens (Realize uma consulta rápida de itens sem a necessidade de 

vinculo a nenhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e 

Composições Próprias.); 

o Gerar Planilhas em Excel (Gere planilhas em Excel para análise ou para 

preenchimento de valores. Utilize essa planilha para preenchimento das empresas 

que irão participar da licitação da obra..); 

o Importar tabelas (Importe orçamentos do Excel para o sistema, pode escolher as 

opções EXATO ou COM VALORES ATUALIZADOS e COM ou SEM 

DESONERAÇÃO); 

o Memorial descritivo da obra (Geração do memorial descritivo da obra 

automaticamente. Documento gerado em Word contém a análise descritiva de cada A
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grupo do orçamento); 

o Alterar acesso a obra (Altere os usuários de acesso à obra. Adicionar ou remover 

usuários da obra para edição e inclusão de novos registros); 

o Remanejo de orçamentos intermunicipais (Copiar orçamentos de outras localidades 

para suas obras. Poder efetuar a cópia de orçamentos atualizados e com 

desoneração.); 

o Configurar modelos de etapas (Configurar etapas a partir de itens de tabelas de 

referência para ser reaproveitados em projetos de orçamento em execução); 

o Analitycs (Analisar as etapas da obra comparando com outras obras dentro do 

estado. Com essa análise poderá ser visualizado os valores aplicados no mercado.); 

o Extrato da obra (Verificar as movimentações da obra. Visualizar as etapas do projeto 

e em que situação cada uma se encontra); 

13.3 Planejamento: 

o Composições do orçamento (Cadastrar de orçamentos utilizando itens SINAPI e 

SICRO, informe o BDI e seu memorial de cálculo.); 

o Cronograma ao orçamento (Cadastrar o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos 

que aparecerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do 

orçamento); 

o QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de 

repasse e contrapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos 

de medição de obra para pagamento.); 

o Consulta de itens (Realizar uma consulta rápida de itens sem a necessidade de 

vinculo a nenhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e 

Composições Próprias); 

o Orçamento contratado (Informar os valores da empresa ganhadora da licitação da 

obra.); 

o Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. O grupos que 

aparecerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do 

orçamento.); 

o QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de 

repasse e contrapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos 

de medição de obra para pagamento); A
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o Configurações da obra (Configurar permissões de obras já validadas no sistema para 

utilização do módulo de compras. Adicionar mais usuários à obra para execução e 

afins.); 

o Orçamento ao aditivo (Informe os valores de reprogramação de uma obra existente.); 

o Cronograma reprogramado (Informe os percentuais do cronograma reprogramado); 

o QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de 

repasse e contrapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos 

de medição de obra para pagamento.); 

o Acompanhamento das obras (Realize o acompanhamento das obras a partir de filtros 

selecionados pelo usuário.); 

o Obras Georreferenciadas (Gerar informações das obras de maneira georreferenciada, 

efetuar buscas por obras em atraso, obras a serem concluídas, obras de recurso 

federal ou recurso próprio. Todos os resultados deverão ser disponibilizados em um 

mapa com os pontos localizados em coordenadas de latitude e longitude.) 

o Programas (Cadastro de Propostas de convênio. Nesse cadastro pode ser vinculados 

equipamentos e obras como metas, a soma dos valores e o repasse geram as 

contrapartidas.); 

o Contratos ministeriais (Cadastro de contratos ministeriais de proposta. Nesse 

cadastro podem ser vinculados propostas ao contrato de convênios, repasse etc. A 

partir desse cadastro o sistema contabiliza os prazos para término de vigência.); 

o Termo aditivo de contratos ministeriais (Cadastro de termos aditivos dos contratos 
ministeriais. A partir desse cadastro o sistema contabiliza os prazos para término de 
vigência do termo aditivo.); 
 

o Contrato de empreitadas (Cadastro de contratos de empresas ganhadoras da licitação. 

O sistema irá controlar automaticamente os prazos de execução e vencimento do 

contrato.); 

o Termo aditivo de contrato de empreitadas Cadastro de termos aditivos do contrato da 

empresa ganhadora da  licitação); 

o Autorizar pagamentos(Cadastro de autorizações de pagamentos de medição de obra. 

Funcionalidade exclusiva para acompanhamento de obras de engenharia.); 

o Solicitações técnicas (Envio de solicitações técnicas do sistema. O envio é feito para 

o e-mail da pessoa desejada, e o sistema contabiliza os prazos e avisa sobre a A
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prestação.); 

o Ordem de serviço (Cadastro da ordem de serviços para que o sistema comece a 

controlar os prazos de execução de obra e contrato.); 

o Paralisação da obra (Possibilita cadastrar a paralisação de uma obra); 

o Reinicio da obra (Efetua o reinício de uma obra.) 

o Cadastro de fornecedores (Cadastro de fornecedores à serem vinculados aos projetos 

de execução dos convênios. Os fornecedores serão vinculados ao contrato e ordem 

de serviços.); 

o Cadastro de representantes políticos (Cadastro de representantes políticos a serem 

vinculados às propostas de convênio. Em caso de emenda parlamentar individual, 

pode-se vincular o representante.); 

o Cadastro de emendas parlamentares (Cadastro de emendas parlamentares à serem 

vinculados às propostas de convênio. Informação necessária para fins de relatórios); 

o Cadastro de conta corrente (Cadastro de contas corrente a serem vinculados às 

propostas de convênio. Informação necessária para fins de relatórios.); 

13.4  Fiscalização 

o Diário de obra (Efetue o cadastro do diário da obra.) 

o Recebimento provisório da obra (Efetue o recebimento provisório de uma obra.); 

o Conclusão da obra (Efetuar a conclusão de uma obra); 

o Medição da obra (Efetuar o cadastro dos quantitativos medidos para a obra, 

possibilidade de gerar relatórios (extensões .pdf e .xls) como: boletim de medição, 

relatórios fotográficos, resumo das medições,  resumo do empreendimento.); 

▪ Exportar planilha de medição por Excel, para preenchimento com fórmulas e 

proteção dos campos padrão do sistema. 

▪ Importar planilhas de medição preenchidas, efetuando cálculos e relatórios a 

partir do arquivo enviado com o leiaute pré-definido.  

▪ Envio de planilhas de medição geradas automaticamente por e-mail via 

sistema. 

o Detalhamento de item contratado (Detalhar um item previamente contratado para 

medição. Abrir um item em sua composição para que apareça automaticamente no 

cadastro de medições, possibilitando a medição do item detalhada); 

o Validar detalhamento de item enviado pelo cliente (Efetuar cálculo somatório do item A
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detalhado comparando ao item original); 

o Agenda de medições (Agendar as medições para não perder prazos contratuais.); 

13.5 Tribunal de Contas  

o Cadastrar Licitações (Cadastro de licitações da obra. Esse cadastro é necessário para 

ser informado no cadastro do contrato.); 

o Cadastrar Contratado (Cadastro da empresa ganhadora da licitação da obra. Cadastro 

necessário para ser informado no cadastro do contrato da obra.); 

o Cadastrar contratos (Cadastro do contrato da obra) 
o Cadastrar bem público vinculador (Cadastro do Bem Público Vinculador. Cadastro 

necessário para ser vinculado no cadastro de Registro de Imóveis e cadastro da 

Obra.); 

o Cadastrar cartório (Cadastro de Registro de Imóveis. Cadastro necessário para ser 

vinculado no cadastro de Registro de Imóveis); 

o Cadastrar registro de imóveis (Cadastro de Registro de Imóveis); 

o Cadastrar responsáveis técnicos (Cadastrar Responsável Técnico.); 

o Cadastrar obra (Informações completas da obra, bem como suas dimensões, 

localização, bem público vinculador, características e valor.); 

o Cadastrar ART da obra (Cadastre a Anotação de Responsabilidade Técnica e a 

vincule à Obra.); 

o Cadastrar licença ambiental (Cadastrar a Licença Ambiental e vincular à Obra); 

o Cancelar licitação; 

o Aditamento contratual; 

o Cancelar contrato; 

o Inicio da obra; 

o Andamento da obra; 

o Retomada da obra; 

o Recebimento provisório; 

o Conclusão da obra; 

o Retomada da obra por Administração Direta; 

o Cancelar obra definitivamente; 

13.6 Administrador 

o Cadastro de usuário (Cadastrar usuários para o sistema.); 
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o Módulos ao usuário (Definir os módulos que cada usuário terá acesso.); 

o Responsáveis técnicos MOBILE (Libere acesso mobile para os responsáveis técnicos 

do município); 

o Gestores MOBILE (Libere acesso mobile para os gestores do município); 

Os módulos Engenharia, Planejamento e Fiscalização,  contem botões de atalhos que ao pressionados 

exiba a lista contendo todas as obras cadastradas no sistema, e ao selecionar uma das obras é possível 

gerar relatórios e gráficos das informações da obra, como: 

• Informações gerais da obra (nome, localização, convênio, etc.); 

• Gráficos que exiba as linhas de previsto x executado quando a obra já estiver em andamento, 

bem como percentuais medidos, valores pagos e se a obra já foi reprogramada; 

• Orçamentos e cronogramas licitados e reprogramados; 

• Termo de recebimento da obra. 

14 Modulo Transparência Obras Publicas  

• Sistema de acesso ilimitado a partir de qualquer máquina conectada pela internet através de 
browser sendo compatível com Firefox, Google Chrome e Safari.  

• Informações em tempo real de todas as obras existentes no município. 
• Georreferenciamento de todas as obras com filtro por situação da obra. 
• Dados gerais de todas as obras como descrição, endereços e situação, bem como dados do 

fornecedor. 
• Informações de todos os acompanhamentos mensais com percentuais (%) medidos e pagos.  
• Fotos de todos os acompanhamentos mensais das Obras.  
• Gráfico de indicadores de cada obra com % de valores da obra concluídos e em andamento, 

com saldo final a ser executado. 
• Dados completos da empresa executora da obra  
• Dados gerais do contrato de cada Obra, como número, data do contrato, valores, tipo de 

recursos, datas iniciais da obra, e previsão de conclusão de cada Obra. 
• Integração total com o sistema de engenharia e obras do município. 
• Informações disponibilizadas em tempo real no Site e Portal de transparência do Município. 
• Sistema totalmente Web, disponível 24 hs por dia 
• Atende a Lei N° 14/133 de 1 de abril de 2021. Art. 19. Os órgãos da Administração com 

competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras 

e serviços e de licitações e contratos deverão: 

• III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e vídeo; 

 

15 MÓDULO MOBILE  

• Gestor e Acompanhamento 

o Desenvolvido para plataformas IOS e Android, deverá apresentar os resultados do 
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acompanhamento de contratos e obras em tempo real; 

o Gráficos de evolução da obra (Gráfico y, x de curva S mostrando no ponto x a 

medição atual da obra, e no ponto y, sua evolução, tanto para o previsto quanto para o 

executado); 

o Fotos da medição (Visualizar fotos da medição GEORREFERENCIADAS); 

o Contratos a vencer (Visualizar os contratos e aditivos a vencer e seus prazos); 

o Compartilhamento de telas (Compartilhar telas e obra via Whatsapp); 

o Obras 24 horas ao vivo (Dispositivo de conexão com câmeras de alta resolução 

instaladas na obra, para visualização ao vivo); 

• Diário e acompanhamento 

o Desenvolvido na plataforma Android, poderá ser operado de maneira off-line , 

permitindo ao fiscal sincronizar os dados da nuvem a qualquer momento. 

o Fotos da medição de maneira ilimitada (permite o fiscal efetuar fotos da medição 

capturando coordenadas GEORREFERENCIADAS da foto); 

o Áudio e observações (permite o fiscal efetuar áudios de observação da obra, ou 

simplesmente escrever); 

o Envio das medições (permite o envio das medições a qualquer momento quando 

conectado à internet, gerando um relatório de extrato da medição no próprio 

smartphone); 

Todos os dispositivos e módulos do sistema deverão ser integrados utilizando uma mesma base de 

dados. 
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Em anexo:

Decreto CPL e Pregoeiros

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 7- 4.271/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 28/09/2023 às 10:18:52

 

Encaminho para Parecer da CPL

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 8- 4.271/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/09/2023 às 15:47:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_09_28T154625_346.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 28/09/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/ DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA 
DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS. 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Finanças, entendemos ser 

perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja 
realizada via Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
  

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 21B8-FF01-0FB8-84F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 28/09/2023 15:47:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/21B8-FF01-0FB8-84F3
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  Memorando 9- 4.271/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/09/2023 às 15:54:16

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 10- 4.271/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/09/2023 às 16:51:09

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_21_.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

Eletrônico nº 4.271/2023 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, 

aquisição imediata, menor preço global, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 

alterações posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a LC 

123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão 

de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

          Chopinzinho - PR, 28 de setembro de 2023. 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 93EA-FE21-1A47-26C7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Assinante
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(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/93EA-FE21-1A47-26C7
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  Memorando 11- 4.271/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/09/2023 às 11:16:48

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso de Licitação para Pregão Eletrônico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_PE_XXX_2023_PE_SOFTWARE_DE_GESTAO_E_CONTROLE_DE_OBRAS.pdf

EDITAL_PE_XX_2023_PE_SOFTWARE_DE_GESTAO_E_CONTROLE_DE_OBRAS.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº ____/2023. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da Licitação: Dia ____ de ______ de 2023, às 09:00 
(nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Ferramenta 
de Gestão e Controle de Obras. Valor máximo estimado: R$ 21.904,95 (vinte e um mil, 
novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 4.271/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176/2023 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ____/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 

 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GES-

TÃO E CONTROLE DE OBRAS 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ____/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 176/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: ____/____/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado”  
  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria de Finanças, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, em conformidade com as condições das cláu-
sulas adiante estabelecidas.  

    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

____ de ______ de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, 
Decreto Municipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.  
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibi-
lização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até ____ de ______ de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia ____ de ______ 
de 2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante 
no Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br.   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Finanças, pelo telefone (46) 3242-8600.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE.                                                                                                                           
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamen-
tais.gov.br – Sistema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.com-
prasgovernamentais.gov.br.   
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  
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c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 
do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até 
o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qual-
quer outra autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comis-
sionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública 
do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consan-
guíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão 
solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
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antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do cer-
tame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação  
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-
mento da proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-
ticiparão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total global dos serviços.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances.  
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  
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7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de ha-
bilitação.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço válido; 
8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porven-
tura se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identi-
fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada 
para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será 
aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microem-
presas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microem-
presas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito 
regional.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus-
peita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta.  
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8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei 
Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto 
de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em-
pate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
 
9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
  
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO 
V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. (ANEXO VI)  
 
9.7 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.7.1 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que demonstre a capacidade da proponente de fornecer softwares de controle WEB e com armaze-
namento em data center; 
9.7.2 - Declaração que os produtos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 
ANEXO 1.1 do Termo de Referência - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA sendo que 
o índice mínimo aceitável é de 80% (oitenta por cento). (ANEXO VIII). 
9.7.2.1 - A proponente que não atender na totalidade os quesitos contidos no termo de referência 
deverá desenvolvê-los e implantá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
9.7.2.2 - Se o licitante não apresentar a declaração solicitada no item 9.7.2, ou apresentar com índice 
inferior ao estabelecido, será desclassificado e será analisada a proposta subsequente na ordem de 
classificação. 
 
9.8 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
9.9 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.11 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.  
9.12 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.14 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes.  
9.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser ane-
xada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
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10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º;  
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços;  
10.3.6 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela 
Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o 
LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00).  
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos  
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação.  
10.3.11 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° 
do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisó-
ria n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio 
eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa 
artigo 219 da lei nº 10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições 
em normas especificas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instru-
mento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
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12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancio-
nado&direcao=asc e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Adminis-
trativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR https://servi-
cos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. Caso haja algum registro impeditivo, o 
licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instru-
mento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões 
pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formu-
lários próprios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor.  
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
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15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no CONTRATO, cuja minuta 
consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias 
após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procura-
ção, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.  
 
16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual 
período até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma 
contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de 
Obras, obedecido o cronograma de implantação. 
16.2 - Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 
16.3 - Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
16.4 - Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
16.5 - Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será 
suprimido do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento 
dos servidores. 
16.6 - DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
16.6.1 - REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
16.6.1.1 - A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, 
importação conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores 
que a Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários 
A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em 
uso pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da 
base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
16.6.2 - A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas 
para o sistema. 
16.6.3 - A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos 
sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
16.6.4 - A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
16.6.5 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
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16.6.6 - A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos 
entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou 
implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente 
acordados e documentados entre as partes. 
16.6.7 - A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
16.6.8 - A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
16.6.9 - A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
16.6.10 - A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de 
hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da 
demanda de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou 
de internet forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE 
sobre os upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
16.6.11 - Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
16.6.11.1 - Entrega, instalação e configuração do sistema licitado. 
16.6.11.2 - Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE. 
16.6.11.3 - Adequação de relatórios, layouts e logotipos. 
16.6.11.4 - Parametrização inicial de tabelas e cadastros. 
16.6.11.5 - Estruturação de acesso e habilitações dos operadores. 
16.6.11.6 - Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
16.6.12. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de 
modo que: 
16.6.12.1 - A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da 
prestação dos serviços. 
16.6.12.2 - Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão 
implantados pela CONTRATADA. 
16.6.13 - A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da 
Divisão de Contabilidade de Chopinzinho. 
16.6.14 - A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para 
utilização no Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
16.6.14.1. Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
16.6.14.2 - Os dados sejam importados, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua 
plena utilização pela CONTRATANTE. 
16.6.15 - A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de 
treinamento no período da implantação. 
16.6.16 - A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que 
serão necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
16.7 - REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
16.7.1 - A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos 
módulos contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
16.7.2 - Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
16.7.3 - As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter 
mais de 10 participantes. 
16.7.4 - À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
16.7.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
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capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento. 
16.8 - REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
16.8.1 - Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
16.8.2 - O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
16.8.2.1 - O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que 
garanta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
16.8.2.2 - O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores 
existentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no 
mercado).  
16.8.2.3 - O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável 
por conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
16.8.2.4 - O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orça-
mento e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: loca-
lidade, área e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalida-
des devem estar acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os proces-
sos por meio de redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de pla-
nilhas no formato XLS dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de emprei-
teiras para o Sistema. A ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser 
usuário em mais de um município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo 
atuar.  
16.8.3 - Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta 
nos casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades 
realizados pela Contratada.  
16.8.4 - Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reim-
plantações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresen-
tado ao responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
16.8.5 - Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida 
em até sete dias a partir da data do chamado.  
16.8.6 - O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, 
das 8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior 
a 60 (sessenta) minutos.  
16.8.7 - Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasio-
nados por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o 
prazo de solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
16.8.8 - Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observa-
dos os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da 
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
16.8.9 - A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, 
sendo neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro 
das normas de segurança do sistema Data Center.  
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16.8.10 - Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedo-
ras deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao 
primeiro chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
16.9 - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
16.9.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
16.9.2 - Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, 
sem prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
16.9.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 
Municipal de Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
16.9.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a 
cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
16.9.4.1 - A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido 
pela CONTRATANTE. 
16.9.4.2 - A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 
CONTRATANTE. 
16.9.4.3 - O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado. 
16.9.5 - A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem 
necessárias no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus 
programas. 
16.9.6 - Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
16.10 - CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.10.1 - O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por 
módulos, os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações 
técnicas funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
16.11 - REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
16.11.1 - O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. 
Caso o gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com 
os custos relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas 
versões de bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão 
utilizada. Caso o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser 
adquiridas em nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas 
responsáveis pelo seu ambiente tecnológico. 
16.12 - TECNOLOGIA REQUISITADA 
16.12.1 - O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o 
controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
16.12.2 - O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos 
e de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas 
pessoais. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 - A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parce-
lada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, con-
forme necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a 
quantidade total dos serviços constantes no item 17 deste Termo. 
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17.1.2 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 -  O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 
21.904,95 (vinte e um mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos) anual. Conforme 
segue:  
Item 1 - R$ 1.766,67 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), parcela 
única;  
Item 2 - R$ 965,86 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) mensal, Valor total 
máximo anual R$ 11.590,32 (onze mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos);  
Item 3 - R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) mensal – Valor total máximo anual R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais);  
Item 4 - R$ 158,33 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) valor mensal – Valor total 
máximo R$ 1.899,96 (um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos);  
Item 5 - R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.840,00 (três 
mil oitocentos e quarenta reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de atendi-
mento, que serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua utili-
zação variar, dentro do limite deste objeto. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Compete à Contratante: 
19.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
19.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
19.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
19.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
19.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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19.3 - Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
19.4 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
19.5 - Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
19.6 - Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
19.7 - Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer 
em função da execução dos serviços. 
19.8 - Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
19.9 - Fiscalizar os serviços. 
  
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - Compete à Contratada: 
20.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
20.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
20.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.2 - Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
20.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município. 
20.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.  
20.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
20.3.1 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos ser-
viços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento do contrato.  
20.3.2 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
20.3.3 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações. 
20.4 - Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital 
e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos. 
20.5 - O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 
20.6 - Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização 
de Fornecimento. 
20.7 - Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software. 
20.8 - Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação. 
20.9 - Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado 
na Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período 
máximo de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento. 
20.10 - Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações 
e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o 
bom funcionamento do sistema e suas atualizações. 
20.11 - O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados. 
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20.12 - As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência 
e com instruções para a atualização. 
20.13 - O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador. 
20.14 - Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato. 
20.15 - Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
20.16 - Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
20.17 - Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, 
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de 
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos. 
20.18 - O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a 
implantação efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte 
da CONTRATADA. 
20.19 - A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes 
são de responsabilidade da CONTRATADA. 
20.20 - O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts. 
20.21 - O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios 
ou por software livre, protegidos por senha. 
20.22 - A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas 
para o sistema.  
20.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
20.24 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas. 
20.25 - Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato. 
 
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
21.2 - A Gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora 
Luciani Monteiro Cenci. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio 
Cambruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 22.8 e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
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específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados.  
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
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23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execu-
ção e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 - Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, até o limite de 25%, conforme art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
23.4 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica esti-
pulado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo – IPCA. 
 
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93.  
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24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer-
cício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo de-
terminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato.  
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25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
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28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contra-
tar com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  
ANEXO VIII Modelo de Declaração de Atendimento às Características Técnicas 

 
Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 

 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle 
de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, Sistema Desenvolvido 
Para os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 Trata-se de Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de 

Gestão e Controle de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, 
Sistema Desenvolvido Para os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade conforme justificativa 
a seguir: 
 Com as mudanças ocorridas e o desenvolvimento na área tecnológica dos órgãos fiscaliza-
dores, temos a necessidade de obter sistemas que, aliados aos que o Município já possui, obter uma 
melhoria contínua da qualidade e produtividade dos sistemas, devido ao fato de que na atual concep-
ção da administração pública é primordial o uso de ferramentas que facilitam a gestão e controle.  
 Mudanças ocorridas nos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), em 
especial o SIM-AM, o qual desde 2013 os municípios não possuem base local e todas as informações 
são alimentadas on-line e via importação e nada mais digitada no próprio sistema.  
 Dessa forma necessitamos de sistemas informatizados para geração de informações em ar-
quivos para importação. Além do gerenciamento e controle que estes sistemas nos fornecerão, outro 
objetivo importante é o cumprimento dos deveres relativos a envio de informações ao Tribunal de 
Contas, bem como demais situações em que a legislação prevê. 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Justifica-se a utilização da média de preços, haja vista diversidade da pesquisa de preços pois 
foram utilizados orçamentos e contratos de outros órgãos públicos para a composição. Na tabela a 
seguir tem-se a memória dos cálculos. 
a) G.M TECNOLOGIA LTDA; 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QT. UND UNIT R$  TOTAL R$ 

1 Implantação e Treinamento 1 Serv. 1.766,67 1.766,67 

2 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

12 Licença 

965,86 11.590,32 

3 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 12 Licença 234,00 2.808,00 

4 Hospedagem, armazenamento, backup e taxa 
de Domínio 12 Licença 158,33 1.899,96 

5 Hora técnica 24 Hora 160,00 3.840,00 
TOTAL R$ 21.904,95 
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b) GOVERNANÇABRASIL; 

c) AM GNOATTO; 

d) MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU; 

e) MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE; 

f) MUNICIPIO DE CATANDUVA; 

g) MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA. 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores: 
 

ITEM DESCRIÇÃO G.M TECNOLOGIA LTDA GOVERNANÇABRASIL AM GNOATTO 

1 IMPLANTAÇÃO 1.800,00 2.000,00 - 

2 LICENCAS 1.000,00 1.200,00 900,00 

3 TRANPARENCIA 220,00 200,00 200,00 

4 HOSPEDAGEM 125,00 150,00 - 

5 HORA TECNICA - - 170,00 
 

ITEM DESCRIÇÃO SAUDADE DO IGUAÇU NOVA ESP. CATANDUVA CLEVELANDIA MÉDIA 

1 IMPLANTAÇÃO 1.500,00       1.766,67 

2 LICENCAS 810,00 450,00 1.151,03 1.250,00 965,86 

3 TRANPARENCIA 350,00 200,00     234,00 

4 HOSPEDAGEM 200,00       158,33 

5 HORA TECNICA 150,00       160,00 
 
3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por se tratar de 
serviço indivisível e por ser a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se 
apresenta. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período 
até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua 
e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
4.2 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 
4.3 Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
4.4 Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
4.5 Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. 
 
5. DO PREÇO, DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 
21.904,95 (vinte e um mil novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos) anual. Conforme 
segue: 
Item 1 – R$ 1.766,67 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), parcela 
única; 
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Item 2 - R$ 965,86 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) mensal, Valor total 
máximo anual R$ 11.590,32 (onze mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos); 
Item 3- R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) mensal – Valor total máximo anual R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais); 
Item 4 - R$ 158,33 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) valor mensal – Valor total 
máximo R$ 1.899,96 (um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Item 5 – R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.840,00 (três 
mil oitocentos e quarenta reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de 
atendimento, que serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua 
utilização variar, dentro do limite deste objeto. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
5.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Se-
cretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quanti-
dade total dos serviços constantes no item 5 deste Termo. 
5.3.2 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
5.3.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
6.1 REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
6.1.1 A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em 
uso pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da 
base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
6.2 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas 
para o sistema. 
6.3 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
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ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.4 A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
6.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda 
a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível 
de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
6.6 A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
6.7 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
6.8 A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
6.9 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
6.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de hardware 
do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de 
acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet 
forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os 
upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
6.11 Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
6.11.1 Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
6.11.2 Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
6.11.3 Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
6.11.4 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
6.11.5 Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
6.11.6 Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
6.12 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo 
que: 
6.12.1 A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços; 
6.12.2 Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão implantados 
pela CONTRATADA. 
6.13 A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da 
Divisão de Contabilidade de Chopinzinho. 
6.14 A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para utilização 
no Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
6.14.1 Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
6.14.2 Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
6.15 A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de treinamento 
no período da implantação. 
6.16 A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que serão 
necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
 
7. REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
7.1 A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 
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contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
7.2 Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
7.3 As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
7.4 À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
7.5 Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
 
8. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
8.1 Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
8.2 O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
8.2.1 O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que 
garanta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
8.2.2 O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores exis-
tentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no mer-
cado).  
8.2.3 O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
8.2.4 O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento 
e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, 
área e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades de-
vem estar acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por 
meio de redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no 
formato XLS dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o 
Sistema. A ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais 
de um município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
8.3 Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades reali-
zados pela Contratada.  
8.4 Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reimplan-
tações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresentado 
ao responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
8.5 Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
8.6 O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 
60 (sessenta) minutos.  
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8.7 Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo 
de solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
8.8 Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados 
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da in-
formação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
8.9 A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das 
normas de segurança do sistema Data Center.  
8.10 Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao 
primeiro chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
 
9. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
9.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
9.2 Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, 
sem prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
9.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 
Municipal de Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
9.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia 
de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
9.4.1 A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE; 
9.4.2 A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 
CONTRATANTE; 
9.4.3 O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado; 
9.5 A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
9.6 Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
10. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
 
11. REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
11.1 O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de 
bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso 
o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em 
nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu 
ambiente tecnológico. 
 
12. TECNOLOGIA REQUISITADA 
12.1 O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle 
de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
12.2 O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e 
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de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas 
pessoais. 
 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1 A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de qualificação técnica: 
13.1.1 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que demonstre a capacidade da proponente de fornecer softwares de controle WEB e com 
armazenamento em data center. 
13.1.2 Declaração que os produtos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 
ANEXO 1.1 do Termo de Referência- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA sendo que 
o índice mínimo aceitável é de 80% (oitenta por cento). 
13.1.3 A proponente que não atender na totalidade os quesitos contidos no termo de referência deverá 
desenvolvê-los e implantá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
13.1.4 Se o licitante não apresentar a declaração solicitada no item 13.1.2, ou apresentar com índice 
inferior ao estabelecido, será desclassificado e será analisada a proposta subsequente na ordem de 
classificação. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 Compete à Contratante: 
14.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
14.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
14.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
14.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
14.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
14.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
14.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
14.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
14.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 
função da execução dos serviços. 
14.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
14.9 Fiscalizar os serviços. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 Compete à Contratada: 
15.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
15.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
15.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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15.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
15.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
15.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município;  
15.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.  
15.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
15.3.1 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos servi-
ços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento do contrato.  
15.3.2 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
15.3.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações;   
15.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
15.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
15.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização 
de Fornecimento; 
15.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software; 
15.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação; 
15.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado na 
Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período máximo 
de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento; 
15.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações 
e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o 
bom funcionamento do sistema e suas atualizações; 
15.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados; 
15.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência 
e com instruções para a atualização; 
15.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador; 
15.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato; 
15.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
15.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis; 
15.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, 
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de 
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos; 
15.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA; 
15.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes 
são de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts; 
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15.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios 
ou por software livre, protegidos por senha; 
15.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas 
para o sistema.  
15.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
15.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas. 
15.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato; 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
16.2 A Gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora 
Luciani Monteiro Cenci. 
16.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio Cam-
bruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
16.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder con-
forme os itens 17.8 e 19.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
16.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
17. DA RESCISÃO 
17.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
17.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
17.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
17.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos norma-
tivos aplicáveis. 
17.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
17.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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17.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-
fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
17.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
17.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
17.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
17.7.1 A não entrega dos serviços contratados; 
17.7.2 Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
17.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 
17.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
17.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
17.8.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretaria de Finanças, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
17.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
17.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
17.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
17.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
17.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
18. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
18.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vi-
gência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
18.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
18.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
18.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica estipu-
lado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA. 
 
19. DAS PENALIDADES 
19.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus- 
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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19.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total da Ata;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente pú-
blico. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – Rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
19.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos 
19.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
19.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
19.7.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretaria de Finanças, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
19.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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19.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
19.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
20. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
20.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer-
cício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
20.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo de-
terminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do contrato. 
20.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
21. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
21.1 A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Onerio Cambruzzi Filho.  
 

Chopinzinho/PR, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretária Municipal de Finanças 
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ANEXO 1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, COMPREENDENDO LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA DESENVOLVIDO PARA OS SETORES DE PLANEJA-
MENTO, OBRAS E CONTABILIDADE, FACILITANDO OS CONTROLES DE CONVÊNIOS FEDE-
RAIS, CONTRATOS DE EMPREITADA, TERMOS ADITIVOS, ANDAMENTO DE OBRAS E GERA-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA OS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, SIM-
AM. ATRAVÉS DE PROCESSOS INTEGRADOS, A FERRAMENTA DEVE PERMITIR A CONFEC-
ÇÃO DE ORÇAMENTOS NOS PADRÕES DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (DTB), DISPONIBI-
LIZANDO TODAS AS TABELAS SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA E DEMAIS QUE PODEM 
SER INTEGRADAS:  
 
1 - Características do sistema:  
• WEB (Sistema 3D de controle e gestão da obra) 

2 - Sistema deve conter os seguintes módulos: 
• Ferramenta de desenho 3D BIM integrada; 
• Ferramenta WEB Cloud Service integrada; 
• Controle mobile para iOS e Android; 
 
3 - Diário de obras mobile para Android 

O módulo desenho 3D deve ser instalado individualmente em cada computador. Desenvolvido para 
utilização em desktop, é necessário uma chave de autenticação do usuário para funcionar.  
 
O módulo desenho 3D é um sistema profissional completo para a criação rápida e fácil de modelos 
tridimensionais de edificações, permitindo a avaliação e apresentação das propostas através de pas-
seios virtuais, a geração automática de Plantas, Cortes e Elevações, e criação de imagens renderi-
zadas de alta qualidade. 
 
4 - O sistema deve possuir integrado um sistema CAD 2D e 3D simultâneo de alto desempenho com 
objetos arquitetônicos parametrizados que permitem modelar rapidamente edificações residenciais, 
comerciais ou industriais. 
 
5 - A partir do modelo tridimensional pode gerar automaticamente Plantas baixas, Plantas de cober-
tura, Cortes e Elevações. Os desenhos gerados são vetoriais, ou seja, são linhas, arcos e outros 
elementos simples que podem ser editados pelo usuário. 
  
6 - As configurações para a geração podem ser ajustadas de acordo com suas preferências: a altura 
do plano corte, cores, espessura das penas e padrões de preenchimento com hachuras. As defini-
ções iniciais são baseadas na norma NBR-6492. 
 
7 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA 3D 
 
▪ Sistema operacional Microsoft Windows; 
▪ Placa de vídeo aceleradora 4GB de cache; 
▪ Processador I7; 
▪ 16 GB memória; 
▪ Gabinete com fonte ATX;  
 
8 - FERRAMENTA WEB CLOUD SERVICE INTEGRADA  
 
8.1 A ferramenta WEB Cloud Service é totalmente integrada com a ferramenta de desenhos 2D/3D, 
com aceso ilimitado de usuários, nessa ferramenta é possível modificar orçamentos, criar etapas 
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complementares, gerar planilhas nos padrões do Paraná Edificações e múltipla da Caixa Econômica 
Federal. 
 
8.2 Ferramenta de acesso WEB, através de navegadores Google Chrome, Safari ou Firefox, utili-
zando conexão de internet utilizando os servidores para acesso às informações da obra e referência 
de custos. 
  
8.3 Todas as informações desse módulo são integradas com a gestão municipal de convênios, pos-
sibilitando o sistema controlar prazos de vencimentos de convênios, contratos de empreiteiras e so-
licitações técnicas sobre um determinado convênio federal através de mensagens em tela ou relató-
rios, e relatórios gerenciais com gráficos comparativos.  
 
8.4 A ferramenta WEB CLOUD permite gerar ordens de serviço, para início da obra, memorial des-
critivo automático dos itens da obra, criação de novos orçamentos a partir de um existente e com os 
itens atualizados para o mês mais recente, ofício de medição da obra e termo de recebimento da 
obra com informações integradas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
9 REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA WEB 
 
▪ Sistema operacional Microsoft Windows, MacOS ou Linux; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Navegador Firefox, Google Chrome ou Ópera;  
 
10 CONTROLE MOBILE PARA IOS E ANDROID 
 
Aplicativo destinado à prefeitos, secretários e administradores, totalmente integrado com as obras 
em andamento no município. 
 
Esse aplicativo permite em tempo real, visualizar obras: 
• Em fase de projetos; 
• Em execução; 
• Paralisadas; 
• Em atraso; 
• Por fonte de recursos; 
• Todas as obras são visualizadas com os dados do contrato, fornecedor, engenheiros res-
ponsáveis, prazos e valores; 
 
O usuário pode visualizar fotos da medição da obra junto com gráficos de previsto e executado. 
 
11 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA GESTORGOV MOBILE 
 
▪ Sistema operacional iOS 5+ ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  
 
12 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA ENGEGOVMOB MOBILE 
 
▪ Sistema ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  
 
13 - Ferramenta tem nível de acesso por secretarias e posteriormente por usuários previamente cadas-

trados. O sistema possibilita o controle total da obra, desde o orçamento pré-licitação até a entrega 
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definitiva da obra, devendo conter os  módulos e funcionalidades apresentados abaixo: 

13.1  Engenharia 

• Responsáveis técnicos (Cadastro completo do responsável técnico das obras, informação ne-

cessária para preenchimento de relatórios e prestação de contas). Os responsáveis técnicos poderão 

ser visualizados nos relatórios, além do sistema definir automaticamente um nível de acesso para o 

mesmo, cada usuário poderá ver a etapa em que a obra se encontra desde que a mesma esteja 

vinculada a sua responsabilidade. 

13.2 Informações da obra 

• (Cadastre a obra preenchendo o seu tipo, sua classificação e as responsabilidades técnicas. 

Localize sua localidade no mapa e capture coordenadas geográficas);  Cadastro de  informações per-

tinentes a obra, tais como: tipo da obra, classificação da obra, descrição, localização – logradouro, entre 

outros. 

• Cadastramento de informações como latitude e longitude, sendo possível visualizar no mapa a 

localização da obra. 

• Poderá o usuário escolher que tipo de obra será cadastrada, O sistema mostra também o per-

centual de BDI médio utilizado em cada tipo de obra. 

• Disponibilização de um sistema de busca rápido, onde escrevendo parte da descrição da  Obra, 

o Sistema trás os códigos que fazem referência a palavra que foi digitada. 

• Composição do orçamento (Cadastre orçamentos utilizando itens SINAPI e SICRO, informe o 

BDI e seu memorial de cálculo) 

• Cadastro de Classificaçao de Obra  

• Cadastro de Tipo de Obra  

• Cadastro de área total da obra e suas unidades de medida para cálculo da obra. 

• Gerar QR Code da obra para ser utilizado em casos de impressão do código a ser disponibili-

zado na placa da obra, sendo possível acessar informações da obra via smartphone. 

• Possibilidade de cadastro de Recursos Federais, o usuário podendo optar por inserir a informa-

ção do recurso junto ao cadastro da obra como Número, Programa, Operação, Órgão Concedente, 

Gestor do Recurso, Datas de Início e Fim da Vigência, valores do Repasses e Valores de Contrapartida. 

• Possibilidade de acesso a tabela de referência de preços para elaboração de orçamentos atu-

alizadas periodicamente. 

• Possibilidade de geração de um novo orçamento a partir de um já existente 

• Possibilidade de inclusão de BDI 

• Possibilidade de Atualização de Valores de Orçamentos 

• Possibilidade de alteração no mês de referência de custos nas tabelas de Orçamentos  

• Possibilidade a viabilidade de desoneração  
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• Possibilidade de gráfico de execução de obra  

• Possibilidade de criação de Grupos e Subgrupos nos orçamentos. 

• Possibilidade de cálculos de BDI detalhado com quantitativos mínimos, médios e máximos para 

cada Componente do BDI, juntamente com seus Tributos (PIS, COFINS), Aliquota ISS e ISSQN, po-

dendo ser optado por BDI com ou sem Desoneração. 

• Possibilidade de geração de relatórios nas extensões> .PDF (Adobe) e.XLS (Excel). Podendo 

ser possível efetuar alterações no próprio arquivo. 

• Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos que apare-

cerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento);  

• Possibilidade do usuário informar o percentual ou o valor mês-a-mês de cada etapa para que o 

sistema calcule automaticamente os valores de repasse e contrapartida. 

• Possibilidade de optar por lançamento do cronograma por percentual da etapa, ou por valor da 

etapa 

• Possibilidade de importar cronogramas a partir do arquivo em Excel ou similar na extensão 

.XLS.  

• Eventograma e quantitativos (Utilizado na PLE - Planilha de Levantamento de Eventos, deverá 

informar os eventos e as fontes da obra para planejamento de execução e pagamentos.); 

• Cotações (Cadastre itens como cotação caso não encontre nas tabelas SICRO e SINAPI); 

• Possibilidade da cotação ser vinculada a um fornecedor e uma proposta digitalizada, facilitando 

a visualização na tela do orçamento 

• Composições Próprias (Cadastro de composições de itens do orçamento.) 

• Cadastro de Composições Próprias permite o usuário informar a descrição da composição, sua 

unidade de medida e a opção se quer essa composição com desoneração ou sem. 

• Possibilidade de modelo de composições próprias fornecidas pelo sistema  

• Possibilidade de importação de composições de arquivos em Excel ou similar com extensão em 

.XLS. 

• Consulta de Itens (Realize uma consulta rápida de itens sem a necessidade de vinculo a ne-

nhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e Composições Próprias.); 

• Gerar Planilhas em Excel (Gere planilhas em Excel para análise ou para preenchimento de 

valores. Utilize essa planilha para preenchimento das empresas que irão participar da licitação da 

obra..); 

• Importar tabelas (Importe orçamentos do Excel para o sistema, pode escolher as opções 

EXATO ou COM VALORES ATUALIZADOS e COM ou SEM DESONERAÇÃO); 

• Memorial descritivo da obra (Geração do memorial descritivo da obra automaticamente. Docu-

mento gerado em Word contém a análise descritiva de cada grupo do orçamento); 
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• Alterar acesso a obra (Altere os usuários de acesso à obra. Adicionar ou remover usuários da 

obra para edição e inclusão de novos registros); 

• Remanejo de orçamentos intermunicipais (Copiar orçamentos de outras localidades para suas 

obras. Poder efetuar a cópia de orçamentos atualizados e com desoneração.); 

• Configurar modelos de etapas (Configurar etapas a partir de itens de tabelas de referência para 

ser reaproveitados em projetos de orçamento em execução); 

• Analitycs (Analisar as etapas da obra comparando com outras obras dentro do estado. Com 

essa análise poderá ser visualizado os valores aplicados no mercado.); 

• Extrato da obra (Verificar as movimentações da obra. Visualizar as etapas do projeto e em 

que situação cada uma se encontra); 

13.3 Planejamento: 

• Composições do orçamento (Cadastrar de orçamentos utilizando itens SINAPI e SICRO, in-

forme o BDI e seu memorial de cálculo.); 

• Cronograma ao orçamento (Cadastrar o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos que apa-

recerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento); 

• QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de repasse e con-

trapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos de medição de obra para paga-

mento.); 

• Consulta de itens (Realizar uma consulta rápida de itens sem a necessidade de vinculo a ne-

nhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e Composições Próprias); 

• Orçamento contratado (Informar os valores da empresa ganhadora da licitação da obra.); 

• Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. O grupos que apare-

cerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento.); 

• QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de repasse e con-

trapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos de medição de obra para paga-

mento); 

• Configurações da obra (Configurar permissões de obras já validadas no sistema para utilização 

do módulo de compras. Adicionar mais usuários à obra para execução e afins.); 

• Orçamento ao aditivo (Informe os valores de reprogramação de uma obra existente.); 

• Cronograma reprogramado (Informe os percentuais do cronograma reprogramado); 

• QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de repasse e con-

trapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos de medição de obra para paga-

mento.); 

• Acompanhamento das obras (Realize o acompanhamento das obras a partir de filtros selecio-

nados pelo usuário.); 
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• Obras Georreferenciadas (Gerar informações das obras de maneira georreferenciada, efetuar 

buscas por obras em atraso, obras a serem concluídas, obras de recurso federal ou recurso próprio. 

Todos os resultados deverão ser disponibilizados em um mapa com os pontos localizados em coor-

denadas de latitude e longitude.) 

• Programas (Cadastro de Propostas de convênio. Nesse cadastro pode ser vinculados equipa-

mentos e obras como metas, a soma dos valores e o repasse geram as contrapartidas.); 

• Contratos ministeriais (Cadastro de contratos ministeriais de proposta. Nesse cadastro podem 

ser vinculados propostas ao contrato de convênios, repasse etc. A partir desse cadastro o sistema 

contabiliza os prazos para término de vigência.); 

• Termo aditivo de contratos ministeriais (Cadastro de termos aditivos dos contratos ministeriais. 

A partir desse cadastro o sistema contabiliza os prazos para término de vigência do termo aditivo.); 

• Contrato de empreitadas (Cadastro de contratos de empresas ganhadoras da licitação. O sis-

tema irá controlar automaticamente os prazos de execução e vencimento do contrato.); 

• Termo aditivo de contrato de empreitadas Cadastro de termos aditivos do contrato da empresa 

ganhadora da licitação); 

• Autorizar pagamentos (Cadastro de autorizações de pagamentos de medição de obra. Funcio-

nalidade exclusiva para acompanhamento de obras de engenharia.); 

o Solicitações técnicas (Envio de solicitações técnicas do sistema. O envio é feito para o e-mail 

da pessoa desejada, e o sistema contabiliza os prazos e avisa sobre a prestação.); 

• Ordem de serviço (Cadastro da ordem de serviços para que o sistema comece a controlar os 

prazos de execução de obra e contrato.); 

• Paralisação da obra (Possibilita cadastrar a paralisação de uma obra); 

• Reinicio da obra (Efetua o reinício de uma obra.) 

• Cadastro de fornecedores (Cadastro de fornecedores à serem vinculados aos projetos de exe-

cução dos convênios. Os fornecedores serão vinculados ao contrato e ordem de serviços.); 

• Cadastro de representantes políticos (Cadastro de representantes políticos a serem vinculados 

às propostas de convênio. Em caso de emenda parlamentar individual, pode-se vincular o represen-

tante.); 

• Cadastro de emendas parlamentares (Cadastro de emendas parlamentares à serem vinculados 

às propostas de convênio. Informação necessária para fins de relatórios); 

• Cadastro de conta corrente (Cadastro de contas corrente a serem vinculados às propostas de 

convênio. Informação necessária para fins de relatórios.); 

13.4  Fiscalização 

• Diário de obra (Efetue o cadastro do diário da obra.) 

• Recebimento provisório da obra (Efetue o recebimento provisório de uma obra.); 
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• Conclusão da obra (Efetuar a conclusão de uma obra); 

• Medição da obra (Efetuar o cadastro dos quantitativos medidos para a obra, possibilidade de 

gerar relatórios (extensões .pdf e .xls) como: boletim de medição, relatórios fotográficos, resumo das 

medições,  resumo do empreendimento.); 

▪ Exportar planilha de medição por Excel, para preenchimento com fórmulas e proteção dos cam-

pos padrão do sistema. 

▪ Importar planilhas de medição preenchidas, efetuando cálculos e relatórios a partir do arquivo 

enviado com o leiaute pré-definido.  

▪ Envio de planilhas de medição geradas automaticamente por e-mail via sistema. 

• Detalhamento de item contratado (Detalhar um item previamente contratado para medição. Abrir 

um item em sua composição para que apareça automaticamente no cadastro de medições, possibili-

tando a medição do item detalhada); 

• Validar detalhamento de item enviado pelo cliente (Efetuar cálculo somatório do item detalhado 

comparando ao item original); 

• Agenda de medições (Agendar as medições para não perder prazos contratuais.); 

13.5 Tribunal de Contas  

• Cadastrar Licitações (Cadastro de licitações da obra. Esse cadastro é necessário para ser 

informado no cadastro do contrato.); 

• Cadastrar Contratado (Cadastro da empresa ganhadora da licitação da obra. Cadastro neces-

sário para ser informado no cadastro do contrato da obra.); 

• Cadastrar contratos (Cadastro do contrato da obra) 

• Cadastrar bem público vinculador (Cadastro do Bem Público Vinculador. Cadastro necessário 

para ser vinculado no cadastro de Registro de Imóveis e cadastro da Obra.); 

• Cadastrar cartório (Cadastro de Registro de Imóveis. Cadastro necessário para ser vinculado 

no cadastro de Registro de Imóveis); 

• Cadastrar registro de imóveis (Cadastro de Registro de Imóveis); 

• Cadastrar responsáveis técnicos (Cadastrar Responsável Técnico.); 

• Cadastrar obra (Informações completas da obra, bem como suas dimensões, localização, bem 

público vinculador, características e valor.); 

• Cadastrar ART da obra (Cadastre a Anotação de Responsabilidade Técnica e a vincule à 

Obra.); 

• Cadastrar licença ambiental (Cadastrar a Licença Ambiental e vincular à Obra); 

• Cancelar licitação; 

• Aditamento contratual; 

• Cancelar contrato; 
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• Início da obra; 

• Andamento da obra; 

• Retomada da obra; 

• Recebimento provisório; 

• Conclusão da obra; 

• Retomada da obra por Administração Direta; 

o Cancelar obra definitivamente; 

13.6 Administrador 

• Cadastro de usuário (Cadastrar usuários para o sistema.); 

• Módulos ao usuário (Definir os módulos que cada usuário terá acesso.); 

• Responsáveis técnicos MOBILE (Libere acesso mobile para os responsáveis técnicos do mu-

nicípio); 

o Gestores MOBILE (Libere acesso mobile para os gestores do município); 

Os módulos Engenharia, Planejamento e Fiscalização,  contem botões de atalhos que ao pressiona-

dos exiba a lista contendo todas as obras cadastradas no sistema, e ao selecionar uma das obras é 

possível gerar relatórios e gráficos das informações da obra, como: 

• Informações gerais da obra (nome, localização, convênio, etc.); 

• Gráficos que exiba as linhas de previsto x executado quando a obra já estiver em andamento, 

bem como percentuais medidos, valores pagos e se a obra já foi reprogramada; 

• Orçamentos e cronogramas licitados e reprogramados; 

• Termo de recebimento da obra. 

14 Modulo Transparência Obras Publicas  

• Sistema de acesso ilimitado a partir de qualquer máquina conectada pela internet através de 

browser sendo compatível com Firefox, Google Chrome e Safari.  

• Informações em tempo real de todas as obras existentes no município. 

• Georreferenciamento de todas as obras com filtro por situação da obra. 

• Dados gerais de todas as obras como descrição, endereços e situação, bem como dados do 

fornecedor. 

• Informações de todos os acompanhamentos mensais com percentuais (%) medidos e pagos.  

• Fotos de todos os acompanhamentos mensais das Obras.  

• Gráfico de indicadores de cada obra com % de valores da obra concluídos e em andamento, 

com saldo final a ser executado. 

• Dados completos da empresa executora da obra  

• Dados gerais do contrato de cada Obra, como número, data do contrato, valores, tipo de re-

cursos, datas iniciais da obra, e previsão de conclusão de cada Obra. 
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• Integração total com o sistema de engenharia e obras do município. 

• Informações disponibilizadas em tempo real no Site e Portal de transparência do Município. 

• Sistema totalmente Web, disponível 24 hs por dia 

• Atende a Lei N° 14/133 de 1 de abril de 2021. Art. 19. Os órgãos da Administração com com-

petências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços 

e de licitações e contratos deverão: 

• III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e vídeo; 

 

15 MÓDULO MOBILE  

• Gestor e Acompanhamento 

• Desenvolvido para plataformas IOS e Android, deverá apresentar os resultados do acompanha-

mento de contratos e obras em tempo real; 

• Gráficos de evolução da obra (Gráfico y, x de curva S mostrando no ponto x a medição atual da 

obra, e no ponto y, sua evolução, tanto para o previsto quanto para o executado); 

• Fotos da medição (Visualizar fotos da medição GEORREFERENCIADAS); 

• Contratos a vencer (Visualizar os contratos e aditivos a vencer e seus prazos); 

• Compartilhamento de telas (Compartilhar telas e obra via Whatsapp); 

• Obras 24 horas ao vivo (Dispositivo de conexão com câmeras de alta resolução instaladas na 

obra, para visualização ao vivo); 

• Diário e acompanhamento 

• Desenvolvido na plataforma Android, poderá ser operado de maneira off-line , permitindo ao 

fiscal sincronizar os dados da nuvem a qualquer momento. 

• Fotos da medição de maneira ilimitada (permite o fiscal efetuar fotos da medição capturando 

coordenadas GEORREFERENCIADAS da foto); 

• Áudio e observações (permite o fiscal efetuar áudios de observação da obra, ou simplesmente 

escrever); 

• Envio das medições (permite o envio das medições a qualquer momento quando conectado à 

internet, gerando um relatório de extrato da medição no próprio smartphone); 

Todos os dispositivos e módulos do sistema deverão ser integrados utilizando uma mesma base de 

dados. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – II 
 

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrô-
nico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por  
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2023, 
conforme abaixo discriminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

R$ 
            

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – III 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-

TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

   
A  empresa........................................................................,  com  sede  na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
  

  Local e data.  
  

   _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
  
A empresa........................................................................, com sede             na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J.  nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que con-
duzam ao seu desenquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 

       _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDA-

ÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato 
representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as se-
guintes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Pa-
raná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 
1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 
9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e 
Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
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           __________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 

 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
  
 
Parentesco: 
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_SOFTWARE_DE_GESTAO_E_CONTROLE_DE_OBRAS.pdf (52/65)        170/355



 

53 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO CONTRATO ____/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o 
nº ------- , com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo 
Senhor -------, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº ____/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TO-
TAL R$ 

1 1 Serviço Implantação e Treinamento   

2 12 Licença 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

  

3 12 Licença Módulo IV: Transparência de Obras Publicas   

4 12 Licença Hospedagem, armazenamento, backup e taxa 
de Domínio 

  

5 24 Hora Hora técnica   
Total – R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período 
até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua 
e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
2.2 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e treinamento. 
2.3 Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
2.4 Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
2.5 Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. 
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2.6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
2.6.1 REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
2.6.1.1 A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso 
pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de 
dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
2.6.2 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o 
número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o 
sistema. 
2.6.3 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
2.6.4 A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
2.6.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 
2.6.6 A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
2.6.7 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
2.6.8 A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações 
do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter conhecimento 
em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente 
pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
2.6.9 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
2.6.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de hardware 
do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de acessos 
ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet forem ou se 
tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os upgrades de 
hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
2.6.11 Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
2.6.11.1 Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
2.6.11.2 Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
2.6.11.3 Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
2.6.11.4 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
2.6.11.5 Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
2.6.11.6 Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
2.6.12 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo 
que: 
2.6.12.1 A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços. 
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2.6.12.2 Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão implantados 
pela CONTRATADA. 
2.6.13 A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da Divisão 
de Contabilidade de Chopinzinho. 
2.6.14 A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para utilização no 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
2.6.14.1 Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
2.6.14.2 Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
2.6.15 A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de treinamento 
no período da implantação. 
2.6.16 A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que serão 
necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
2.7 REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
2.7.1 A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 
contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
2.7.2 Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
2.7.3 As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
2.7.4 À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
2.7.5 Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
2.8 REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
2.8.1 Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
2.8.2 O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
2.8.2.1 O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que ga-
ranta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
2.8.2.2 O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores exis-
tentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no mercado).  
2.8.2.3 O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
2.8.2.4 O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento 
e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, área 
e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades devem estar 
acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por meio de 
redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no formato XLS 

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_SOFTWARE_DE_GESTAO_E_CONTROLE_DE_OBRAS.pdf (55/65)        173/355



 

56 

 

dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o Sistema. A 
ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais de um 
município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
2.8.3 Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades realiza-
dos pela Contratada.  
2.8.4 Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reimplan-
tações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresentado ao 
responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
2.8.5 Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
2.8.6 O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 60 
(sessenta) minutos.  
2.8.7 Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo de 
solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
2.8.8 Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados 
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da infor-
mação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
2.8.9 A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das normas 
de segurança do sistema Data Center.  
2.8.10 Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao primeiro 
chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
2.9 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
2.9.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
2.9.2 Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem 
prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
2.9.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que necessário 
para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de 
Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
2.9.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia 
de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
2.9.4.1 A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE. 
2.9.4.2 A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da CONTRATANTE; 
2.9.4.3 O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado. 
2.9.5 A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
2.9.6 Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
2.10 CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.10.1 O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
2.11 REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
2.11.1 O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
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gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de bancos 
de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso o banco 
de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em nome da 
CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu ambiente 
tecnológico. 
2.12 TECNOLOGIA REQUISITADA 
2.12.1 O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle 
de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
2.12.2 O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e 
de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secre-
taria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quantidade 
total dos serviços constantes no item 4.1 deste Contrato. 
3.1.2 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ ________ 
(___) anual. Conforme segue:  

• Item 1 – R$ ____ (____), parcela única;  
• Item 2 - R$ ____ (____), mensal, Valor total máximo anual R$ ____ (____); 
• Item 3 - R$ ____ (____), mensal – Valor total máximo anual R$ ____ (____);  
• Item 4 - R$ ____ (____), valor mensal – Valor total máximo R$ ____ (____);  
• Item 5 – R$ ____ (____), por hora - Valor total máximo anual de R$ ____ (____). Quanto ao item 

5, foram previstas duas horas mensais de atendimento, que serão solicitadas, conforme a necessidade 
da Secretaria de Finanças, podendo sua utilização variar, dentro do limite deste objeto. 
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4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
5.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
5.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 
função da execução dos serviços. 
5.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
5.9 Fiscalizar os serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusi-
vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
6.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município. 
6.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto em 
seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sempre que 
solicitado.  
6.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar ou 
embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
6.3.1 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas no 
cumprimento do contrato.  
6.3.2 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
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6.3.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pronta-
mente a quaisquer reclamações. 
6.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos. 
6.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para efeito 
de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 
6.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização de 
Fornecimento. 
6.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software. 
6.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação. 
6.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado na 
Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período máximo 
de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento. 
6.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações e 
outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o bom 
funcionamento do sistema e suas atualizações. 
6.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados. 
6.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência e 
com instruções para a atualização. 
6.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador. 
6.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato. 
6.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
6.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
6.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, guardando 
total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de informações, sob 
pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos. 
6.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA. 
6.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes são 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts. 
6.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios ou 
por software livre, protegidos por senha. 
6.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema 
Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam 
eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de 
velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número de 
processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas para o sistema.  
6.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas. 
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6.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora Luciani 
Monteiro Cenci. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio Cam-
bruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou Fiscal 
do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
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8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de  Finanças, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93):  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 65, da Lei 
8.666/93).  
9.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
9.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica estipulado 
como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
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b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, ___ de _________ de 2023.  
 

                           
Município de Chopinzinho – PR – CONTRATANTE 

Edson Luiz Cenci – Prefeito 
 
 

Empresa – CONTRATADA 
– Representante legal 

 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Gestor do Contrato 
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Onerio Cambruzzi Filho 
Fiscal do Contrato  
 
 
 
Rodrigo Jazynski 
Fiscal Substituto do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – VIII 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 

   
A  empresa........................................................................,  com  sede  na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que a ferramenta 
proposta por esta proponente atende no mínimo 80% das características constantes no Anexo 
1.1 do termo de referência. Declaro ainda, estar ciente da obrigatoriedade de atender na totalidade 
os quesitos contidos no termo de referência no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
 
Características que o produto proposto não atende: (especificar)....................................................... 
  

  Local e data.  
  

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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Memorando 12- 4.271/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 29/09/2023 às 13:49:51

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Memorando 13- 4.271/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos  - A/C Jovani M.

Data: 02/10/2023 às 14:12:27

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

À Divisão de Planejamento e Projetos para que se manifeste quanto a necessidade da contratação.

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 
 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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Memorando 14- 4.271/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 02/10/2023 às 14:31:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

Trata-se de contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de
Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, Sistema Desenvolvido Para os Setores de
Planejamento, Obras e Contabilidade.

Considerando a necessidade da continuidade deste serviço a Divisão de Planejamento e Projetos concorda com
essa contratação.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 15- 4.271/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 02/10/2023 às 14:44:07

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Faço esses autos conclusos.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Memorando 16- 4.271/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: TI - Setor de Informática 

Data: 10/10/2023 às 16:14:36

Setores (CC):

SMA-LC, TI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, TI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_servicos_DPLAN.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4271/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 176/2023. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

4271/2023, no qual a Divisão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de 
Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para contratação de sof-
tware de gestão e controle de obras. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IA
G

O
 V

O
R

A
C

O
S

K
I S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

53
9-

E
A

D
2-

56
43

-7
C

2F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
53

9-
E

A
D

2-
56

43
-7

C
2F

1Doc:  Memorando 16- 4.271/2023        193/355



 

Página 2 de 7 

 

como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Divisão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e 
Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para contratação de software de 
gestão e controle de obras. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co- A
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mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 
As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 

Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
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restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma vez que o 
critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4271/2023, no qual a Di-
visão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e Contratos, 
pretende realizar pregão eletrônico para contratação de software de gestão e con-
trole de obras, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Setor de Tecnologia da Informação: 

Recomendação 01: analisar as minutas de edital e termo de re-
ferência, especificamente se há cláusulas e/ou especificações 
técnicas que restrinjam injustificadamente o caráter competi-
tivo ao certame (direcionamento para determinado software 
e/ou empresa), realizando as devidas sugestões para adequa-
ções cabíveis, objetivando a ampliação da disputa entre em-
presas eventualmente interessadas. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: 

 

 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Recomendação 01: adequar as minutas conforme sugestão 
descrita na recomendação anterior, sempre objetivando am-
pliar o caráter competitivo ao certame; 

Recomendação 02: inserir cláusula expressa dispondo sobre o 
prazo de vigência e execução contratual, e sobre a possibilida-
de de prorrogação de ambos os prazos; 

Recomendação 03: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 04: providenciar as publicações, nos termos da 
lei, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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Memorando 17- 4.271/2023

De: Renato M. - TI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 14/11/2023 às 10:18:05

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, TI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Após uma análise das minutas do edital e do termo de referência apresentados, a principio não foram identificadas
cláusulas ou especificações técnicas que, à primeira vista, pareçam restringir injustificadamente o caráter competitivo
do certame. O termo de referência alinha-se com a necessidade de contratação de uma ferramenta de gestão e
controle de obras,

_

Renato Capelli de Martini 

Administrador de Rede

Whatsapp 4632428608
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  Memorando 18- 4.271/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/11/2023 às 13:24:43

 

Em anexo:

Edital de Pregão Eletrônico n° 91/2023

Anexos:

EDITAL_PE_91_2023_PE_SOFTWARE_DE_GESTAO_E_CONTROLE_DE_OBRAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 16/11/2023 13:30:17 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Helder Felipe Klassen 16/11/2023 13:37:45 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Edson Luiz Cenci 16/11/2023 13:46:15 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BC3A-B2E5-8F76-3390 

1Doc:          203/355



 

1 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 4.271/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176/2023 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 91/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 

 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GES-

TÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 H
E

LD
E

R
 F

E
LI

P
E

 K
LA

S
S

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
C

3A
-B

2E
5-

8F
76

-3
39

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

3A
-B

2E
5-

8F
76

-3
39

0

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: emissao_BC3AB2E58F763390B8C691BB_memorando-18--4.271-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/66)        204/355



 

2 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 91/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 176/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/11/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado”  
  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria de Finanças, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, em conformidade com as condições das cláu-
sulas adiante estabelecidas.  

    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

30 de novembro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, 
Decreto Municipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.  
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibi-
lização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 30 de novembro de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 30 de novembro 
de 2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante 
no Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br.   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Finanças, pelo telefone (46) 3242-8600.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE.                                                                                                                           
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamen-
tais.gov.br – Sistema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.com-
prasgovernamentais.gov.br.   
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  
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c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 
do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até 
o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qual-
quer outra autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comis-
sionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública 
do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consan-
guíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão 
solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com A
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antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do cer-
tame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação  
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-
mento da proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-
ticiparão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total global dos serviços.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances.  
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  
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7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de ha-
bilitação.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço válido; 
8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porven-
tura se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identi-
fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada 
para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será 
aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microem-
presas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microem-
presas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito 
regional.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus-
peita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta.  
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8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei 
Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto 
de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em-
pate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
 
9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
  
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO 
V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. (ANEXO VI)  
 
9.7 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.7.1 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que demonstre a capacidade da proponente de fornecer softwares de controle WEB e com armaze-
namento em data center; 
9.7.2 - Declaração que os produtos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 
ANEXO 1.1 do Termo de Referência - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA sendo que 
o índice mínimo aceitável é de 80% (oitenta por cento). (ANEXO VIII). 
9.7.2.1 - A proponente que não atender na totalidade os quesitos contidos no termo de referência 
deverá desenvolvê-los e implantá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
9.7.2.2 - Se o licitante não apresentar a declaração solicitada no item 9.7.2, ou apresentar com índice 
inferior ao estabelecido, será desclassificado e será analisada a proposta subsequente na ordem de 
classificação. 
 
9.8 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
9.9 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.11 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.  
9.12 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.14 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes.  
9.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser ane-
xada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  A
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10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º;  
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços;  
10.3.6 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela 
Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o 
LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00).  
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos  
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação.  
10.3.11 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° 
do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisó-
ria n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio 
eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa 
artigo 219 da lei nº 10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições 
em normas especificas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instru-
mento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  A
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12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancio-
nado&direcao=asc e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Adminis-
trativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR https://servi-
cos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. Caso haja algum registro impeditivo, o 
licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instru-
mento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões 
pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formu-
lários próprios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor.  
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
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15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no CONTRATO, cuja minuta 
consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias 
após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procura-
ção, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.  
 
16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual 
período até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma 
contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de 
Obras, obedecido o cronograma de implantação. 
16.2 - Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 
16.3 - Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
16.4 - Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
16.5 - Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será 
suprimido do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento 
dos servidores. 
16.6 - DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
16.6.1 - REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
16.6.1.1 - A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, 
importação conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores 
que a Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários 
A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em 
uso pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da 
base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
16.6.2 - A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas 
para o sistema. 
16.6.3 - A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos 
sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
16.6.4 - A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
16.6.5 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. A
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16.6.6 - A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos 
entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou 
implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente 
acordados e documentados entre as partes. 
16.6.7 - A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
16.6.8 - A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
16.6.9 - A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
16.6.10 - A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de 
hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da 
demanda de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou 
de internet forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE 
sobre os upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
16.6.11 - Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
16.6.11.1 - Entrega, instalação e configuração do sistema licitado. 
16.6.11.2 - Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE. 
16.6.11.3 - Adequação de relatórios, layouts e logotipos. 
16.6.11.4 - Parametrização inicial de tabelas e cadastros. 
16.6.11.5 - Estruturação de acesso e habilitações dos operadores. 
16.6.11.6 - Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
16.6.12. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de 
modo que: 
16.6.12.1 - A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da 
prestação dos serviços. 
16.6.12.2 - Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão 
implantados pela CONTRATADA. 
16.6.13 - A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da 
Divisão de Contabilidade de Chopinzinho. 
16.6.14 - A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para 
utilização no Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
16.6.14.1. Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
16.6.14.2 - Os dados sejam importados, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua 
plena utilização pela CONTRATANTE. 
16.6.15 - A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de 
treinamento no período da implantação. 
16.6.16 - A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que 
serão necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
16.7 - REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
16.7.1 - A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos 
módulos contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
16.7.2 - Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
16.7.3 - As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter 
mais de 10 participantes. 
16.7.4 - À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
16.7.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e A
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capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento. 
16.8 - REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
16.8.1 - Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
16.8.2 - O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
16.8.2.1 - O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que 
garanta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
16.8.2.2 - O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores 
existentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no 
mercado).  
16.8.2.3 - O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável 
por conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
16.8.2.4 - O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orça-
mento e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: loca-
lidade, área e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalida-
des devem estar acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os proces-
sos por meio de redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de pla-
nilhas no formato XLS dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de emprei-
teiras para o Sistema. A ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser 
usuário em mais de um município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo 
atuar.  
16.8.3 - Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta 
nos casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades 
realizados pela Contratada.  
16.8.4 - Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reim-
plantações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresen-
tado ao responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
16.8.5 - Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida 
em até sete dias a partir da data do chamado.  
16.8.6 - O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, 
das 8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior 
a 60 (sessenta) minutos.  
16.8.7 - Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasio-
nados por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o 
prazo de solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
16.8.8 - Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observa-
dos os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da 
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
16.8.9 - A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, 
sendo neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro 
das normas de segurança do sistema Data Center.  
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16.8.10 - Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedo-
ras deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao 
primeiro chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
16.9 - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
16.9.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
16.9.2 - Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, 
sem prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
16.9.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 
Municipal de Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
16.9.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a 
cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
16.9.4.1 - A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido 
pela CONTRATANTE. 
16.9.4.2 - A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 
CONTRATANTE. 
16.9.4.3 - O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado. 
16.9.5 - A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem 
necessárias no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus 
programas. 
16.9.6 - Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
16.10 - CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.10.1 - O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por 
módulos, os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações 
técnicas funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
16.11 - REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
16.11.1 - O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. 
Caso o gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com 
os custos relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas 
versões de bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão 
utilizada. Caso o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser 
adquiridas em nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas 
responsáveis pelo seu ambiente tecnológico. 
16.12 - TECNOLOGIA REQUISITADA 
16.12.1 - O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o 
controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
16.12.2 - O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos 
e de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas 
pessoais. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 - A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parce-
lada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, con-
forme necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a 
quantidade total dos serviços constantes no item 17 deste Termo. 
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17.1.2 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 -  O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 
21.904,95 (vinte e um mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos) anual. Conforme 
segue:  
Item 1 - R$ 1.766,67 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), parcela 
única;  
Item 2 - R$ 965,86 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) mensal, Valor total 
máximo anual R$ 11.590,32 (onze mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos);  
Item 3 - R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) mensal – Valor total máximo anual R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais);  
Item 4 - R$ 158,33 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) valor mensal – Valor total 
máximo R$ 1.899,96 (um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos);  
Item 5 - R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.840,00 (três 
mil oitocentos e quarenta reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de atendi-
mento, que serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua utili-
zação variar, dentro do limite deste objeto. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Compete à Contratante: 
19.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
19.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
19.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
19.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
19.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. A
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19.3 - Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
19.4 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
19.5 - Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
19.6 - Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
19.7 - Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer 
em função da execução dos serviços. 
19.8 - Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
19.9 - Fiscalizar os serviços. 
  
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - Compete à Contratada: 
20.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
20.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
20.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.2 - Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
20.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município. 
20.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.  
20.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
20.3.1 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos ser-
viços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento do contrato.  
20.3.2 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
20.3.3 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações. 
20.4 - Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital 
e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos. 
20.5 - O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 
20.6 - Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização 
de Fornecimento. 
20.7 - Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software. 
20.8 - Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação. 
20.9 - Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado 
na Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período 
máximo de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento. 
20.10 - Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações 
e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o 
bom funcionamento do sistema e suas atualizações. 
20.11 - O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados. A
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20.12 - As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência 
e com instruções para a atualização. 
20.13 - O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador. 
20.14 - Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato. 
20.15 - Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
20.16 - Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
20.17 - Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, 
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de 
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos. 
20.18 - O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a 
implantação efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte 
da CONTRATADA. 
20.19 - A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes 
são de responsabilidade da CONTRATADA. 
20.20 - O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts. 
20.21 - O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios 
ou por software livre, protegidos por senha. 
20.22 - A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas 
para o sistema.  
20.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
20.24 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas. 
20.25 - Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato. 
 
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
21.2 - A Gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora 
Luciani Monteiro Cenci. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio 
Cambruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 22.8 e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento A
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específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados.  
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  A
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23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execu-
ção e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 - Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, até o limite de 25%, conforme art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
23.4 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica esti-
pulado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo – IPCA. 
23.5 - O Contrato poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que comprovada a vantajosidade 
para a Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses de acordo com o inciso IV do art. nº 57, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  A
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VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93.  
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer-
cício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo de-
terminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em A
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  A
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28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contra-
tar com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  
ANEXO VIII Modelo de Declaração de Atendimento às Características Técnicas 

 
Chopinzinho, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle 
de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, Sistema Desenvolvido 
Para os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 Trata-se de Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de 

Gestão e Controle de Obras, Compreendendo Locação, Instalação e Manutenção de Software, 
Sistema Desenvolvido Para os Setores de Planejamento, Obras e Contabilidade conforme justificativa 
a seguir: 
 Com as mudanças ocorridas e o desenvolvimento na área tecnológica dos órgãos fiscaliza-
dores, temos a necessidade de obter sistemas que, aliados aos que o Município já possui, obter uma 
melhoria contínua da qualidade e produtividade dos sistemas, devido ao fato de que na atual concep-
ção da administração pública é primordial o uso de ferramentas que facilitam a gestão e controle.  
 Mudanças ocorridas nos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), em 
especial o SIM-AM, o qual desde 2013 os municípios não possuem base local e todas as informações 
são alimentadas on-line e via importação e nada mais digitada no próprio sistema.  
 Dessa forma necessitamos de sistemas informatizados para geração de informações em ar-
quivos para importação. Além do gerenciamento e controle que estes sistemas nos fornecerão, outro 
objetivo importante é o cumprimento dos deveres relativos a envio de informações ao Tribunal de 
Contas, bem como demais situações em que a legislação prevê. 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Justifica-se a utilização da média de preços, haja vista diversidade da pesquisa de preços pois 
foram utilizados orçamentos e contratos de outros órgãos públicos para a composição. Na tabela a 
seguir tem-se a memória dos cálculos. 
a) G.M TECNOLOGIA LTDA; 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QT. UND UNIT R$  TOTAL R$ 

1 Implantação e Treinamento 1 Serv. 1.766,67 1.766,67 

2 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

12 Licença 

965,86 11.590,32 

3 Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 12 Licença 234,00 2.808,00 

4 Hospedagem, armazenamento, backup e taxa 
de Domínio 12 Licença 158,33 1.899,96 

5 Hora técnica 24 Hora 160,00 3.840,00 
TOTAL R$ 21.904,95 
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b) GOVERNANÇABRASIL; 

c) AM GNOATTO; 

d) MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU; 

e) MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE; 

f) MUNICIPIO DE CATANDUVA; 

g) MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA. 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores: 
 

ITEM DESCRIÇÃO G.M TECNOLOGIA LTDA GOVERNANÇABRASIL AM GNOATTO 

1 IMPLANTAÇÃO 1.800,00 2.000,00 - 

2 LICENCAS 1.000,00 1.200,00 900,00 

3 TRANPARENCIA 220,00 200,00 200,00 

4 HOSPEDAGEM 125,00 150,00 - 

5 HORA TECNICA - - 170,00 
 

ITEM DESCRIÇÃO SAUDADE DO IGUAÇU NOVA ESP. CATANDUVA CLEVELANDIA MÉDIA 

1 IMPLANTAÇÃO 1.500,00       1.766,67 

2 LICENCAS 810,00 450,00 1.151,03 1.250,00 965,86 

3 TRANPARENCIA 350,00 200,00     234,00 

4 HOSPEDAGEM 200,00       158,33 

5 HORA TECNICA 150,00       160,00 
 
3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por se tratar de 
serviço indivisível e por ser a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se 
apresenta. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período 
até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua 
e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
4.2 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e 
treinamento. 
4.3 Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
4.4 Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
4.5 Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. 
 
5. DO PREÇO, DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 
21.904,95 (vinte e um mil novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos) anual. Conforme 
segue: 
Item 1 – R$ 1.766,67 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), parcela 
única; 
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Item 2 - R$ 965,86 (novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) mensal, Valor total 
máximo anual R$ 11.590,32 (onze mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos); 
Item 3- R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) mensal – Valor total máximo anual R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais); 
Item 4 - R$ 158,33 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) valor mensal – Valor total 
máximo R$ 1.899,96 (um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Item 5 – R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.840,00 (três 
mil oitocentos e quarenta reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de 
atendimento, que serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua 
utilização variar, dentro do limite deste objeto. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
5.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Se-
cretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quanti-
dade total dos serviços constantes no item 5 deste Termo. 
5.3.2 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
5.3.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
6.1 REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
6.1.1 A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em 
uso pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da 
base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
6.2 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas 
para o sistema. 
6.3 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem A
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ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.4 A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
6.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda 
a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível 
de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
6.6 A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
6.7 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
6.8 A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
6.9 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
6.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de hardware 
do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de 
acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet 
forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os 
upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
6.11 Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
6.11.1 Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
6.11.2 Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
6.11.3 Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
6.11.4 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
6.11.5 Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
6.11.6 Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
6.12 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo 
que: 
6.12.1 A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços; 
6.12.2 Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão implantados 
pela CONTRATADA. 
6.13 A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da 
Divisão de Contabilidade de Chopinzinho. 
6.14 A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para utilização 
no Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
6.14.1 Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
6.14.2 Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
6.15 A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de treinamento 
no período da implantação. 
6.16 A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que serão 
necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
 
7. REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
7.1 A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos A
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contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
7.2 Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
7.3 As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
7.4 À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
7.5 Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
 
8. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
8.1 Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
8.2 O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
8.2.1 O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que 
garanta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
8.2.2 O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores exis-
tentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no mer-
cado).  
8.2.3 O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
8.2.4 O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento 
e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, 
área e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades de-
vem estar acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por 
meio de redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no 
formato XLS dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o 
Sistema. A ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais 
de um município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
8.3 Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades reali-
zados pela Contratada.  
8.4 Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reimplan-
tações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresentado 
ao responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
8.5 Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
8.6 O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 
60 (sessenta) minutos.  
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8.7 Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo 
de solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
8.8 Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados 
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da in-
formação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
8.9 A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das 
normas de segurança do sistema Data Center.  
8.10 Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao 
primeiro chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
 
9. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
9.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
9.2 Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, 
sem prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
9.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 
Municipal de Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
9.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia 
de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
9.4.1 A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE; 
9.4.2 A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 
CONTRATANTE; 
9.4.3 O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado; 
9.5 A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
9.6 Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
10. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
 
11. REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
11.1 O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de 
bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso 
o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em 
nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu 
ambiente tecnológico. 
 
12. TECNOLOGIA REQUISITADA 
12.1 O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle 
de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
12.2 O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e A
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de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas 
pessoais. 
 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1 A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de qualificação técnica: 
13.1.1 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que demonstre a capacidade da proponente de fornecer softwares de controle WEB e com 
armazenamento em data center. 
13.1.2 Declaração que os produtos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 
ANEXO 1.1 do Termo de Referência- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA sendo que 
o índice mínimo aceitável é de 80% (oitenta por cento). 
13.1.3 A proponente que não atender na totalidade os quesitos contidos no termo de referência deverá 
desenvolvê-los e implantá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
13.1.4 Se o licitante não apresentar a declaração solicitada no item 13.1.2, ou apresentar com índice 
inferior ao estabelecido, será desclassificado e será analisada a proposta subsequente na ordem de 
classificação. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 Compete à Contratante: 
14.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
14.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
14.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
14.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
14.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
14.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
14.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
14.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
14.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 
função da execução dos serviços. 
14.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
14.9 Fiscalizar os serviços. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 Compete à Contratada: 
15.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
15.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
15.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
3A

-B
2E

5-
8F

76
-3

39
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

C
3A

-B
2E

5-
8F

76
-3

39
0

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: emissao_BC3AB2E58F763390B8C691BB_memorando-18--4.271-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (32/66)        235/355



 

33 

 

15.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
15.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
15.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município;  
15.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.  
15.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
15.3.1 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos servi-
ços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento do contrato.  
15.3.2 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
15.3.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações;   
15.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
15.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
15.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização 
de Fornecimento; 
15.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software; 
15.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação; 
15.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado na 
Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período máximo 
de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento; 
15.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações 
e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o 
bom funcionamento do sistema e suas atualizações; 
15.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados; 
15.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência 
e com instruções para a atualização; 
15.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador; 
15.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato; 
15.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
15.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis; 
15.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, 
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de 
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos; 
15.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA; 
15.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes 
são de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts; A
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15.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios 
ou por software livre, protegidos por senha; 
15.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base 
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais 
como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas 
para o sistema.  
15.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
15.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante 
toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 
passível de aplicação das penalidades previstas. 
15.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato; 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
16.2 A Gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora 
Luciani Monteiro Cenci. 
16.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio Cam-
bruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
16.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder con-
forme os itens 17.8 e 19.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
16.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
17. DA RESCISÃO 
17.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
17.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
17.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
17.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos norma-
tivos aplicáveis. 
17.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
17.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. A
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17.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-
fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
17.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
17.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
17.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
17.7.1 A não entrega dos serviços contratados; 
17.7.2 Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
17.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 
17.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
17.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
17.8.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretaria de Finanças, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
17.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
17.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
17.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
17.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
17.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
18. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
18.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vi-
gência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
18.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
18.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
18.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica estipu-
lado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA. 
 
19. DAS PENALIDADES 
19.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus- 
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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19.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total da Ata;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente pú-
blico. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – Rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
19.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos 
19.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
19.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
19.7.2 Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretaria de Finanças, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do contrato; 
19.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; A
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19.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
19.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
20. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
20.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer-
cício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
20.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo de-
terminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do contrato. 
20.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
21. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
21.1 A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Onerio Cambruzzi Filho.  
 

Chopinzinho/PR, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretária Municipal de Finanças 
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ANEXO 1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, COMPREENDENDO LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA DESENVOLVIDO PARA OS SETORES DE PLANEJA-
MENTO, OBRAS E CONTABILIDADE, FACILITANDO OS CONTROLES DE CONVÊNIOS FEDE-
RAIS, CONTRATOS DE EMPREITADA, TERMOS ADITIVOS, ANDAMENTO DE OBRAS E GERA-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA OS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, SIM-
AM. ATRAVÉS DE PROCESSOS INTEGRADOS, A FERRAMENTA DEVE PERMITIR A CONFEC-
ÇÃO DE ORÇAMENTOS NOS PADRÕES DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (DTB), DISPONIBI-
LIZANDO TODAS AS TABELAS SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA E DEMAIS QUE PODEM 
SER INTEGRADAS:  
 
1 - Características do sistema:  
• WEB (Sistema 3D de controle e gestão da obra) 

2 - Sistema deve conter os seguintes módulos: 
• Ferramenta de desenho 3D BIM integrada; 
• Ferramenta WEB Cloud Service integrada; 
• Controle mobile para iOS e Android; 
 
3 - Diário de obras mobile para Android 

O módulo desenho 3D deve ser instalado individualmente em cada computador. Desenvolvido para 
utilização em desktop, é necessário uma chave de autenticação do usuário para funcionar.  
 
O módulo desenho 3D é um sistema profissional completo para a criação rápida e fácil de modelos 
tridimensionais de edificações, permitindo a avaliação e apresentação das propostas através de pas-
seios virtuais, a geração automática de Plantas, Cortes e Elevações, e criação de imagens renderi-
zadas de alta qualidade. 
 
4 - O sistema deve possuir integrado um sistema CAD 2D e 3D simultâneo de alto desempenho com 
objetos arquitetônicos parametrizados que permitem modelar rapidamente edificações residenciais, 
comerciais ou industriais. 
 
5 - A partir do modelo tridimensional pode gerar automaticamente Plantas baixas, Plantas de cober-
tura, Cortes e Elevações. Os desenhos gerados são vetoriais, ou seja, são linhas, arcos e outros 
elementos simples que podem ser editados pelo usuário. 
  
6 - As configurações para a geração podem ser ajustadas de acordo com suas preferências: a altura 
do plano corte, cores, espessura das penas e padrões de preenchimento com hachuras. As defini-
ções iniciais são baseadas na norma NBR-6492. 
 
7 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA 3D 
 
▪ Sistema operacional Microsoft Windows; 
▪ Placa de vídeo aceleradora 4GB de cache; 
▪ Processador I7; 
▪ 16 GB memória; 
▪ Gabinete com fonte ATX;  
 
8 - FERRAMENTA WEB CLOUD SERVICE INTEGRADA  
 
8.1 A ferramenta WEB Cloud Service é totalmente integrada com a ferramenta de desenhos 2D/3D, 
com aceso ilimitado de usuários, nessa ferramenta é possível modificar orçamentos, criar etapas A
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complementares, gerar planilhas nos padrões do Paraná Edificações e múltipla da Caixa Econômica 
Federal. 
 
8.2 Ferramenta de acesso WEB, através de navegadores Google Chrome, Safari ou Firefox, utili-
zando conexão de internet utilizando os servidores para acesso às informações da obra e referência 
de custos. 
  
8.3 Todas as informações desse módulo são integradas com a gestão municipal de convênios, pos-
sibilitando o sistema controlar prazos de vencimentos de convênios, contratos de empreiteiras e so-
licitações técnicas sobre um determinado convênio federal através de mensagens em tela ou relató-
rios, e relatórios gerenciais com gráficos comparativos.  
 
8.4 A ferramenta WEB CLOUD permite gerar ordens de serviço, para início da obra, memorial des-
critivo automático dos itens da obra, criação de novos orçamentos a partir de um existente e com os 
itens atualizados para o mês mais recente, ofício de medição da obra e termo de recebimento da 
obra com informações integradas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
9 REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA WEB 
 
▪ Sistema operacional Microsoft Windows, MacOS ou Linux; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Navegador Firefox, Google Chrome ou Ópera;  
 
10 CONTROLE MOBILE PARA IOS E ANDROID 
 
Aplicativo destinado à prefeitos, secretários e administradores, totalmente integrado com as obras 
em andamento no município. 
 
Esse aplicativo permite em tempo real, visualizar obras: 
• Em fase de projetos; 
• Em execução; 
• Paralisadas; 
• Em atraso; 
• Por fonte de recursos; 
• Todas as obras são visualizadas com os dados do contrato, fornecedor, engenheiros res-
ponsáveis, prazos e valores; 
 
O usuário pode visualizar fotos da medição da obra junto com gráficos de previsto e executado. 
 
11 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA GESTORGOV MOBILE 
 
▪ Sistema operacional iOS 5+ ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  
 
12 - REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA ENGEGOVMOB MOBILE 
 
▪ Sistema ou Android 8+; 
▪ Acesso à internet; 
▪ Aparelho de celular ou Tablet com Tela 5”+;  
 
13 - Ferramenta tem nível de acesso por secretarias e posteriormente por usuários previamente cadas-

trados. O sistema possibilita o controle total da obra, desde o orçamento pré-licitação até a entrega A
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definitiva da obra, devendo conter os  módulos e funcionalidades apresentados abaixo: 

13.1  Engenharia 

• Responsáveis técnicos (Cadastro completo do responsável técnico das obras, informação ne-

cessária para preenchimento de relatórios e prestação de contas). Os responsáveis técnicos poderão 

ser visualizados nos relatórios, além do sistema definir automaticamente um nível de acesso para o 

mesmo, cada usuário poderá ver a etapa em que a obra se encontra desde que a mesma esteja 

vinculada a sua responsabilidade. 

13.2 Informações da obra 

• (Cadastre a obra preenchendo o seu tipo, sua classificação e as responsabilidades técnicas. 

Localize sua localidade no mapa e capture coordenadas geográficas);  Cadastro de  informações per-

tinentes a obra, tais como: tipo da obra, classificação da obra, descrição, localização – logradouro, entre 

outros. 

• Cadastramento de informações como latitude e longitude, sendo possível visualizar no mapa a 

localização da obra. 

• Poderá o usuário escolher que tipo de obra será cadastrada, O sistema mostra também o per-

centual de BDI médio utilizado em cada tipo de obra. 

• Disponibilização de um sistema de busca rápido, onde escrevendo parte da descrição da  Obra, 

o Sistema trás os códigos que fazem referência a palavra que foi digitada. 

• Composição do orçamento (Cadastre orçamentos utilizando itens SINAPI e SICRO, informe o 

BDI e seu memorial de cálculo) 

• Cadastro de Classificaçao de Obra  

• Cadastro de Tipo de Obra  

• Cadastro de área total da obra e suas unidades de medida para cálculo da obra. 

• Gerar QR Code da obra para ser utilizado em casos de impressão do código a ser disponibili-

zado na placa da obra, sendo possível acessar informações da obra via smartphone. 

• Possibilidade de cadastro de Recursos Federais, o usuário podendo optar por inserir a informa-

ção do recurso junto ao cadastro da obra como Número, Programa, Operação, Órgão Concedente, 

Gestor do Recurso, Datas de Início e Fim da Vigência, valores do Repasses e Valores de Contrapartida. 

• Possibilidade de acesso a tabela de referência de preços para elaboração de orçamentos atu-

alizadas periodicamente. 

• Possibilidade de geração de um novo orçamento a partir de um já existente 

• Possibilidade de inclusão de BDI 

• Possibilidade de Atualização de Valores de Orçamentos 

• Possibilidade de alteração no mês de referência de custos nas tabelas de Orçamentos  

• Possibilidade a viabilidade de desoneração  
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• Possibilidade de gráfico de execução de obra  

• Possibilidade de criação de Grupos e Subgrupos nos orçamentos. 

• Possibilidade de cálculos de BDI detalhado com quantitativos mínimos, médios e máximos para 

cada Componente do BDI, juntamente com seus Tributos (PIS, COFINS), Aliquota ISS e ISSQN, po-

dendo ser optado por BDI com ou sem Desoneração. 

• Possibilidade de geração de relatórios nas extensões> .PDF (Adobe) e.XLS (Excel). Podendo 

ser possível efetuar alterações no próprio arquivo. 

• Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos que apare-

cerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento);  

• Possibilidade do usuário informar o percentual ou o valor mês-a-mês de cada etapa para que o 

sistema calcule automaticamente os valores de repasse e contrapartida. 

• Possibilidade de optar por lançamento do cronograma por percentual da etapa, ou por valor da 

etapa 

• Possibilidade de importar cronogramas a partir do arquivo em Excel ou similar na extensão 

.XLS.  

• Eventograma e quantitativos (Utilizado na PLE - Planilha de Levantamento de Eventos, deverá 

informar os eventos e as fontes da obra para planejamento de execução e pagamentos.); 

• Cotações (Cadastre itens como cotação caso não encontre nas tabelas SICRO e SINAPI); 

• Possibilidade da cotação ser vinculada a um fornecedor e uma proposta digitalizada, facilitando 

a visualização na tela do orçamento 

• Composições Próprias (Cadastro de composições de itens do orçamento.) 

• Cadastro de Composições Próprias permite o usuário informar a descrição da composição, sua 

unidade de medida e a opção se quer essa composição com desoneração ou sem. 

• Possibilidade de modelo de composições próprias fornecidas pelo sistema  

• Possibilidade de importação de composições de arquivos em Excel ou similar com extensão em 

.XLS. 

• Consulta de Itens (Realize uma consulta rápida de itens sem a necessidade de vinculo a ne-

nhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e Composições Próprias.); 

• Gerar Planilhas em Excel (Gere planilhas em Excel para análise ou para preenchimento de 

valores. Utilize essa planilha para preenchimento das empresas que irão participar da licitação da 

obra..); 

• Importar tabelas (Importe orçamentos do Excel para o sistema, pode escolher as opções 

EXATO ou COM VALORES ATUALIZADOS e COM ou SEM DESONERAÇÃO); 

• Memorial descritivo da obra (Geração do memorial descritivo da obra automaticamente. Docu-

mento gerado em Word contém a análise descritiva de cada grupo do orçamento); 
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• Alterar acesso a obra (Altere os usuários de acesso à obra. Adicionar ou remover usuários da 

obra para edição e inclusão de novos registros); 

• Remanejo de orçamentos intermunicipais (Copiar orçamentos de outras localidades para suas 

obras. Poder efetuar a cópia de orçamentos atualizados e com desoneração.); 

• Configurar modelos de etapas (Configurar etapas a partir de itens de tabelas de referência para 

ser reaproveitados em projetos de orçamento em execução); 

• Analitycs (Analisar as etapas da obra comparando com outras obras dentro do estado. Com 

essa análise poderá ser visualizado os valores aplicados no mercado.); 

• Extrato da obra (Verificar as movimentações da obra. Visualizar as etapas do projeto e em 

que situação cada uma se encontra); 

13.3 Planejamento: 

• Composições do orçamento (Cadastrar de orçamentos utilizando itens SINAPI e SICRO, in-

forme o BDI e seu memorial de cálculo.); 

• Cronograma ao orçamento (Cadastrar o cronograma da obra mês-a-mês. Os grupos que apa-

recerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento); 

• QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de repasse e con-

trapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos de medição de obra para paga-

mento.); 

• Consulta de itens (Realizar uma consulta rápida de itens sem a necessidade de vinculo a ne-

nhum orçamento. Consulte itens SINAPI, SICRO, Cotações e Composições Próprias); 

• Orçamento contratado (Informar os valores da empresa ganhadora da licitação da obra.); 

• Cronograma ao orçamento (Cadastre o cronograma da obra mês-a-mês. O grupos que apare-

cerão nesse cadastro serão definidos na opção [CRONOGRAMA] do orçamento.); 

• QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de repasse e con-

trapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos de medição de obra para paga-

mento); 

• Configurações da obra (Configurar permissões de obras já validadas no sistema para utilização 

do módulo de compras. Adicionar mais usuários à obra para execução e afins.); 

• Orçamento ao aditivo (Informe os valores de reprogramação de uma obra existente.); 

• Cronograma reprogramado (Informe os percentuais do cronograma reprogramado); 

• QCI ao orçamento (Altere o QCI do seu orçamento estipulando o percentual de repasse e con-

trapartida individualmente. Essa informação será utilizada nos cálculos de medição de obra para paga-

mento.); 

• Acompanhamento das obras (Realize o acompanhamento das obras a partir de filtros selecio-

nados pelo usuário.); 
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• Obras Georreferenciadas (Gerar informações das obras de maneira georreferenciada, efetuar 

buscas por obras em atraso, obras a serem concluídas, obras de recurso federal ou recurso próprio. 

Todos os resultados deverão ser disponibilizados em um mapa com os pontos localizados em coor-

denadas de latitude e longitude.) 

• Programas (Cadastro de Propostas de convênio. Nesse cadastro pode ser vinculados equipa-

mentos e obras como metas, a soma dos valores e o repasse geram as contrapartidas.); 

• Contratos ministeriais (Cadastro de contratos ministeriais de proposta. Nesse cadastro podem 

ser vinculados propostas ao contrato de convênios, repasse etc. A partir desse cadastro o sistema 

contabiliza os prazos para término de vigência.); 

• Termo aditivo de contratos ministeriais (Cadastro de termos aditivos dos contratos ministeriais. 

A partir desse cadastro o sistema contabiliza os prazos para término de vigência do termo aditivo.); 

• Contrato de empreitadas (Cadastro de contratos de empresas ganhadoras da licitação. O sis-

tema irá controlar automaticamente os prazos de execução e vencimento do contrato.); 

• Termo aditivo de contrato de empreitadas Cadastro de termos aditivos do contrato da empresa 

ganhadora da licitação); 

• Autorizar pagamentos (Cadastro de autorizações de pagamentos de medição de obra. Funcio-

nalidade exclusiva para acompanhamento de obras de engenharia.); 

o Solicitações técnicas (Envio de solicitações técnicas do sistema. O envio é feito para o e-mail 

da pessoa desejada, e o sistema contabiliza os prazos e avisa sobre a prestação.); 

• Ordem de serviço (Cadastro da ordem de serviços para que o sistema comece a controlar os 

prazos de execução de obra e contrato.); 

• Paralisação da obra (Possibilita cadastrar a paralisação de uma obra); 

• Reinicio da obra (Efetua o reinício de uma obra.) 

• Cadastro de fornecedores (Cadastro de fornecedores à serem vinculados aos projetos de exe-

cução dos convênios. Os fornecedores serão vinculados ao contrato e ordem de serviços.); 

• Cadastro de representantes políticos (Cadastro de representantes políticos a serem vinculados 

às propostas de convênio. Em caso de emenda parlamentar individual, pode-se vincular o represen-

tante.); 

• Cadastro de emendas parlamentares (Cadastro de emendas parlamentares à serem vinculados 

às propostas de convênio. Informação necessária para fins de relatórios); 

• Cadastro de conta corrente (Cadastro de contas corrente a serem vinculados às propostas de 

convênio. Informação necessária para fins de relatórios.); 

13.4  Fiscalização 

• Diário de obra (Efetue o cadastro do diário da obra.) 

• Recebimento provisório da obra (Efetue o recebimento provisório de uma obra.); 
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• Conclusão da obra (Efetuar a conclusão de uma obra); 

• Medição da obra (Efetuar o cadastro dos quantitativos medidos para a obra, possibilidade de 

gerar relatórios (extensões .pdf e .xls) como: boletim de medição, relatórios fotográficos, resumo das 

medições,  resumo do empreendimento.); 

▪ Exportar planilha de medição por Excel, para preenchimento com fórmulas e proteção dos cam-

pos padrão do sistema. 

▪ Importar planilhas de medição preenchidas, efetuando cálculos e relatórios a partir do arquivo 

enviado com o leiaute pré-definido.  

▪ Envio de planilhas de medição geradas automaticamente por e-mail via sistema. 

• Detalhamento de item contratado (Detalhar um item previamente contratado para medição. Abrir 

um item em sua composição para que apareça automaticamente no cadastro de medições, possibili-

tando a medição do item detalhada); 

• Validar detalhamento de item enviado pelo cliente (Efetuar cálculo somatório do item detalhado 

comparando ao item original); 

• Agenda de medições (Agendar as medições para não perder prazos contratuais.); 

13.5 Tribunal de Contas  

• Cadastrar Licitações (Cadastro de licitações da obra. Esse cadastro é necessário para ser 

informado no cadastro do contrato.); 

• Cadastrar Contratado (Cadastro da empresa ganhadora da licitação da obra. Cadastro neces-

sário para ser informado no cadastro do contrato da obra.); 

• Cadastrar contratos (Cadastro do contrato da obra) 

• Cadastrar bem público vinculador (Cadastro do Bem Público Vinculador. Cadastro necessário 

para ser vinculado no cadastro de Registro de Imóveis e cadastro da Obra.); 

• Cadastrar cartório (Cadastro de Registro de Imóveis. Cadastro necessário para ser vinculado 

no cadastro de Registro de Imóveis); 

• Cadastrar registro de imóveis (Cadastro de Registro de Imóveis); 

• Cadastrar responsáveis técnicos (Cadastrar Responsável Técnico.); 

• Cadastrar obra (Informações completas da obra, bem como suas dimensões, localização, bem 

público vinculador, características e valor.); 

• Cadastrar ART da obra (Cadastre a Anotação de Responsabilidade Técnica e a vincule à 

Obra.); 

• Cadastrar licença ambiental (Cadastrar a Licença Ambiental e vincular à Obra); 

• Cancelar licitação; 

• Aditamento contratual; 

• Cancelar contrato; 
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• Início da obra; 

• Andamento da obra; 

• Retomada da obra; 

• Recebimento provisório; 

• Conclusão da obra; 

• Retomada da obra por Administração Direta; 

o Cancelar obra definitivamente; 

13.6 Administrador 

• Cadastro de usuário (Cadastrar usuários para o sistema.); 

• Módulos ao usuário (Definir os módulos que cada usuário terá acesso.); 

• Responsáveis técnicos MOBILE (Libere acesso mobile para os responsáveis técnicos do mu-

nicípio); 

o Gestores MOBILE (Libere acesso mobile para os gestores do município); 

Os módulos Engenharia, Planejamento e Fiscalização,  contem botões de atalhos que ao pressiona-

dos exiba a lista contendo todas as obras cadastradas no sistema, e ao selecionar uma das obras é 

possível gerar relatórios e gráficos das informações da obra, como: 

• Informações gerais da obra (nome, localização, convênio, etc.); 

• Gráficos que exiba as linhas de previsto x executado quando a obra já estiver em andamento, 

bem como percentuais medidos, valores pagos e se a obra já foi reprogramada; 

• Orçamentos e cronogramas licitados e reprogramados; 

• Termo de recebimento da obra. 

14 Modulo Transparência Obras Publicas  

• Sistema de acesso ilimitado a partir de qualquer máquina conectada pela internet através de 

browser sendo compatível com Firefox, Google Chrome e Safari.  

• Informações em tempo real de todas as obras existentes no município. 

• Georreferenciamento de todas as obras com filtro por situação da obra. 

• Dados gerais de todas as obras como descrição, endereços e situação, bem como dados do 

fornecedor. 

• Informações de todos os acompanhamentos mensais com percentuais (%) medidos e pagos.  

• Fotos de todos os acompanhamentos mensais das Obras.  

• Gráfico de indicadores de cada obra com % de valores da obra concluídos e em andamento, 

com saldo final a ser executado. 

• Dados completos da empresa executora da obra  

• Dados gerais do contrato de cada Obra, como número, data do contrato, valores, tipo de re-

cursos, datas iniciais da obra, e previsão de conclusão de cada Obra. 
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• Integração total com o sistema de engenharia e obras do município. 

• Informações disponibilizadas em tempo real no Site e Portal de transparência do Município. 

• Sistema totalmente Web, disponível 24 hs por dia 

• Atende a Lei N° 14/133 de 1 de abril de 2021. Art. 19. Os órgãos da Administração com com-

petências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços 

e de licitações e contratos deverão: 

• III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e vídeo; 

 

15 MÓDULO MOBILE  

• Gestor e Acompanhamento 

• Desenvolvido para plataformas IOS e Android, deverá apresentar os resultados do acompanha-

mento de contratos e obras em tempo real; 

• Gráficos de evolução da obra (Gráfico y, x de curva S mostrando no ponto x a medição atual da 

obra, e no ponto y, sua evolução, tanto para o previsto quanto para o executado); 

• Fotos da medição (Visualizar fotos da medição GEORREFERENCIADAS); 

• Contratos a vencer (Visualizar os contratos e aditivos a vencer e seus prazos); 

• Compartilhamento de telas (Compartilhar telas e obra via Whatsapp); 

• Obras 24 horas ao vivo (Dispositivo de conexão com câmeras de alta resolução instaladas na 

obra, para visualização ao vivo); 

• Diário e acompanhamento 

• Desenvolvido na plataforma Android, poderá ser operado de maneira off-line , permitindo ao 

fiscal sincronizar os dados da nuvem a qualquer momento. 

• Fotos da medição de maneira ilimitada (permite o fiscal efetuar fotos da medição capturando 

coordenadas GEORREFERENCIADAS da foto); 

• Áudio e observações (permite o fiscal efetuar áudios de observação da obra, ou simplesmente 

escrever); 

• Envio das medições (permite o envio das medições a qualquer momento quando conectado à 

internet, gerando um relatório de extrato da medição no próprio smartphone); 

Todos os dispositivos e módulos do sistema deverão ser integrados utilizando uma mesma base de 

dados. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – II 
 

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrô-
nico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por  
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 91/2023, 
conforme abaixo discriminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

R$ 
            

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – III 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-

TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

   
A  empresa........................................................................,  com  sede  na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
  

  Local e data.  
  

   _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
  
A empresa........................................................................, com sede             na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J.  nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que con-
duzam ao seu desenquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 

       _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDA-

ÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato 
representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as se-
guintes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Pa-
raná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 
1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 
9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e 
Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
3A

-B
2E

5-
8F

76
-3

39
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

C
3A

-B
2E

5-
8F

76
-3

39
0

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: emissao_BC3AB2E58F763390B8C691BB_memorando-18--4.271-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (51/66)        254/355



 

52 

 

 
           __________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 

 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
  
 
Parentesco: 
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO CONTRATO ____/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o 
nº ------- , com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo 
Senhor -------, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 91/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TO-
TAL R$ 

1 1 Serviço Implantação e Treinamento   

2 12 Licença 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

  

3 12 Licença Módulo IV: Transparência de Obras Publicas   

4 12 Licença Hospedagem, armazenamento, backup e taxa 
de Domínio 

  

5 24 Hora Hora técnica   
Total – R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período 
até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua 
e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
2.2 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e treinamento. 
2.3 Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
2.4 Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 
2.5 Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. A
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2.6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
2.6.1 REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
2.6.1.1 A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso 
pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de 
dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
2.6.2 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o 
número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o 
sistema. 
2.6.3 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
2.6.4 A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
2.6.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 
2.6.6 A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
2.6.7 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
2.6.8 A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações 
do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter conhecimento 
em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente 
pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
2.6.9 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
2.6.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de hardware 
do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de acessos 
ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet forem ou se 
tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os upgrades de 
hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
2.6.11 Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
2.6.11.1 Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
2.6.11.2 Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
2.6.11.3 Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
2.6.11.4 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
2.6.11.5 Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
2.6.11.6 Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
2.6.12 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo 
que: 
2.6.12.1 A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços. 
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2.6.12.2 Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão implantados 
pela CONTRATADA. 
2.6.13 A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da Divisão 
de Contabilidade de Chopinzinho. 
2.6.14 A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para utilização no 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
2.6.14.1 Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
2.6.14.2 Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
2.6.15 A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de treinamento 
no período da implantação. 
2.6.16 A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que serão 
necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
2.7 REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
2.7.1 A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 
contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
2.7.2 Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
2.7.3 As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
2.7.4 À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
2.7.5 Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
2.8 REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
2.8.1 Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
2.8.2 O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
2.8.2.1 O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que ga-
ranta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
2.8.2.2 O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores exis-
tentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no mercado).  
2.8.2.3 O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
2.8.2.4 O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento 
e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, área 
e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades devem estar 
acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por meio de 
redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no formato XLS 
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dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o Sistema. A 
ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais de um 
município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
2.8.3 Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades realiza-
dos pela Contratada.  
2.8.4 Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reimplan-
tações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresentado ao 
responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
2.8.5 Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
2.8.6 O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 60 
(sessenta) minutos.  
2.8.7 Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo de 
solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
2.8.8 Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados 
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da infor-
mação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
2.8.9 A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das normas 
de segurança do sistema Data Center.  
2.8.10 Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao primeiro 
chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
2.9 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
2.9.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
2.9.2 Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem 
prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
2.9.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que necessário 
para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de 
Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
2.9.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia 
de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
2.9.4.1 A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE. 
2.9.4.2 A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da CONTRATANTE; 
2.9.4.3 O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado. 
2.9.5 A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
2.9.6 Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
2.10 CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.10.1 O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
2.11 REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
2.11.1 O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
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gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de bancos 
de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso o banco 
de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em nome da 
CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu ambiente 
tecnológico. 
2.12 TECNOLOGIA REQUISITADA 
2.12.1 O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle 
de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
2.12.2 O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e 
de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secre-
taria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quantidade 
total dos serviços constantes no item 4.1 deste Contrato. 
3.1.2 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ ________ 
(___) anual. Conforme segue:  

• Item 1 – R$ ____ (____), parcela única;  
• Item 2 - R$ ____ (____), mensal, Valor total máximo anual R$ ____ (____); 
• Item 3 - R$ ____ (____), mensal – Valor total máximo anual R$ ____ (____);  
• Item 4 - R$ ____ (____), valor mensal – Valor total máximo R$ ____ (____);  
• Item 5 – R$ ____ (____), por hora - Valor total máximo anual de R$ ____ (____). Quanto ao item 

5, foram previstas duas horas mensais de atendimento, que serão solicitadas, conforme a necessidade 
da Secretaria de Finanças, podendo sua utilização variar, dentro do limite deste objeto. 
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4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
5.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
5.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 
função da execução dos serviços. 
5.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
5.9 Fiscalizar os serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusi-
vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
6.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município. 
6.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto em 
seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sempre que 
solicitado.  
6.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar ou 
embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
6.3.1 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas no 
cumprimento do contrato.  
6.3.2 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
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6.3.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pronta-
mente a quaisquer reclamações. 
6.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos. 
6.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para efeito 
de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 
6.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização de 
Fornecimento. 
6.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software. 
6.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação. 
6.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado na 
Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período máximo 
de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento. 
6.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações e 
outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o bom 
funcionamento do sistema e suas atualizações. 
6.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados. 
6.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência e 
com instruções para a atualização. 
6.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador. 
6.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato. 
6.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
6.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
6.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, guardando 
total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de informações, sob 
pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos. 
6.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA. 
6.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes são 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts. 
6.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios ou 
por software livre, protegidos por senha. 
6.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema 
Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam 
eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de 
velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número de 
processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas para o sistema.  
6.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas. 
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6.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora Luciani 
Monteiro Cenci. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio Cam-
bruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou Fiscal 
do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
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8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de  Finanças, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93):  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 65, da Lei 
8.666/93).  
9.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
9.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica estipulado 
como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA. 
9.5 O Contrato poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que comprovada a vantajosidade para 
a Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses de acordo com o inciso IV do art. nº 57, da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
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III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
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11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, ___ de _________ de 2023.  
 

                           
Município de Chopinzinho – PR – CONTRATANTE 

Edson Luiz Cenci – Prefeito 
 
 

Empresa – CONTRATADA 
– Representante legal 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Gestor do Contrato 
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Onerio Cambruzzi Filho 
Fiscal do Contrato  
 
 
Rodrigo Jazynski 
Fiscal Substituto do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – VIII 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 

   
A  empresa........................................................................,  com  sede  na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que a ferramenta 
proposta por esta proponente atende no mínimo 80% das características constantes no Anexo 
1.1 do termo de referência. Declaro ainda, estar ciente da obrigatoriedade de atender na totalidade 
os quesitos contidos no termo de referência no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
 
Características que o produto proposto não atende: (especificar)....................................................... 
  

  Local e data.  
  

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BC3A-B2E5-8F76-3390

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 16/11/2023 13:30:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 16/11/2023 13:37:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 16/11/2023 13:46:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BC3A-B2E5-8F76-3390
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  Memorando 19- 4.271/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/11/2023 às 13:25:45

 

Em anexo:

Aviso de Edital de Pregão Eletrônico n° 91/2023

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_PE_91_2023_PE_SOFTWARE_DE_GESTAO_E_CONTROLE_DE_OBRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 16/11/2023 13:30:42 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E133-9A2B-DF49-6534 

1Doc:          270/355



 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 91/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br. Data da Licitação: Dia 30 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de Obras. Valor 
máximo estimado: R$ 21.904,95 (vinte e um mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco 
centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E133-9A2B-DF49-6534

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 16/11/2023 13:30:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E133-9A2B-DF49-6534
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  Memorando 20- 4.271/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2023 às 08:25:27

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_Jornal.pdf

1Doc:          273/355



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO PE 91-2023 - PE - SOFTWARE DE GESTÃO E CONTROLE DE

OBRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 91/2023. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da Licitação:
Dia 30 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de
Ferramenta de Gestão e Controle de Obras. Valor máximo
estimado: R$ 21.904,95 (vinte e um mil, novecentos e quatro
reais e noventa e cinco centavos). Gênero: Serviços. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46)
3242-8614.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:FF695E46

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/11/2023. Edição 2900
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O  

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  62/2023-PMPB 
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 

Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 

10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 

05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 30 de 

novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal s ituada  a Rua das 

Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 

PRESENCIA L  (SRP)  Nº  62/2023 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  

PARA  LOCAÇÃO  DE  TENDAS  E  BANHEIROS  QUÍMICOS  A  SEREM  

UTILIZADOS  EM  FESTIVIDADES  MUNICIPAIS  DE  PORTO  BARREIRO,  

conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão  ser 

retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço ou telefone 
supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via 

e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br .  

Porto Barreiro -  PR, 16 de novembro de 2023. 

 RONALDO  DE  MATOS 
Pregoeiro  

 

 
 

 

DECRETO Nº 100/2023 

 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

 

 DECRETA:  

 

Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. CLEVIANE RAMOS ANTUNES MINUZZI, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 9.447.909-6, para exercer o Cargo Efetivo de 

AUXILIAR DE FARMÁCIA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 

Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 

114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 07 de novembro 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO N.º 016/2023 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, para os Cargos 
abaixo Conforme Edital de Homologação de 
Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 001/2023, CONVOCA O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA OS CARGOS 
ABAIXO, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar para os candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição ou 

certidão (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Cédula de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o cargo de 

Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de Motorista; 
g) Certidão de Nascimento ou casamento ou declaração de união estável; (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes; (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
i) Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo pleiteado. (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
j) Carteira de Trabalho; 
k) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais (fórum); 
m) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado 

em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no 
art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

n) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado;  

o) Comprovante de endereço atual; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada por 
perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 
candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA do 
candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 14 de novembro de 
2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

 
CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO N O M E 
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

04º HALINE RIBEIRO 157761 
  

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 
2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 052/2021 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Novembro de 2023. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: VIEIRA E RETECHESKI LTDA inscrita no CNPJ nº 10.902.446/0001-65, pessoa 

jurídica, com sede administrativa à Rua Osório Brasileiro, 11, Bairro Vila Verde, CEP 85.270-000, 
Palmital - Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET FIBRA 
ÓPTICA E REDE PARA TRANSPORTE DE DADOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ACESSO, CONECTIVIDADE E INTERCOMUNICAÇÃO DOS DEPARTAMENTOS E SUAS 
DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO - PR. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de Novembro de 2023. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI, CNPJ: 95.684.478/0001-94, torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, 
para CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL no SÍTIO SÃO JOÃO, 
VOTORÕES, CEP: 85.140-000 – CANDÓI/PR. 

 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 7/2023. 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
construção de 01 (um) abastecedouro comunitário de água na comunidade do Belarmino, 
conforme convênio ITAIPU, neste município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h 
(horário de Brasília) do dia 04.12.2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 
09:00 (horário de Brasília) do dia 04.12.2023. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa 
Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. Locais de 
acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 16 de novembro de 2023. 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 91/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da 
Licitação: Dia 30 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de Obras. Valor máximo estimado: 
R$ 21.904,95 (vinte e um mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2023 

DATA: 25/10/23       ABERTURA: 10/11/23    PROPOSTAS ATÉ: 08H       DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, EPI’S E ARTEFATOS DE CIMENTO; conforme discriminado no objeto 
do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023 
DATA: 26/09/23                                         ABERTURA: 30/10/23                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, TOTALIZANDO A ÁREA 
DE 18.468,87 M², CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO DECORRENTE 
DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 943766/2023/MCIDADES/CAIXA FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Analisados todos os atos referentes à Concorrência Pública nº 07/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 
01 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE 10.445.664/0001-18 1.598.422,77 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 1.598.422,77 (um milhão, quinhentos e noventa e oito mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos). 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito  
 
 

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 

Elodio Babinski Dedetização, CNPJ 46.830.384/0001-70, torna 
público que está requerendo ao Institudo Água e Terra - IAT a LO para 
a atividade de 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
localizada Rua José Bonifácio, 1011, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, CEP 85301-160. 
Elodio Babinski 
Representante Legal 
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  Memorando 21- 4.271/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 11:25:32

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa A.M.GNOATTO ME

Anexos:

001_Contrato_Social.pdf

002_1_Alteracao.pdf

003_Certidao_Falencia.pdf

004_Certidao_Recuperacao.pdf

005_CNPJ.pdf

006_CND_FEDERAL_AAM_GNOATTO.pdf

007_CND_ESTADUAL_AM_GNOATTO.pdf

008_CND_MUNICIPAL_AM_GNOATTO.pdf

009_CERTIDAO_FGTS.pdf

010_CND_TRABALHISTA_AM_GNOATTO.pdf

011_Certidao_Simplificada.pdf

016_Atestado_Capacidade.pdf

018_Documentos_RG_E_CPF.pdf

7_TERM_1.PDF

Anexo_III_assinado.pdf

ANEXO_II_Proposta_Comercial.pdf

Anexo_IV_assinado.pdf

Anexo_VIII_assinado.pdf

Anexo_VI_assinado.pdf

Anexo_V_assinado.pdf

CONSUL_1.PDF

NIVEL1_1.PDF

NIVEL3_1.PDF

NIVEL4_1.PDF

NIVEL6_1.PDF

Proposta_Ajustada_Anexo_II.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.309.818/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2014

 
NOME EMPRESARIAL
A.M.GNOATTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A.M.GNOATTO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ASSIS BRASIL

NÚMERO
502

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.504-011

BAIRRO/DISTRITO
VILA ISABEL

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
adenilsongnoatto_21@hotmail.com

TELEFONE
(46) 9123-4755/ (46) 3535-1257

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2023 às 16:09:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A.M.GNOATTO
CNPJ: 21.309.818/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:56:14 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2024.
Código de controle da certidão: 72B9.623B.7B4F.7408
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032257269-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.309.818/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 19/03/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (20/11/2023 14:53:13)
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                        CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 21309818000160   
    NOME......: A. M. GNOATTO - EPP                                                              
    CNPJ/CPF..: 21.309.818/0001-60 
    ENDEREÇO..: ASSIS BRASIL                  ,    502 - VILA IZABEL          
    CEP.......: 85504293  
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
    Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
    
 
    
    Emitida em: 20/11/2023.
    Válida até: 18/02/2024.    
    Ano da Certidão....................: 2023 
    Número da certidão.................: 0089031 
    Código de autenticidade da certidão: 589088814589088 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 20 de Novembro de 2023.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.    
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27/11/23, 09:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.309.818/0001-60
Razão

Social: A M GNOATTO EPP

Endereço: R ASSIS BRASIL 502 / BRASILIA / PATO BRANCO / PR / 85504-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/11/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112308444804635200

Informação obtida em 27/11/2023 09:09:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A.M.GNOATTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.309.818/0001-60

Certidão nº: 65672874/2023

Expedição: 20/11/2023, às 14:55:31

Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A.M.GNOATTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 21.309.818/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Capital
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Último Arquivamento
Data
30/01/2015

Número
20150840144

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: ADENILSON MARCOS GNOATTO
Identidade:
80011261

CPF:
033.343.549-46

Estado civil:
SOLTEIRO(A)

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

NIRE (Sede)
41107692426

CNPJ
21.309.818/0001-60

Arquivamento do Ato de Inscrição
29/10/2014

Início de Atividade
29/10/2014

Endereço Completo
Rua ASSIS BRASIL, Nº 502, VILA ISABEL-Pato Branco/PR- CEP85504-011

Objeto
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET.

Porte
ME (Microempresa)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/11/2023, às 11:33:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código VDAUNCAI.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2318350822

Nome Empresarial: A.M.GNOATTO - ME

NIRE : 41107692426
Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2318350822

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-TRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 
A empresa A.M. GNOATTO ME, com sede na Rua Assis brasil, nº 502, Pato Branco -PR, C.N.P.J. nº 

31.309.818/0001-60, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Pato Branco 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 

 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:43

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c8c2s0a2
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Autenticação eletrônica
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 30 de Novembro de 2023 as 09:35:43
Identificação: c5s0c6c7c9c6c8c2s0a2

A.M Gnoatto - Me

Este documento foi assinado dia 30/11/2023 as 09:38:57 por A.M Gnoatto - Me utilizando o
navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like

Gecko) Chrome/119.0.0.0 Safari/537.36 através do IPv4 187.109.100.196 no Brazil no Paraná
no município de Pato Branco na Rua Caramuru, 1153 no bairro Centro no CEP 85501-060 com as
coordenadas aproximadas (Latitude: -26.2209536 e Longitude: -52.6778368) com uma assinatura

enviada de um arquivo de imagem.

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:43

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c8c2s0a2
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Atenticação Digital
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 30 de Novembro de 2023 as 09:35:43
Identificação: c5s0c6c7c9c6c8c2s0a2

A M GNOATTO
Data: 30/11/2023 09:38:44
CPF/CNPJ: 21.309.818/0001-60
Número de Série: 6584EFE0F408D753
Impressão Digital: 43B0C953C429914C82C4C0B5C8DAC4D514136D0D
Informações: CN=3DA M GNOATTO:21309818000160, OU=3D22880032000161,
OU=3DPresencial,= OU=3DAR RETELL SERVICOS EMPRESARIAIS, OU=3DRFB e-CNPJ A1,
OU=3DSecret= aria da Receita Federal do Brasil - RFB, O=3DICP-Brasil, L=3DPATO BRAN= CO,
S=3DPR, C=3DBR

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:43

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c8c2s0a2

1Doc:  Memorando 4.271/2023  |  Anexo: Anexo_III_assinado.pdf (3/3)        293/355



 

  
(46) 9971-0679 | www.amcontrol.inf.br 

Rua Assis Brasil, 502 | Vila Isabel| 85504-011  
Pato Branco/PR 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – II 
 

PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

A empresa A.M.GNOATTO ME, estabelecida na Rua Assis Brasil, N° 502, Bairro Vila Isabel, Pato 
Branco, Paraná, fone(46)9-9971-0679, Email comercial@amcontrol.inf.br , inscrita no CNPJ sob nº 

21.309.818/0001-60, neste ato representada por Adenilson Marcos Gnoatto, cargo, RG 8.001.126-1, 

CPF 033.343.549-46, Rua Assis Brasil, N° 502, Bairro Vila Isabel, Pato Branco, Paraná, propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 91/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRISAO UNIT R$ TOTAL R$ 

1 1 SERVIÇO Implantação e Treinamento  R$ 0,00 R$ 0,00 

2 12 LICENÇA Manutenção Mensal:  
Módulo I: Obras  
Módulo II: Planejamento  
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM)  

Modulo IV: Sistema 3D Integrado  

 

R$ 920,00 

 

R$ 11.040,00 

3 12 LICENÇA Módulo IV: Transparência de Obras 
Publicas  

R$ 210,00 R$ 2.520,00 

4 12 LICENÇA Hospedagem, armazenamento, backup e 
taxa de Domínio  

R$ 0,00 R$ 0,00 

5 24 HORA Hora técnica  R$ 160,00 R$ 3.840,00 

TOTAL R$ R$ 17.400,00 

 

Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

Dados Bancários:  Banco Sicredi: 748, Agência: 0740, C/C: 47938-1 
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Pato Branco, 28 de novembro de 2023 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – IV 
 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-POSTO NO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa A.M. GNOATTO ME, com sede na Rua Assis brasil, nº 502, Pato Branco -PR, C.N.P.J. nº 

31.309.818/0001-60, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Pato Branco 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 

 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:51

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c8c0s0a2
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Autenticação eletrônica
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 30 de Novembro de 2023 as 09:35:51
Identificação: c5s0c6c7c9c6c8c0s0a2

A.M Gnoatto - Me

Este documento foi assinado dia 30/11/2023 as 09:38:57 por A.M Gnoatto - Me utilizando o
navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like

Gecko) Chrome/119.0.0.0 Safari/537.36 através do IPv4 187.109.100.196 no Brazil no Paraná
no município de Pato Branco na Rua Caramuru, 1153 no bairro Centro no CEP 85501-060 com as
coordenadas aproximadas (Latitude: -26.2209536 e Longitude: -52.6778368) com uma assinatura

enviada de um arquivo de imagem.

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:51

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c8c0s0a2
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Atenticação Digital
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 30 de Novembro de 2023 as 09:35:51
Identificação: c5s0c6c7c9c6c8c0s0a2

A M GNOATTO
Data: 30/11/2023 09:38:44
CPF/CNPJ: 21.309.818/0001-60
Número de Série: 6584EFE0F408D753
Impressão Digital: 43B0C953C429914C82C4C0B5C8DAC4D514136D0D
Informações: CN=3DA M GNOATTO:21309818000160, OU=3D22880032000161,
OU=3DPresencial,= OU=3DAR RETELL SERVICOS EMPRESARIAIS, OU=3DRFB e-CNPJ A1,
OU=3DSecret= aria da Receita Federal do Brasil - RFB, O=3DICP-Brasil, L=3DPATO BRAN= CO,
S=3DPR, C=3DBR

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:51

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c8c0s0a2
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 

A empresa A.M. GNOATTO ME, com sede na Rua Assis brasil, nº 502, Pato Branco -PR, C.N.P.J. nº 

31.309.818/0001-60, DECLARA, sob as penas da lei, que a ferramenta proposta por esta 

proponente atende no mínimo 80% das características constantes no Anexo 1.1 do termo de 

referência. Declaro ainda, estar ciente da obrigatoriedade de atender na totalidade os quesitos 

contidos no termo de referência no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato.  

Pato Branco 27 de novembro de 2023. 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 

 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:36:12

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c2c3s0a2
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Autenticação eletrônica
Data e horários em UTC America/Sao_Paulo

Documento enviado em 30 de Novembro de 2023 as 09:36:12
Identificação: c5s0c6c7c9c6c2c3s0a2

A.M Gnoatto - Me

Este documento foi assinado dia 30/11/2023 as 09:38:57 por A.M Gnoatto - Me utilizando o
navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like

Gecko) Chrome/119.0.0.0 Safari/537.36 através do IPv4 187.109.100.196 no Brazil no Paraná
no município de Pato Branco na Rua Caramuru, 1153 no bairro Centro no CEP 85501-060 com as
coordenadas aproximadas (Latitude: -26.2209536 e Longitude: -52.6778368) com uma assinatura

enviada de um arquivo de imagem.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – VI 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDA-ÇÕES DO INCISO III DO ART. 

9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A.M. Gnoatto ME  inscrita no CNPJ sob nº 21.309.818/0001-60, com sede à Rua Assis Brasil, nº 
502, no Município de Pato Branco, Estado Paraná, neste ato representada pelo Sr(a) Adenilson 
Marcos Gnoatto, portador(a) da carteira de identidade RG nº 8.001.126-1 e inscrito(a) no CPF 
sob nº 033.343.549-46, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 
adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão 
nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 
servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 
sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que 
impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:36:05

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c6c2c6s0a2
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Pato Branco 27 de novembro de 2023. 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 

 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a)  Enteado (a)  - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a)  Irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a)  Netos (as) do (a) Enteado (a)  Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra  Genro/Nora  - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta  

Cônjuge do (a) Neto (a)  Cunhado (a) – Cônjuge 
do (a) irmão (ã)  

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra  

Cônjuge do (a) Bisneto (a)  Cônjuge do (a) 
Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Autenticação eletrônica
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no município de Pato Branco na Rua Caramuru, 1153 no bairro Centro no CEP 85501-060 com as
coordenadas aproximadas (Latitude: -26.2209536 e Longitude: -52.6778368) com uma assinatura

enviada de um arquivo de imagem.
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Rua Assis Brasil, 502 | Vila Isabel| 85504-011  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – V 
 

PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 

Pelo presente instrumento, a empresa  A.M.GNOATTO ME, CNPJ nº 21.309.818/0001-60, com sede na 

Rua Assis Brasil, 502, Bairro Vila Isabel, Pato Branco-Pr, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: Microempresa, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

Pato Branco 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.309.818/0001-60 DUNS®: 941710525
Razão Social: A.M.GNOATTO
Nome Fantasia: A.M.GNOATTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/05/2024
FGTS 22/12/2023
Trabalhista Validade: 25/05/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/03/2024
Receita Municipal Validade: 18/02/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/11/2023 10:32 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.309.818/0001-60 DUNS®: 941710525
Razão Social: A.M.GNOATTO
Nome Fantasia: A.M.GNOATTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 29/10/2014
CNAE Primário: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CNAE Secundário 1: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 2: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 3: 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS

Dados para Contato
CEP: 85.504-011
Endereço: RUA ASSIS BRASIL, 502 - VILA ISABEL
Município / UF: Pato Branco / Paraná
Telefone: (46) 91234755 Telefone: (46) 35351257
E-mail: adenilsongnoatto_21@hotmail.com

Dados do Responsável Legal
033.343.549-46CPF:

Nome: ADENILSON MARCOS GNOATTO

Dados do Responsável pelo Cadastro
033.343.549-46CPF:

Nome: ADENILSON MARCOS GNOATTO
E-mail: comercial@amcontrol.inf.br

Linhas Fornecimento

Emitido em: 30/11/2023 10:32 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Serviços
22993 - Informática - Suporte Técnico ( Software / Equipamentos )

Emitido em: 30/11/2023 10:32 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.309.818/0001-60 DUNS®: 941710525

Razão Social: A.M.GNOATTO

Nome Fantasia: A.M.GNOATTO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/05/2024

Código de Controle: 08C01787FFC98448

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/12/2023

Código de Controle: 2023112308444804635200

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/05/2024

Código de Controle: 673199292023

Emitido em: 30/11/2023 10:33 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/03/2024

Código de Controle: 032257269-33

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.309.818/0001-60 DUNS®: 941710525

Razão Social: A.M.GNOATTO

Nome Fantasia: A.M.GNOATTO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: ISENTO

Inscrição Municipal: 335787-0

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/02/2024

Código de Controle: 589088814589088

Emitido em: 30/11/2023 10:33 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.309.818/0001-60 DUNS®: 941710525

Razão Social: A.M.GNOATTO

Nome Fantasia: A.M.GNOATTO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022

Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Emitido em: 30/11/2023 10:35 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FER-RAMENTA DE 
GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS  
 

ANEXO – II 
 

PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

A empresa A.M.GNOATTO ME, estabelecida na Rua Assis Brasil, N° 502, Bairro Vila Isabel, Pato 
Branco, Paraná, fone(46)9-9971-0679, Email comercial@amcontrol.inf.br , inscrita no CNPJ sob nº 

21.309.818/0001-60, neste ato representada por Adenilson Marcos Gnoatto, cargo, RG 8.001.126-1, 

CPF 033.343.549-46, Rua Assis Brasil, N° 502, Bairro Vila Isabel, Pato Branco, Paraná, propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 91/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRISAO UNIT R$ TOTAL R$ 

1 1 SERVIÇO Implantação e Treinamento  R$ 0,00 R$ 0,00 

2 12 LICENÇA Manutenção Mensal:  
Módulo I: Obras  
Módulo II: Planejamento  
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM)  

Modulo IV: Sistema 3D Integrado  

 

R$ 900,00 

 

R$ 10.800,00 

3 12 LICENÇA Módulo IV: Transparência de Obras 
Publicas  

R$ 200,00 R$ 2.400,00 

4 12 LICENÇA Hospedagem, armazenamento, backup e 
taxa de Domínio  

R$ 0,00 R$ 0,00 

5 24 HORA Hora técnica  R$ 150,00 R$ 3.600,00 

TOTAL R$ R$ 16.800,00 

 

Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

Dados Bancários:  Banco Sicredi: 748, Agência: 0740, C/C: 47938-1 

 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 30/11/2023 às 09:35:36
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Pato Branco, 30 de novembro de 2023 

 

_____________________________________________________ 

 Adenilson Marcos Gnoatto 

Sócio Administrador 

CPF 033.343.549-46 
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30/11/2023, 09:38 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 21309818000160

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/11/2023 11:03:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A.M.GNOATTO
CNPJ: 21.309.818/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

1Doc:  Memorando 22- 4.271/2023        320/355



  Memorando 22- 4.271/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 11:26:59

 

Ata Sessão e Resultado por fornecedor 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ATA_SESSAO.pdf

RESULTADO_POR_FORNECEDOR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SILVIO ALVES DA ROSA 30/11/2023 11:27:48 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Micheli Leticia Dietrich 18/12/2023 08:16:41 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.912023 .3339 .5200 .21606400

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00091/2023

Às 09:00 horas do dia 30 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Decreto 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 176, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00091/2023. Modo de disputa:
Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e
Controle de Obras. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Documentação de software
Descrição Complementar: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Ferramental de Gestão e
Controle de Obras
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Valor Máximo Aceitável: R$ 21.904,9500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A.M.GNOATTO, pelo melhor lance de R$ 16.800,0000 .

Histórico
Item: 1 - Documentação de software

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
21.309.818/0001-60 A.M.GNOATTO Sim Sim 1 R$ 17.400,0000 R$ 17.400,0000 28/11/2023

17:27:54
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, COMPREENDENDO LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANU-TENÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA DESENVOLVIDO PARA OS SETORES DE PLANEJA-
MENTO, OBRAS E CONTABILIDADE, FACILITANDO OS CONTROLES DE CONVÊNIOS FEDE-RAIS, CONTRATOS
DE EMPREITADA, TERMOS ADITIVOS, ANDAMENTO DE OBRAS E GERA-ÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA OS
SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, SIM-AM. ATRAVÉS DE PROCESSOS INTEGRADOS, A
FERRAMENTA DEVE PERMITIR A CONFEC-ÇÃO DE ORÇAMENTOS NOS PADRÕES DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (DTB), DISPONIBI-LIZANDO TODAS AS TABELAS SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA E DEMAIS QUE
PODEM SER INTEGRADAS:
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 17.400,0000 21.309.818/0001-60 30/11/2023 09:00:02:067
R$ 17.000,0000 21.309.818/0001-60 30/11/2023 09:02:33:020
R$ 16.800,0000 21.309.818/0001-60 30/11/2023 09:20:45:853

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 30/11/2023
09:00:02 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 30/11/2023
09:17:40 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 30/11/2023
09:17:40

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance no valor de R$ 17.000,0000. A
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Encerramento 30/11/2023
09:22:41 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa fechada 30/11/2023
09:22:41 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

30/11/2023
09:29:33

Convocado para envio de anexo o fornecedor A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF:
21.309.818/0001-60.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

30/11/2023
09:42:57

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A.M.GNOATTO,
CNPJ/CPF: 21.309.818/0001-60.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

30/11/2023
10:01:13

Convocado para envio de anexo o fornecedor A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF:
21.309.818/0001-60.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

30/11/2023
10:02:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A.M.GNOATTO,
CNPJ/CPF: 21.309.818/0001-60.

Aceite de proposta 30/11/2023
10:29:49

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF:
21.309.818/0001-60, pelo melhor lance de R$ 16.800,0000.

Habilitação de fornecedor 30/11/2023
10:44:49

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A.M.GNOATTO - CNPJ/CPF:
21.309.818/0001-60

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 30/11/2023
09:00:02

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 30/11/2023

09:00:02
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 30/11/2023
09:17:40

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 17.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:40 do dia

30/11/2023.
Sistema 30/11/2023

09:22:41
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos

fornecedores convocados: R$ 16.800,0000.
Sistema 30/11/2023

09:22:41
O item 1 está encerrado.

Sistema 30/11/2023
09:23:17

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 30/11/2023
09:26:06

Para A.M.GNOATTO - Bom dia senhor licitante, agradecemos sua participação em
nosso certame.

Pregoeiro 30/11/2023
09:26:39

Para A.M.GNOATTO - É possível maior desconto no valor final?

21.309.818/0001-
60

30/11/2023
09:28:25

Bom dia Este é nosso valor final... Grato

Sistema 30/11/2023
09:29:33

Senhor fornecedor A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF: 21.309.818/0001-60, solicito o envio
do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 30/11/2023
09:30:15

Para A.M.GNOATTO - Solicito a proposta ajustada e todas as declarações dos anexos
do edital, com assinatura digital

21.309.818/0001-
60

30/11/2023
09:31:04

Certo !! ja sera ajustada e assinado os anexos.. Grato

Sistema 30/11/2023
09:42:57

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF: 21.309.818/0001-60,
enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 30/11/2023
09:49:34

Para A.M.GNOATTO - Senhor licitante é possível assinar esses documentos pela
gov.br? Não esta reconhecendo pela ICPBRASIL

21.309.818/0001-
60

30/11/2023
09:57:48

Vou verificar aqui, pois os anexos foram assinados via certificação digital

Sistema 30/11/2023
10:01:13

Senhor fornecedor A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF: 21.309.818/0001-60, solicito o envio
do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 30/11/2023
10:01:36

Para A.M.GNOATTO - Fico no aguardo

Sistema 30/11/2023
10:02:40

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A.M.GNOATTO, CNPJ/CPF: 21.309.818/0001-60,
enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 30/11/2023
10:05:37

Para A.M.GNOATTO - Agradeço a atenção e compreensão

21.309.818/0001-
60

30/11/2023
10:07:48

disponha

Sistema 30/11/2023
10:44:51

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
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Pregoeiro 30/11/2023
10:45:09

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 30/11/2023 às
11:10:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 28/11/2023
09:28:03

Abertura da sessão
pública

30/11/2023
09:00:02 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

30/11/2023
09:23:16 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 30/11/2023
10:44:51 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

30/11/2023
10:45:09

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 30/11/2023 às
11:10:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:21 horas do dia
30 de novembro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
SILVIO ALVES DA ROSA
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00091/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

21.309.818/0001-60 - A.M.GNOATTO

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*) Valor Unitário Valor Global

1 Documentação de
software

UND SERVIÇO
TÉCNICO

1 R$ 21.904,9500 R$ 16.800,0000 R$ 16.800,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA
DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS, COMPREENDENDO LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANU-TENÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA
DESENVOLVIDO PARA OS SETORES DE PLANEJA-MENTO, OBRAS E CONTABILIDADE, FACILITANDO OS CONTROLES DE CONVÊNIOS
FEDE-RAIS, CONTRATOS DE EMPREITADA, TERMOS ADITIVOS, ANDAMENTO DE OBRAS E GERA-ÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA OS
SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, SIM-AM. ATRAVÉS DE PROCESSOS INTEGRADOS, A FERRAMENTA DEVE PERMITIR
A CONFEC-ÇÃO DE ORÇAMENTOS NOS PADRÕES DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (DTB), DISPONIBI-LIZANDO TODAS AS TABELAS
SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA E DEMAIS QUE PODEM SER INTEGRADAS:

Total do Fornecedor: R$ 16.800,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 16.800,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6DFA-3D0F-ACEE-819E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO ALVES DA ROSA (CPF 032.XXX.XXX-62) em 30/11/2023 11:27:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 18/12/2023 08:16:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 91/2023 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 91/2023, de 16 de novembro de 
2023 e não havendo interposição recursal, eu, Silvio Alves da Rosa, Pregoeiro, ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 
2 10.800,00 A. M. GNOATTO 
3 2.400,00 A. M. GNOATTO 
5 3.600,00 A. M. GNOATTO 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 30 de novembro de 2023 
 
 
 

Silvio Alves da Rosa 
Pregoeiro 
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https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/FD5F-F4F8-5FAB-362C
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Memorando 24- 4.271/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 30/11/2023 às 11:31:22

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, TI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMF-C-CNV

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle

de Obras

 

 Homologação 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 91/2023 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Lote - Serviços nº 91/2023, de 16/11/23, 
e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
A. M. GNOATTO                                                                                             16.800,00 

 
 

VALOR TOTAL R$ 16.800,00 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Por Lote.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 52A5-58EA-1AE0-323A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/11/2023 13:44:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/52A5-58EA-1AE0-323A
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  Memorando 25- 4.271/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 11:06:11

 

Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_CONTRATO_PE_91_2023.pdf

1Doc:          333/355



 
Extrato dos Contratos, do Pregão Eletrônico nº 91/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE 
OBRAS. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A licença de uso 
se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período até o limite 
estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e 
ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar 
instalação, configuração e treinamento. Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da 
Secretaria de Finanças conforme cronograma. Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de 
Contabilidade. Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 
será suprimido do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e 
treinamento dos servidores. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS 
SERVIÇOS REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA. A implantação compreende em 
realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação conversão dos dados da 
CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a Secretaria Municipal de 
Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A configuração e 
parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pelo 
Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de 
dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de 
uso necessárias para o funcionamento do Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem 
quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões 
simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de velocidade, limites de utilização de 
hardware no ambiente de servidores, tais como o número de processadores e a quantia de memória 
que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o sistema. A CONTRATADA deverá prestar manutenção 
legal e corretiva do sistema e seus módulos sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer 
necessário. A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 
presente contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e 
aplicação de multa. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 
PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. A execução do objeto relativo à presente licitação 
dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente realizados, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que 
esta não estará obrigada a contratar a quantidade total dos serviços constantes no item 4.1 deste 
Contrato. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. Gestora 
do Contrato: Luciani Monteiro Cenci. Fiscal: Onerio Cambruzzi Filho, Fiscal Substituta: Rodrigo 
Jazynski. Partes: Município de Chopinzinho e Contrato 374/2023 – A.M.GNOATTO ME. Valor Total 
R$ 16.800,00. Data da assinatura: 30 de novembro de 2023. Chopinzinho - PR, Edson Luiz Cenci – 
Prefeito 
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  Memorando 26- 4.271/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 11:10:27

 

Contrato 374/2023, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_374_2023_A_M_GNOATTO_ME_Assinado_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 01/12/2023 11:12:34 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Rodrigo Jazynski 01/12/2023 13:21:42 1Doc RODRIGO JAZYNSKI CPF 053.XXX.XXX-41

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 01/12/2023 13:28:37 1Doc ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Luciani Monteiro Cenci 01/12/2023 13:33:40 1Doc LUCIANI MONTEIRO CENCI CPF 820.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 06DE-67E7-97A5-B5F0 

1Doc:          335/355



 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 91/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FERRA-
MENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS 
 

ANEXO – VII 
 

TERMO DO CONTRATO 374/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa A.M.Gnoatto ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.309.818/0001-60, com sede na Rua Assis Brasil, nº 502, Bairro Vila Isabel, no muni-
cípio de Pato Branco, Estado do Paraná; Fone (46)9-9971-0679, E-mail  comercial@amcontrol.inf.br; 
neste ato representada pelo Senhor Adenilson Marcos Gnoatto, portador do CPF 033.343.549-46 e 
do RG 8.001.126-1, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação re-
alizada através do Pregão Eletrônico nº 91/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TO-
TAL R$ 

1 1 Serviço Implantação e Treinamento 0,00 0,00 

2 12 Licença 

Manutenção Mensal: 
Módulo I: Obras 
Módulo II: Planejamento 
Módulo III: Tribunal de Contas (SIM-AM) 
Modulo IV: Sistema 3D Integrado 

900,00 10.800,00 

3 12 Licença Módulo IV: Transparência de Obras Publicas 200,00 2.400,00 

4 12 Licença Hospedagem, armazenamento, backup e taxa 
de Domínio 

0,00 0,00 

5 24 Hora Hora técnica 150,00 3.600,00 
Total – R$ 16.800,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período 
até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua 
e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de Obras, 
obedecido o cronograma de implantação. 
2.2 Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e treinamento. 
2.3 Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças conforme 
cronograma. 
2.4 Locais de execução dos Serviços: Paço Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 01/12/2023 às 08:49:29

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c1c7c1s0a2
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2.5 Caso a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o valor do Item 1 será suprimido 
do contrato, considerando que não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos 
servidores. 
2.6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 
2.6.1 REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
2.6.1.1 A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação 
conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os computadores que a 
Secretaria Municipal de Finanças de Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A 
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso 
pelo Município. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de 
dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
2.6.2 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua 
utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de 
dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o 
número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o 
sistema. 
2.6.3 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
2.6.4 A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa. 
2.6.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 
2.6.6 A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 
as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 
nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
2.6.7 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
2.6.8 A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações 
do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter conhecimento 
em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente 
pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
2.6.9 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
2.6.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de hardware 
do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de acessos 
ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet forem ou se 
tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os upgrades de 
hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
2.6.11 Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
2.6.11.1 Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
2.6.11.2 Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
2.6.11.3 Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
2.6.11.4 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
2.6.11.5 Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
2.6.11.6 Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
2.6.12 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo 
que: 

Este documento foi enviado através do Comercial pelo(a) A.M Gnoatto - Me em 01/12/2023 às 08:49:29

Para autenticar este documento acesse: https://www.webdocumentos.inf.br e informe o código: c5s0c6c7c9c1c7c1s0a2
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2.6.12.1 A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 
dos serviços. 
2.6.12.2 Caberá à CONTRATANTE determinar e autorizar quais módulos do sistema serão implantados 
pela CONTRATADA. 
2.6.13 A CONTRATADA deverá configurar a solução para adaptar o sistema às necessidades da Divisão 
de Contabilidade de Chopinzinho. 
2.6.14 A CONTRATADA deverá importar os dados da base atual da CONTRATANTE para utilização no 
Sistema Informatizado WEB de Gestão de Obras de modo que: 
2.6.14.1 Os dados lançados, até a data da importação, sejam aproveitadas. 
2.6.14.2 Os dados sejam importadas, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena 
utilização pela CONTRATANTE. 
2.6.15 A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de treinamento 
no período da implantação. 
2.6.16 A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que serão 
necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da 
CONTRATANTE. 
2.7 REQUISITOS PARA O TREINAMENTO 
2.7.1 A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 
contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
2.7.2 Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 
CONTRATADA. 
2.7.3 As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 
10 participantes. 
2.7.4 À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
2.7.5 Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 
orçamento; 
2.8 REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO 
2.8.1 Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira 
satisfatória.  
2.8.2 O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:  
2.8.2.1 O sistema deverá ficar hospedado em Data Center de responsabilidade da proponente que ga-
ranta:  
I. Acessos e armazenamento de documentos e dados ilimitados sem custo adicional.  
II. Backup dos dados de forma diária através da própria ferramenta sem custos adicionais.  
III. Segurança de acesso ao seu banco de dados na rede interna, por meio do controle de autorizações 
do banco de dados;  
IV. Detecção de invasão;  
V. Proteção contra fogo (detecção precoce e combate);  
VI. Proteção contra água (local não sujeito a inundações);  
VII. Redundância de link;  
VIII. Redundância de energia elétrica;  
IX. Redundância de ar condicionado.  
2.8.2.2 O acesso ao Sistema deverá ser via internet e compatível com os principais navegadores exis-
tentes no momento, além de sistemas operacionais (inclusive de softwares livres existente no mercado).  
2.8.2.3 O Sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, tendo um administrador responsável por 
conceder os acessos dos módulos aos demais usuários.  
2.8.2.4 O Sistema de Gestão de Obras é destinado, especialmente, aos responsáveis pelo orçamento 
e acompanhamento da obra. Esse sistema deve conter informações da obra, tais como: localidade, área 
e projeto, além do cadastro de orçamentos, cronogramas e medições. Tais funcionalidades devem estar 
acompanhadas de uma ferramenta de utilitários do Sistema para facilitar os processos por meio de 
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redução proporcional de valores de itens agrupados do orçamento, gerador de planilhas no formato XLS 
dos orçamentos e importação de planilhas de orçamentos vindas de empreiteiras para o Sistema. A 
ferramenta deverá dispor de um modo que no caso de um profissional ser usuário em mais de um 
município, este possa copiar projetos entre os municípios em que o mesmo atuar.  
2.8.3 Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta nos 
casos de assistência técnica remota, treinamento e implementações de novas funcionalidades realiza-
dos pela Contratada.  
2.8.4 Outros serviços eventuais como novos treinamentos e retreinamentos, reinstalações e reimplan-
tações, novas conversões e reconversões serão cobrados mediante orçamento prévio apresentado ao 
responsável pelo sistema, e somente serão executados após a aprovação.  
2.8.5 Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até 
sete dias a partir da data do chamado.  
2.8.6 O suporte técnico deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11:30 e das 13h30 às 17h, de modo que o tempo de espera de atendimento seja inferior a 60 
(sessenta) minutos.  
2.8.7 Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados 
por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo de 
solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
2.8.8 Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados 
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da infor-
mação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
2.8.9 A Contratada também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das normas 
de segurança do sistema Data Center.  
2.8.10 Para todos os sistemas apresentados neste Termo de Referência, as empresas fornecedoras 
deverão deixar meios de contatos com os técnicos de suporte ao cliente, onde o atendimento ao primeiro 
chamado deverá ocorrer por meios eletrônicos (acesso remoto) na base. 
2.9 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
2.9.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
2.9.2 Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem 
prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
2.9.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que necessário 
para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de 
Finanças de Chopinzinho, durante a vigência contratual. 
2.9.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia 
de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
2.9.4.1 A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 
CONTRATANTE. 
2.9.4.2 A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da CONTRATANTE; 
2.9.4.3 O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 
CONTRATANTE quando solicitado. 
2.9.5 A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 
no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
2.9.6 Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
2.10 CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.10.1 O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, 
os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas 
funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão de Obras. 
2.11 REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
2.11.1 O gerenciador do banco de dados, deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças. Caso o 
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gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com os custos 
relativos às licenças para utilização durante a vigência do contrato. Não serão aceitas versões de bancos 
de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso o banco 
de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em nome da 
CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu ambiente 
tecnológico. 
2.12 TECNOLOGIA REQUISITADA 
2.12.1 O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle 
de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade 
referencial. 
2.12.2 O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e 
de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secre-
taria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não estará obrigada a contratar a quantidade 
total dos serviços constantes no item 4.1 deste Contrato. 
3.1.2 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais) anual. Conforme segue:  

• Item 1 – R$ 0,00 (zero), parcela única;  
• Item 2 - R$ 900,00 (novecentos reais), mensal, Valor total máximo anual R$ 10.800,00 (dez mil 

e oitocentos reais); 
• Item 3 - R$ 200,00 (duzentos reais), mensal – Valor total máximo anual R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais);  
• Item 4 - R$ 0,00 (zero), valor mensal – Valor total máximo R$ 0,00 (zero);  
• Item 5 – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por hora - Valor total máximo anual de R$ 3.600,00 

(três mil e seiscentos reais). Quanto ao item 5, foram previstas duas horas mensais de atendimento, que 
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serão solicitadas, conforme a necessidade da Secretaria de Finanças, podendo sua utilização variar, 
dentro do limite deste objeto. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
5.6 Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local de 
Implantação. 
5.7 Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 
função da execução dos serviços. 
5.8 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
5.9 Fiscalizar os serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusi-
vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
6.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município. 
6.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto em 
seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sempre que 
solicitado.  
6.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar ou 
embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
6.3.1 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas no 
cumprimento do contrato.  
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6.3.2 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
6.3.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pronta-
mente a quaisquer reclamações. 
6.4 Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos. 
6.5 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para efeito 
de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 
6.6 Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Autorização de 
Fornecimento. 
6.7 Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software. 
6.8 Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 
locado, de forma a atender a legislação. 
6.9 Iniciar a implantação do sistema/Módulos na Divisão de Contabilidade, nos locais relacionado na 
Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período máximo 
de até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento. 
6.10 Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações e 
outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o bom 
funcionamento do sistema e suas atualizações. 
6.11 O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos 
usuários a serem cadastrados. 
6.12 As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com antecedência e 
com instruções para a atualização. 
6.13 O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 
estabelecidos por órgão regulador. 
6.14 Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato. 
6.15 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
6.16 Em caso de rescisão de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados 
contida em banco (dados e dicionário para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
6.17 Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, guardando 
total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de informações, sob 
pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos. 
6.18 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação 
efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da 
CONTRATADA. 
6.19 A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes são 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.20 O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos 
Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts. 
6.21 O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios ou 
por software livre, protegidos por senha. 
6.22 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema 
Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam 
eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de 
velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número de 
processadores e a quantia de memória que podem ser utilizada se/ou alocadas para o sistema.  
6.23 A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 
6.24 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas. 
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6.25 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Finanças. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Finanças, Senhora Luciani 
Monteiro Cenci. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Onerio Cam-
bruzzi Filho, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor, Senhor Rodrigo Jazynski, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou Fiscal 
do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
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8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de  Finanças, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93):  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 65, da Lei 
8.666/93).  
9.3 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
9.4 Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica estipulado 
como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA. 
9.5 O Contrato poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que comprovada a vantajosidade para 
a Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses de acordo com o inciso IV do art. nº 57, da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
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a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, 30 de novembro de 2023.  
 

                           
Município de Chopinzinho – PR – CONTRATANTE 

Edson Luiz Cenci – Prefeito 
 
 

A.M.Gnoatto ME – CONTRATADA 
Adenilson Marcos Gnoatto – Representante legal 
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Luciani Monteiro Cenci 
Gestor do Contrato 
 
 
Onerio Cambruzzi Filho 
Fiscal do Contrato  
 
 
Rodrigo Jazynski 
Fiscal Substituto do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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  Memorando 27- 4.271/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/12/2023 às 13:54:23

 

Publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO PE 91-2023

Extrato dos Contratos, do Pregão Eletrônico nº 91/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
FERRAMENTA DE GESTÃO E CONTROLE DE OBRAS.
VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
DO OBJETO: A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze)
meses, podendo ser renovada por igual período até o limite
estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita
utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, de
todos os módulos do Ferramenta de Gestão e Controle de
Obras, obedecido o cronograma de implantação. Os serviços de
implantação do sistema deverão contemplar instalação,
configuração e treinamento. Estes serviços deverão ser
realizados conforme demanda da Secretaria de Finanças
conforme cronograma. Locais de execução dos Serviços: Paço
Municipal, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São
Miguel, Chopinzinho – PR, na Divisão de Contabilidade. Caso
a empresa vencedora seja a atual prestadora dos serviços, o
valor do Item 1 será suprimido do contrato, considerando que
não terá custo para implantação do Sistema e treinamento dos
servidores. DESCRIÇÃO DETALHADA DA
IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS
REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA. A
implantação compreende em realizar a instalação,
parametrização, adaptação, importação conversão dos dados da
CONTRATANTE, ajustes da solução em todos os
computadores que a Secretaria Municipal de Finanças de
Chopinzinho determinar, sem limite máximo de usuários A
configuração e parametrização visam à carga de todos os
parâmetros inerentes aos processos em uso pelo Município. A
importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma
informação da base de dados da CONTRATANTE poderá ser
descartada. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de
uso necessárias para o funcionamento do Sistema
Informatizado WEB de Gestão de Obras, sem quaisquer tipos
de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de usuários
simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base
de dados, limites de velocidade, limites de utilização de
hardware no ambiente de servidores, tais como o número de
processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas
e/ou alocadas para o sistema. A CONTRATADA deverá prestar
manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem
ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. A
CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no
todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e anuência da
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação
de multa. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O PAGAMENTO será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal, relativa aos serviços entregues, que atestadas pela
Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria de
Finanças da PREFEITURA para pagamento. A execução do
objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de
execução parcelada, sendo que somente serão pagos os valores
relativos aos serviços efetivamente realizados, conforme
necessidade da Administração Municipal, sendo que esta não
estará obrigada a contratar a quantidade total dos serviços
constantes no item 4.1 deste Contrato. Em caso de não
cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. Nos
casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
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mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além
dos juros de mora, os quais serão computados de forma
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os
índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. Os
recursos para o pagamento do referido objeto, serão das
seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Finanças –
04.01.041230002.2.008.3.3.90.40 (2265) F: 000. Gestora do
Contrato: Luciani Monteiro Cenci. Fiscal: Onerio Cambruzzi
Filho, Fiscal Substituta: Rodrigo Jazynski. Partes: Município
de Chopinzinho e Contrato 374/2023 – A.M.GNOATTO ME.
Valor Total R$ 16.800,00. Data da assinatura: 30 de novembro
de 2023. Chopinzinho - PR,
 
EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:6AA08737

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/12/2023. Edição 2911
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresa(s) Valor Total – R$

A. M. GNOATTO 16.800,00

VALOR TOTAL R$ 16.800,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO PE 91-2023

HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
91/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que
apuraram o resultado do processo licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Lote - Serviços nº
91/2023, de 16/11/23, e após expirado o prazo recursal, eu EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o RESULTADO e a
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe,
inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Por Lote.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 de
novembro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:A77848C2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/12/2023. Edição 2911
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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